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Marmeleiro, 18 de abril de 2023. 

 

Protocolo/Processo n° 632/2023 

Requerimento nº 032/2023 – Departamento de Educação e Cultura 

Requerimento nº 036/2023 – Departamento de Saúde 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

 

Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas. 

  

2 – DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E DO QUANTITATIVO: 

 

Departamento de Educação e Cultura 

 

Tal aquisição dos gêneros alimentícios solicitados é para atender a demanda do PNAE na rede 

municipal de educação. Temos crianças que frequentam a rede municipal que necessitam de leites 

específicos, sendo assim, é necessário tal contratação para atender essa demanda.  

A quantidade do item é calculada de acordo com o consumo do alimento pelos alunos com 

intolerância à lactose, também é baseado em processos de licitações de anos anteriores, tendo assim uma 

quantidade estimada, mas não precisa, pois temos grande rotatividade de alunos. Aumentou a quantidade 

por que agora vai ser integral, necessitando assim de mais leite para atender as crianças. 

 

Departamento de Saúde 

 

Os leites serão distribuídos aos Pacientes que necessitam do produto e atendem prescrição médica 

ou ordem judicial, e sem condições para efetuar a compra, após avaliação da Assistente Social. 

As quantidades solicitadas foram baseadas nas licitadas em anos anteriores, e são uma estimativa 

para o atendimento das necessidades do Departamento. 

 

3 – DESCRIÇÃO DO OBJETO:   

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Quantidade 

Solicitada por 

Departamento: 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 200 Lata 

Nutren Junior (Ordem Judicial) Alimento 

para suplementação de nutrição enteral ou 

oral, normocalórico, indicado para crianças 

até 10 anos de idade, sem problemas de 

absorção e que necessitam de nutrição 

adequada para recuperação de crianças com 

déficit nutricional. Com proporção de 12% de 

proteínas, 53% de Carboidratos, 35% Lipídios 

e osmolaridade de 308mOsm/kg de água. Não 

contém glúten. Conter data de fabricação e 

prazo de validade do produto. Apresentação 

lata a partir de 400 gr.  

Marca: NUTREN JUNIOR  

Saúde: 200 60,23 12.046,00 
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2 120 Lata 

Dieta enteral nutricionalmente completa, 

balanceada, normocalórica, normoproteica e 

normolipídica, hipossódica, isenta de lactose, 

sacarose e glúten, predominantemente a base 

de proteína de soja, com fibras solúveis e 

insolúveis, para uso oral ou enteral. Indicado 

para pacientes com risco nutricional, 

desnutrição leve, anorexia ou situações de 

nutrição enteral prolongada onde exista 

necessidade de acréscimo de fibra à dieta. 

Apresentação em pó em latas com 800g. 

Marca: TROPHIC FIBER/PRODIET, 

NUTRISON MULTI FIBER/DANONE 

OU OUTRA DE QUALIDADE E 

DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

Saúde: 120 90,15 10.818,00 

3 400 Lata 

Dieta enteral nutricionalmente completa, 

balanceada, normocalórica, normoproteica e 

normolipídica, hipossódica, isenta de lactose, 

sacarose e glúten, predominantemente a base 

de proteína de soja, para uso oral ou enteral, 

apresentação em pó. Apresentação em pó em 

latas com 800g. 

Marca: TROPHIC BASIC/PRODIET, 

NUTRISON SOYA/DANONE, ENTERAL 

COMP/VITAFOR OU OUTRA DE 

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL 

OU SUPERIOR 

Saúde: 400 70,25 28.100,00 

4 100 Lata 

Fórmula em pó completa e balanceada 

normocalórica, normoprotéica, de baixo 

índice glicêmico.  Manutenção e recuperação 

do estado nutricional de pacientes portadores 

de diabetes tipos 1 e 2, gestacional e 

intolerância à glicose, que necessitem de 

controle glicêmico. Proteína: 15% a 20%; 

Carboidrato: 39% a 55%; Lipídeo: 29% a 

46%. Isento de sacarose e glúten. 

Apresentação: pó. Embalagem com no 

mínimo 380 gr. 

Marca: ABBOTT/GLUCERNA, NUTRI 

DIABETIC/ NUTRIMED, NOVA 

SOURCE GC/NESTLE, NUTREN 

CONTROL/NESTLE OU OUTRA DE 

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL 

OU SUPERIOR 

Saúde: 100 121,39 12.139,00 

5 120 Lata 

Fórmula Infantil isenta de lactose para 

lactentes de 0 a 12 meses, com proteínas 

modificadas em sua relação caseína/proteína 

do soro do leite. Enriquecida com ferro e 

vitaminas. Indicada para crianças com 

intolerância a lactose. Adicionada de DHA, 

ARA e Nucleotídeos, sendo 100% 

Maltodextrina. Densidade calórica: 66 a 70 

Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 400g. 

Marca: NAN S.L./NESTLÉ, APTAMIL 

SL/ DANONE, ENFAMIL 0-LAC/MEAD 

JOHNSON OU OUTRA DE QUALIDADE 

E DESEMPENHO IGUAL OU 

SUPERIOR 

Educação: 40 

Saúde: 120 
67,90 8.148,00 
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6 250 Lata 

Fórmula Infantil para lactentes de 0 a 6 

meses, com proteínas otimizada DHA/ARA 

modificadas em sua relação caseína/proteína 

do soro do leite. Enriquecida com prebióticos 

e nucleotídeos.  Densidade calórica: 66 a 68 

Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 400g. 

Marca: NESTOGENO 1/NESTLÉ, NAN 

COMFOR 1/NESTLE, ENFAMIL 

PREMIUM 1/MEAD JOHNSON, 

APTAMIL PREMIUM/DANONE OU 

OUTRA DE QUALIDADE E 

DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

Saúde: 250 33,60 8.400,00 

7 620 Lata 

Fórmula Infantil para lactentes de 0 a 6 

meses, com proteínas modificadas em sua 

relação proteína do soro do leite/caseína, sem 

sacarose. Enriquecida com ferro e vitaminas. 

Densidade calórica: 66 a 68 Kcal/100ml. 

Apresentação: Lata de 400g. 

Marca: NESTOGENO 1/NESTLÉ, NAN 

1/NESTLE, MILUPA 1/DANONE, 

APTAMIL 1/DANONE, 

SIMILAC/ABBOTT OU OUTRA DE 

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL 

OU SUPERIOR 

Educação: 180 

Saúde: 440 
33,60 20.832,00 

8 570 Lata 

Fórmula Infantil para lactentes de 6 a 12 

meses, com proteínas modificadas em sua 

relação proteína do soro do leite/caseína, sem 

sacarose. Enriquecida com ferro e vitaminas. 

Densidade calórica: 67 a 68 Kcal/100ml. 

Apresentação: Lata de 400g.  

Marca: NESTOGENO 2/NESTLÉ, NAN 

2/NESTLE, MILUPA 2/DANONE, 

APTAMIL 2/DANONE OU OUTRA DE 

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL 

OU SUPERIOR 

Educação: 280 

Saúde: 290 
33,20 18.924,00 

9 100 Lata 

Fórmula Infantil para lactentes que 

apresentam regurgitação, com proteínas 

modificadas em sua relação caseína/proteína 

do soro do leite. Enriquecida com ferro e 

vitaminas. Densidade calórica: 67 a 68 

Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 400g.  

Marca: NAN AR/NESTLE, APTAMIL 

AR/ DANONE, ENFAMIL AR/MEAD 

JOHNSON OU OUTRA DE QUALIDADE 

E DESEMPENHO IGUAL OU 

SUPERIOR 

Saúde: 100 36,95 3.695,00 

10 30 Lata 

Fórmula Infantil para Prematuros e/ou 

Recém-Nascidos de baixo peso, com 

proteínas modificadas em sua relação 

caseína/proteína do soro do leite. Enriquecida 

com ferro e vitaminas. Adicionado de DHA, 

ARA, Nucleotídeos e TCM. Densidade 

calórica: 80 a 81 Kcal/100ml. Apresentação: 

Lata de 400g. 

Marca: PRÉ NAN/NESTLÉ, ENFAMIL 

PRE/ MEAD JOHNSON, APTAMIL 

PRE/DANONE OU OUTRA DE 

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL 

OU SUPERIOR 

Saúde: 30 76,05 2.281,50 
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11 380 Lata 

Nutren 1.0 (Ordem Judicial) - Formula em 

pó para uso enteral/oral, polimérica, 

nutricionalmente completa e balanceada, 

normocalórica, normoproteica e 

normolipídica. Criada especialmente para 

atender as necessidades nutricionais na 

manutenção e recuperação do estado 

nutricional. 464 kcal em 100 gr. distribuição 

energética: - 16% de proteínas: 50% soro do 

leite e 50% caseinato de potássio obtido do 

leite; - 50% carboidratos sendo 83% 

polissacarídeos e 17% sacarose. 34% 

gorduras sendo 51% óleo de canola; 24% 

TCM; 16% óleo de milho; 3,5% lecitina de 

soja; 2,9 gorduras lácteas; 2,1% ácido 

linoleico e 0,3% ácido linolênico. 

Osmolaridade 350 mOsm/Kg de água. Isento 

de lactose e glúten. Apresentação: lata 400 gr. 

Marca: NUTREN 1.0/NESTLÉ 

Saúde: 380 52,41 19.915,80 

12 400 Lata 

Suplemento/complemento nutricional que 

contenha no mínimo 25 vitaminas e minerais, 

com a presença de fibras contribuindo para o 

equilíbrio da flora intestinal. Indicado para: 

convalescentes, idosos, baixo peso, 

desnutridos e inapetentes. Sem adição de 

açúcares. Apresentação lata de 370g ou mais. 

Marca: ABBOTT/ENSURE, 

SUSTEVIT/VIDA FORTE, SUSTAGEN/ 

MEAD JOHNSON, NUTREN 

SENIOR/NESTLE OU OUTRA DE 

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL 

OU SUPERIOR 

Saúde: 400 70,20 28.080,00 

Valor Total 173.379,30 

 

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT 

e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 173.379,30 (cento e setenta e três mil e trezentos e 

setenta e nove reais e trinta centavos). 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados 

da data de sua assinatura. 

 

4 – DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS: 

 

A empresa classificada em primeiro lugar deverá, caso solicitada, encaminhar a amostra do item do 

ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, para o Setor de Licitações, no seguinte endereço: 

Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, no horário das 08h00min às 17h00min (horário de 

Brasília), até o 5º (quinto) dia útil seguinte à solicitação do(a) Pregoeiro(a), através de comunicação 

via CHAT do COMPRAS.GOV. 

A ausência da apresentação da amostra conforme os prazos de que tratam o item acima, configurará 

descumprimento total das obrigações para fins de aplicação das sanções previstas neste Edital. 

As marcas dos itens, apresentadas pelas licitantes deverá ser a mesma informada na proposta.  

As marcas pré-aprovadas constantes em cada item no ANEXO I do edital, já foram 

analisadas pela Secretaria solicitante desde Termo de Referência, ficando definido, desde já, que as 

empresas que cotarem produtos destas marcas, estão dispensadas da apresentação de amostras. 
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Caso a amostra da primeira classificada seja reprovada, será intimada a segunda proponente 

classificada, tendo esta o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação da amostra, e assim 

sucessivamente. 

A amostra da licitante aprovada, ficará retida pelos departamentos solicitantes para comprovação 

de que a proponente vencedora entregou o produto de acordo com a amostra apresentada, sendo que a 

mesma fará parte do total a ser entregue pela contratada. 

As responsáveis pelas análises das amostras serão as nutricionistas dos Departamentos de Educação 

e Cultura e Saúde, as quais emitirão parecer da análise das amostras, sendo o processo licitatório 

adjudicado somente após a emissão de tal parecer. 

As amostras solicitadas serão submetidas à análise: 

a) Aspectos Visuais (embalagem, peso e composição nutricional); 

b) Qualidade do produto;  

c) Compatibilidade;  

d) Durabilidade; 

e) Especificações nos termos do Edital; 

f) Análise das embalagens, rotulagem, de acordo com a legislação vigente, lacre, resistência, 

identificação do produto, prazo de validade, firmeza, integridade e consistência, maturação, cor, sabor, 

odor, textura, formato e peso; 

g) Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina. 

As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número da 

licitação e o número do item a que se referem e serem encaminhadas ao Setor de Licitações. 

A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) ou a sua reprovação pela 

área técnica dos Departamentos de Educação e Cultura e Saúde acarretará a desclassificação do licitante. 

As servidoras responsáveis realizarão a análise das amostras e emitirão parecer, a ser anexado ao 

processo. Na ausência das servidoras a análise e parecer ficarão sob a responsabilidade dos Diretores dos 

Departamentos solicitantes. 

A amostra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise terá o item 

imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no Edital. 

 

5 – PRAZO DE ENTREGA: 

 

A entrega da mercadoria/produtos será parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado na 

ordem de Compra, nos horários determinados na ordem, rigorosamente de acordo com o ofertado na 

proposta, após assinatura da Ata de Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade e marca 

ofertada, reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido. 

Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, após a solicitação formal, 

seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorização contida nas respectivas Ordens 

de Compra. 

Os prazos de que tratam o item acima poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração. 

 

6 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

Em todos os itens, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das 

necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito produtos/mercadorias com especificações 

inferiores às descritas. 

As mercadorias deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão 

verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem como 

estado de conservação dos produtos.  

Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 

Os materiais a serem fornecidos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, em 

conformidade com o pedido de Compras e Nota de Empenho. 
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A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, mercadorias que vierem a ser 

recusadas, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.  

 

7 – OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

 

Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente 

licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das 

obrigações assumidas. A empresa contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para entrega 

no município de Marmeleiro, nas dependências do Almoxarifado ou em local a ser indicado pelo 

departamento solicitante. 

Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações 

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto desta licitação. 

Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

8 – DA FISCALIZAÇÃO: 
 

O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de Preços, 

será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s) pelos 

mesmos. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços, 

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado 

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que 

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.  

 

9 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

 Integra este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, o seguinte Anexo: 

 

ANEXO I Pesquisa de Preço 

 

 

 

 

Celso Pedro Scolari 

Diretor do Departamento de Educação e Cultura 

 

 

 

 

Wagner Luiz Barella 

Diretor do Departamento de Saúde 
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ANEXO I – PESQUISA DE PREÇOS 
 

1 – OBJETO 
 

Contratação de empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes. 
 

2 – FONTES PESQUISADAS 
 

A cesta de preços formada, engloba preços adquiridos através dos seguintes métodos: 

- Ata de Registro de Preços, própria do Município de Marmeleiro, do processo licitatório do ano 

anterior do mesmo objeto. 

- Contratações similares feitas pela Administração Pública, através de Atas de Registro de Preços / 

Contratos de outros órgãos públicos. 

- Pesquisa direta com fornecedores atuantes / especializados na área do objeto a ser adquirido. 

- Sítios eletrônicos especializados e de domínio amplo. 

Todas as pesquisas realizadas encontram-se em anexo a esse documento. 
 

3 – METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 
 

A metodologia utilizada a partir dos valores obtidos na pesquisa de preços foi a Mediana, para 

melhor apuração e reflexo dos preços reais praticados no mercado. 
 

4 – MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

 

A numeração dos itens abaixo é correspondente a tabela de “Especificações Técnicas” do Termo 

de Referência, constando os descritivos específicos completos dos itens na referida tabela. 
 

Item Quant. Unid. 
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Valor 

Unitário 

R$ 

Valor 

Total 

R$ 

1 200 Lata   70,00     60,23 39,99   60,23 12.046,00 

2 120 Lata 92,30 88,00 120,00 48,00       90,15 10.818,00 

3 400 Lata 90,00 85,00 55,50 48,00       70,25 28.100,00 

4 100 Lata 120,00 125,00         121,39 121,39 12.139,00 

5 120 Lata   75,00 51,40       67,90 67,90 8.148,00 

6 250 Lata   60,00 33,60 18,00       33,60 8.400,00 

7 620 Lata   55,00 33,60 18,00       33,60 20.832,00 

8 570 Lata   54,00 33,20 21,00       33,20 18.924,00 

9 100 Lata   80,00 47,90 26,00   24,50   36,95 3.695,00 

10 30 Lata   150,00 67,10 48,00   85,00   76,05 2.281,50 

11 380 Lata   69,00   42,00 60,82 44,00   52,41 19.915,80 

12 400 Lata 62,40 78,00 126,70 38,80       70,20 28.080,00 

Valor Total Estimado 173.379,30 

 

Os preços que compõem a tabela de mapeamento acima foram examinados individualmente, sendo 

realizada análise crítica dos dados. 

Declaramos a responsabilidade pela pesquisa e mapeamento dos preços que serviram a 

Administração Pública para definição do valor máximo de preços para a abertura do Procedimento 

Licitatório (Assinam-se no Termo de Referência). 
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PROPOSTA À PREF. MUN. DE MARMELEIRO
(76.205.665/0001-01)

ESTIMATIVA DE LICITAÇÃO

NUTRICLIN SAÚDE PRODUTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL
ENDEREÇO: RUA FAGUNDES VARELA, 962 - JARDIM SOCIAL - CURITIBA - PR, CEP: 82.520-040
CNPJ: 12.694.747/0001-76 IE: 9053687536
REPRESENTANTE LEGAL: LUCIANA DA SILVA PAIXÃO
RG: 7.545.446-5 CPF: 037.337.909-95
DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil 001 - Agência: 3041-4 - Conta: 129872-0 | PIX: 12.694.747/0001-76

NUM.
ITEM

DESCRIÇÃO NOME PRODUTO
UN.

MEDIDA
QUANTIDADE

VL.
UNIDADE

SUBTOTAL

2

Dieta enteral nutricionalmente
completa, balanceada, normocalórica,

normoproteica e normolipídica,
hipossódica, isenta de lactose, sacarose
e glúten, predominantemente a base de
proteína de soja, com fibras solúveis e

insolúveis, para uso oral ou enteral.
Indicado para pacientes com risco

nutricional, desnutrição leve, anorexia
ou situações de nutrição enteral

prolongada onde exista necessidade de
acréscimo de fibra à dieta.

Apresentação em pó em latas com 800g.

ENTERAL COMP 800G Latas 120 92,30 11.076,00

3

Dieta enteral nutricionalmente
completa, balanceada, normocalórica,

normoproteica e normolipídica,
hipossódica, isenta de lactose, sacarose
e glúten, predominantemente a base de

proteína de soja, para uso oral ou
enteral, apresentação em pó.

Apresentação em pó em latas com 800g.

ENTERAL COMP 800G Latas 400 90,00 36.000,00

4

Fórmula em pó completa e balanceada
normocalórica, normoprotéica, de baixo

índice glicêmico. Manutenção e
recuperação do estado nutricional de

pacientes portadores de diabetes tipos 1
e 2, gestacional e intolerância à glicose,
que necessitem de controle glicêmico.

Proteína: 15% a 20%; Carboidrato: 39%
a 55%; Lipídeo: 29% a 46%. Isento de
sacarose e glúten. Apresentação: pó.
Embalagem com no mínimo 380 gr.

NESH PENTASURE SR
400G BAUNILHA

Latas 100 120,00 12.000,00

12

Suplemento/complemento nutricional
que contenha no mínimo 25 vitaminas e

minerais, com a presença de fibras
contribuindo para o equilíbrio da flora

intestinal. Indicado para:
convalescentes, idosos, baixo peso,

desnutridos e inapetentes. Sem adição
de açúcares. Apresentação lata de 370g

ou mais.

SUSTAGEM FIT 370G Latas 400 62,40 24.960,00

Total: 84.036,00

1 / 2

9



Validade da Proposta: 90 dias

Contatos:
TEL:41-99804-0504 E-MAIL:licitacao@nutriclinsaude.com.br
Banco do Brasil 001 - Agência: 3041-4 - Conta: 129872-0 | PIX:
12.694.747/0001-76

Curitiba, 29 de março de 2023

2 / 2
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Fwd: ENC: RES: SÍLVIA - COTAÇÃO URGENTE
De comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>
Para licitacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 13-04-2023 11:14

 ESTIMATIVA PREF. MUN. DE MARMELEIRO.pdf(~378 KB)

Remover todos os anexos

 
Departamento Municipal de Saúde
Prefeitura Municipal de Marmeleiro
CNPJ 76.205.665/0001-01
Fone: 46 3525-1677

-------- Mensagem original --------

Assunto:ENC: RES: SÍLVIA - COTAÇÃO URGENTE
Data: 29-03-2023 14:39
De: <licitacao@nutriclinsaude.com.br></licitacao@nutriclinsaude.com.br>
Para: <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br></comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>
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Boa tarde,
 
Segue cotação em anexo.
 
À disposição,
 

 
 
 

De: comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>
Enviada em: quarta-feira, 29 de março de 2023 14:18
Para: licitacao@nutriclinsaude.com.br
Assunto: Re: RES: SÍLVIA - COTAÇÃO URGENTE
 
 
Departamento Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

CNPJ 76.205.665/0001-01

Fone: 46 3525-1677

 

Em 29-03-2023 14:08, licitacao@nutriclinsaude.com.br escreveu:

Boa tarde,

 

Faltou o anexo.

 

Fico no aguardo,

 

 

 

De: comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>
Enviada em: quarta-feira, 29 de março de 2023 13:26
Para: licitacao@nutriclinsaude.com.br
Assunto: A/C: SÍLVIA - COTAÇÃO URGENTE

 

Boa tarde.

Solicito enviar nesse e-mail a cotação conforme contato realizado por Margarete na parte da manhã via telefone.

Departamento Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

CNPJ 76.205.665/0001-01

6 3 2 16
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A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME 
CNPJ 11.138.620/0001-08 – I.E 90494458-03 

Fone/Fax: (44) 3029-6988 
Email: contato@mixsaudemga.com.br 

 

Rua: Joaquim Nabuco, 205 – Sala 08 - Térreo Ed. Chateau de Lion - Zona 01 - CEP.87014100 Maringá - PR 

 

 
 
A Prefeitura Municipal de Marmeleiro,   
 

ORÇAMENTO 

ITEM 
 

QUANT DESCRITIVO MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 200 

Nutren Junior (Ordem Judicial) Alimento para 
suplementação de nutrição enteral ou oral, 
normocalórico, indicado para crianças até 10 
anos de idade, sem problemas de absorção e 
que necessitam de nutrição adequada para 
recuperação de crianças com déficit nutricional. 
Com proporção de 12% de proteínas, 53% de 
Carboidratos, 35% Lipídios e osmolaridade de 
308mOsm/kg de água. Não contém glúten. 
Conter data de fabricação e prazo de validade 
do produto. Apresentação lata a partir de 400 
gr.  
Marca: NUTREN JUNIOR  
Quantidade Solicitada por Departamento: 
Saúde: 200 

NUTREN 
JUNIOR 400G 

NESTLE 
 R$     70,00   R$   14.000,00  

2 120 

Dieta enteral nutricionalmente completa, 
balanceada, normocalórica, normoproteica e 
normolipídica, hipossódica, isenta de lactose, 
sacarose e glúten, predominantemente a base 
de proteína de soja, com fibras solúveis e 
insolúveis, para uso oral ou enteral. Indicado 
para pacientes com risco nutricional, 
desnutrição leve, anorexia ou situações de 
nutrição enteral prolongada onde exista 
necessidade de acréscimo de fibra à dieta. 
Apresentação em pó em latas com 800g. 
 Marca: TROPHIC FIBER/PRODIET, NUTRISON 
MULTI FIBER/DANONE OU OUTRA DE 
QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 
SUPERIOR 
Quantidade Solicitada por Departamento: 
Saúde: 120 

ENTERAL 
COMP FIBRAS 
800G VITAFOR 

 R$     88,00   R$   10.560,00  

3 400 

Dieta enteral nutricionalmente completa, 
balanceada, normocalórica, normoproteica e 
normolipídica, hipossódica, isenta de lactose, 
sacarose e glúten, predominantemente a base 
de proteína de soja, para uso oral ou enteral, 
apresentação em pó. Apresentação em pó em 
latas com 800g. 

ENTERAL 
COMP 800G 

VITAFOR 
 R$     85,00   R$   34.000,00  
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Marca: TROPHIC BASIC/PRODIET, NUTRISON 
SOYA/DANONE, ENTERAL COMP/VITAFOR OU 
OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL 
OU SUPERIOR 
Quantidade Solicitada por Departamento: 
Saúde: 350 

4 100 

Fórmula em pó completa e balanceada 
normocalórica, normoprotéica, de baixo índice 
glicêmico.  Manutenção e recuperação do 
estado nutricional de pacientes portadores de 
diabetes tipos 1 e 2, gestacional e intolerância à 
glicose, que necessitem de controle glicêmico. 
Proteína: 15% a 20%; Carboidrato: 39% a 55%; 
Lipídeo: 29% a 46%. Isento de sacarose e 
glúten. Apresentação: pó. Embalagem com no 
mínimo 380 gr.  
Marca: ABBOTT/GLUCERNA, NUTRI DIABETIC/ 
NUTRIMED, NOVA SOURCE GC/NESTLE, 
NUTREN CONTROL/NESTLE OU OUTRA DE 
QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 
SUPERIOR 
Quantidade Solicitada por Departamento: 
Saúde: 100 

NUTREN 
CONTROL 

380G NESTLE 
 R$   125,00   R$   12.500,00  

5 120 

Fórmula Infantil isenta de lactose para 
lactentes de 0 a 12 meses, com proteínas 
modificadas em sua relação caseína/proteína 
do soro do leite. Enriquecida com ferro e 
vitaminas. Indicada para crianças com 
intolerância a lactose. Adicionada de DHA, ARA 
e Nucleotídeos, sendo 100% Maltodextrina. 
Densidade calórica: 66 a 70 Kcal/100ml. 
Apresentação: Lata de 400g. 
Marca: NAN S.L./NESTLÉ, APTAMIL SL/ 
DANONE, ENFAMIL 0-LAC/MEAD JOHNSON OU 
OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL 
OU SUPERIOR 
Quantidade Solicitada por Departamento: 
Educação: 40 
Saúde: 80 

NAN SL 400G 
NESTLE 

 R$     75,00   R$     9.000,00  

6 250 

Fórmula Infantil para lactentes de 0 a 6 meses, 
com proteínas otimizada DHA/ARA modificadas 
em sua relação caseína/proteína do soro do 
leite. Enriquecida com prebióticos e 
nucleotídeos.  Densidade calórica: 66 a 68 
Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 400g. 
Marca: NESTOGENO 1/NESTLÉ, NAN COMFOR 
1/NESTLE, ENFAMIL PREMIUM 1/MEAD 
JOHNSON, APTAMIL PREMIUM/DANONE OU 

NAN COMFOR 
1 400G NESTLE 

 R$     60,00   R$   15.000,00  
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OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL 
OU SUPERIOR 
Quantidade Solicitada por Departamento: 
Saúde: 250 

7 440 

Fórmula Infantil para lactentes de 0 a 6 meses, 
com proteínas modificadas em sua relação 
proteína do soro do leite/caseína, sem sacarose. 
Enriquecida com ferro e vitaminas. Densidade 
calórica: 66 a 68 Kcal/100ml. Apresentação: Lata 
de 400g. 
Marca: NESTOGENO 1/NESTLÉ, NAN 1/NESTLE, 
MILUPA 1/DANONE, APTAMIL 1/DANONE, 
SIMILAC/ABBOTT OU OUTRA DE QUALIDADE E 
DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 
Quantidade Solicitada por Departamento: 
Educação: 180 
Saúde: 250 

NESTOGENO 1 
400G NESTLE 

 R$     55,00   R$   24.200,00  

8 290 

Fórmula Infantil para lactentes de 6 a 12 meses, 
com proteínas modificadas em sua relação 
proteína do soro do leite/caseína, sem sacarose. 
Enriquecida com ferro e vitaminas. Densidade 
calórica: 67 a 68 Kcal/100ml. Apresentação: Lata 
de 400g.  
Marca: NESTOGENO 2/NESTLÉ, NAN 2/NESTLE, 
MILUPA 2/DANONE, APTAMIL 2/DANONE OU 
OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL 
OU SUPERIOR 
Quantidade Solicitada por Departamento: 
Educação: 280 

NESTOGENO 2 
400G NESTLE 

 R$     54,00   R$   15.660,00  

9 100 

Fórmula Infantil para lactentes que apresentam 
regurgitação, com proteínas modificadas em sua 
relação caseína/proteína do soro do leite. 
Enriquecida com ferro e vitaminas. Densidade 
calórica: 67 a 68 Kcal/100ml. Apresentação: Lata 
de 400g.  
Marca: NAN AR/NESTLE, APTAMIL AR/ 
DANONE, ENFAMIL AR/MEAD JOHNSON OU 
OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL 
OU SUPERIOR 
Quantidade Solicitada por Departamento: 
Saúde: 100 

NAN AR 400G 
NESTLE 

 R$     80,00   R$     8.000,00  

10 30 

Fórmula Infantil para Prematuros e/ou Recém-
Nascidos de baixo peso, com proteínas 
modificadas em sua relação caseína/proteína 
do soro do leite. Enriquecida com ferro e 
vitaminas. Adicionado de DHA, ARA, 

PRE NAN 400G 
NESTLE 

 R$   150,00   R$     4.500,00  
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VALOR TOTAL: R$ 204.840,00 (DUZENTOS E QUATRO MIL E OITOCENTOS E QUARENTA REAIS).  
 

 

Nucleotídeos e TCM. Densidade calórica: 80 a 
81 Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 400g. 
Marca: PRÉ NAN/NESTLÉ, ENFAMIL PRE/ MEAD 
JOHNSON, APTAMIL PRE/DANONE OU OUTRA 
DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 
SUPERIOR 
Quantidade Solicitada por Departamento: 
Saúde: 30 

11 380 

Nutren 1.0 (Ordem Judicial) - Formula em pó 
para uso enteral/oral, polimérica, 
nutricionalmente completa e balanceada, 
normocalórica, normoproteica e normolipídica. 
Criada especialmente para atender as 
necessidades nutricionais na manutenção e 
recuperação do estado nutricional. 464 kcal em 
100 gr. distribuição energética: - 16% de 
proteínas: 50% soro do leite e 50% caseinato de 
potássio obtido do leite; - 50% carboidratos 
sendo 83% polissacarídeos e 17% sacarose. 34% 
gorduras sendo 51% óleo de canola; 24% TCM; 
16% óleo de milho; 3,5% lecitina de soja; 2,9 
gorduras lácteas; 2,1% ácido linoleico e 0,3% 
ácido linolênico. Osmolaridade 350 mOsm/Kg 
de água. Isento de lactose e glúten. 
Apresentação: lata 400 gr. 
Marca: NUTREN 1.0/NESTLÉ 
Quantidade Solicitada por Departamento: 
Saúde: 380 

NUTREN 1.0 
400G NESTLE 

 R$     69,00   R$   26.220,00  

12 400 

Suplemento/complemento nutricional que 
contenha no mínimo 25 vitaminas e minerais, 
com a presença de fibras contribuindo para o 
equilíbrio da flora intestinal. Indicado para: 
convalescentes, idosos, baixo peso, desnutridos 
e inapetentes. Sem adição de açúcares. 
Apresentação lata de 370g ou mais. 
Marca: ABBOTT/ENSURE, SUSTEVIT/VIDA 
FORTE, SUSTAGEN/ MEAD JOHNSON, NUTREN 
SENIOR/NESTLE OU OUTRA DE QUALIDADE E 
DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 
Quantidade Solicitada por Departamento: 
Saúde: 300 

NUTREN 
SENIOR 370G 

NESTLE 
 R$     78,00   R$   31.200,00  
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Validade da proposta:  60 (sessenta) dias. 

Condições de pagamento: 28 (vinte e oito) dias. 

Entrega em 10 (dez) dias conforme disponibilidade do fornecedor. 

 

                                                                    

 

 

                     

                                                                                       MARINGÁ, 30 DE MARÇO DE 2023. 
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Fwd: RES: A/C: LORENA - COTAÇÃO URGENTE
De comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>
Para licitacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 13-04-2023 11:12

MARMELEIRO.pdf(~275 KB)

Remover todos os anexos

 
Departamento Municipal de Saúde
Prefeitura Municipal de Marmeleiro
CNPJ 76.205.665/0001-01
Fone: 46 3525-1677

-------- Mensagem original --------

Assunto:RES: A/C: LORENA - COTAÇÃO URGENTE
Data: 30-03-2023 15:46
De: MIX SAUDE LORENA <mixsaude_@hotmail.com></mixsaude_@hotmail.com>
Para: "comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br" <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br></comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>
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Boa tarde,
 
Segue anexo.
 
At.,
 
Lorena.
 

De: comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>
Enviada em: quarta-feira, 29 de março de 2023 14:18
Para: mixsaude_@hotmail.com
Assunto: Re: A/C: LORENA - COTAÇÃO URGENTE
 
Segue anexo.

Departamento Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

CNPJ 76.205.665/0001-01

Fone: 46 3525-1677

Em 29-03-2023 13:24, comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br escreveu:

Boa tarde.

Solicito enviar nesse e-mail a cotação conforme contato realizado por Margarete na parte da manhã via telefone.

Departamento Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

CNPJ 76.205.665/0001-01

Fone: 46 3525-1677
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ORÇAMENTO 

Abaixo orçamento para Processo Licitatório para o Município de MARMELEIRO-PR 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 200 Lata 

Nutren Junior (Ordem Judicial) Alimento para 

suplementação de nutrição enteral ou oral, 

normocalórico, indicado para crianças até 10 anos de 

idade, sem problemas de absorção e que necessitam 

de nutrição adequada para recuperação de crianças 

com déficit nutricional. Com proporção de 12% de 

proteínas, 53% de Carboidratos, 35% Lipídios e 

osmolaridade de 308mOsm/kg de água. Não contém 

glúten. Conter data de fabricação e prazo de validade 

do produto. Apresentação lata a partir de 400 gr.  

Marca: NUTREN JUNIOR  

Quantidade Solicitada por Departamento: 

Saúde: 200 

NC NC 

2 120 Latas 

Dieta enteral nutricionalmente completa, balanceada, 

normocalórica, normoproteica e normolipídica, 

hipossódica ou normossódica, isenta de lactose, 

sacarose e glúten, predominantemente a base de 

proteína de soja, com fibras solúveis e insolúveis, para 

uso oral ou enteral. Indicado para pacientes com risco 

nutricional, desnutrição leve, anorexia ou situações 

de nutrição enteral prolongada onde exista 

necessidade de acréscimo de fibra à dieta. 

Apresentação em pó em latas com 800g. 

 Marca: TROPHIC FIBER/PRODIET, NUTRISON MULTI 

FIBER/DANONE OU OUTRA DE QUALIDADE E 

DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

Quantidade Solicitada por Departamento: 

Saúde: 120 

R$120,00 R$14.400,00 

3 400 Latas 

Dieta enteral nutricionalmente completa, balanceada, 

normocalórica, normoproteica e normolipídica, 

hipossódica ou normossódica, isenta de lactose, 

sacarose e glúten, predominantemente a base de 

proteína de soja, para uso oral ou enteral, 

apresentação em pó. Apresentação em pó em latas 

com 800g. 

Marca: TROPHIC BASIC/PRODIET, NUTRISON 

SOYA/DANONE, ENTERAL COMP/VITAFOR OU 

R$55,50 R$19.425,00 
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OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 

SUPERIOR 

Quantidade Solicitada por Departamento: 

Saúde: 350 

4 100 Lata 

Fórmula em pó completa e balanceada 

normocalórica, normoprotéica, de baixo índice 

glicêmico.  Manutenção e recuperação do estado 

nutricional de pacientes portadores de diabetes tipos 

1 e 2, gestacional e intolerância à glicose, que 

necessitem de controle glicêmico. Proteína: 15% a 

20%; Carboidrato: 39% a 55%; Lipídeo: 29% a 46%. 

Isento de sacarose e glúten. Apresentação: pó. 

Embalagem com no mínimo 380 gr.  

Marca: ABBOTT/GLUCERNA, NUTRI DIABETIC/ 

NUTRIMED, NOVA SOURCE GC/NESTLE, NUTREN 

CONTROL/NESTLE OU OUTRA DE QUALIDADE E 

DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

Quantidade Solicitada por Departamento: 

Saúde: 100 

Nc NC 

5 120 Lata 

Fórmula Infantil isenta de lactose para lactentes de 0 

a 12 meses, com proteínas modificadas em sua 

relação caseína/proteína do soro do leite. 

Enriquecida com ferro e vitaminas. Indicada para 

crianças com intolerância a lactose. Adicionada de 

DHA, ARA e Nucleotídeos, sendo 100% 

Maltodextrina. Densidade calórica: 66 a 70 

Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 400g. 

Marca: NAN S.L./NESTLÉ, APTAMIL SL/ DANONE, 

ENFAMIL 0-LAC/MEAD JOHNSON OU OUTRA DE 

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

Quantidade Solicitada por Departamento: 

Educação: 40 

Saúde: 80 

R$51,40 R$6.168,00 

6 250 Lata 

Fórmula Infantil para lactentes de 0 a 6 meses, com 

proteínas otimizada DHA/ARA modificadas em sua 

relação caseína/proteína do soro do leite. Enriquecida 

com prebióticos e nucleotídeos.  Densidade calórica: 

66 a 68 Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 400g. 

Marca: NESTOGENO 1/NESTLÉ, NAN COMFOR 

1/NESTLE, ENFAMIL PREMIUM 1/MEAD JOHNSON, 

APTAMIL PREMIUM 1/DANONE OU OUTRA DE 

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

R$33,60 R$8.400,00 
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Quantidade Solicitada por Departamento: 

Saúde: 250 

7 440 Lata 

Fórmula Infantil para lactentes de 0 a 6 meses, com 

proteínas modificadas em sua relação proteína do 

soro do leite/caseína, sem sacarose. Enriquecida com 

ferro e vitaminas. Densidade calórica: 66 a 68 

Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 400g. 

Marca: NESTOGENO 1/NESTLÉ, NAN 1/NESTLE, 

MILUPA 1/DANONE, APTAMIL 1 PREMIUM 

/DANONE, SIMILAC/ABBOTT OU OUTRA DE 

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

Quantidade Solicitada por Departamento: 

Educação: 180 

Saúde: 250 

R$33,60 R$14.448,00 

8 290 Lata 

Fórmula Infantil para lactentes de 6 a 12 meses, com 

proteínas modificadas em sua relação proteína do 

soro do leite/caseína, sem sacarose. Enriquecida com 

ferro e vitaminas. Densidade calórica: 67 a 68 

Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 400g.  

Marca: NESTOGENO 2/NESTLÉ, NAN 2/NESTLE, 

MILUPA 2/DANONE, APTAMIL PREMIUM 2/DANONE 

OU OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL 

OU SUPERIOR 

Quantidade Solicitada por Departamento: 

Educação: 280 

R$33,20 R$9.296,00 

9 100 Lata 

Fórmula Infantil para lactentes que apresentam 

regurgitação, com proteínas modificadas em sua 

relação caseína/proteína do soro do leite. Enriquecida 

com ferro e vitaminas. Densidade calórica: 67 a 68 

Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 400g.  

Marca: NAN AR/NESTLE, APTAMIL AR/ DANONE, 

ENFAMIL AR/MEAD JOHNSON OU OUTRA DE 

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

Quantidade Solicitada por Departamento: 

Saúde: 100 

R$47,90 R$4.790,00 

10 30 Lata 

Fórmula Infantil para Prematuros e/ou Recém-

Nascidos de baixo peso, com proteínas modificadas 

em sua relação caseína/proteína do soro do leite. 

Enriquecida com ferro e vitaminas. Adicionado de 

R$67,10 R$2.013,00 

23



 

 

DHA, ARA, Nucleotídeos e TCM. Densidade calórica: 

80 a 81 Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 400g. 

Marca: PRÉ NAN/NESTLÉ, ENFAMIL PRE/ MEAD 

JOHNSON, APTAMIL PRE/DANONE OU OUTRA DE 

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

Quantidade Solicitada por Departamento: 

Saúde: 30 

11 380 Lata 

Nutren 1.0 (Ordem Judicial) - Formula em pó para uso 

enteral/oral, polimérica, nutricionalmente completa e 

balanceada, normocalórica, normoproteica e 

normolipídica. Criada especialmente para atender as 

necessidades nutricionais na manutenção e 

recuperação do estado nutricional. 464 kcal em 100 

gr. distribuição energética: - 16% de proteínas: 50% 

soro do leite e 50% caseinato de potássio obtido do 

leite; - 50% carboidratos sendo 83% polissacarídeos e 

17% sacarose. 34% gorduras sendo 51% óleo de 

canola; 24% TCM; 16% óleo de milho; 3,5% lecitina de 

soja; 2,9 gorduras lácteas; 2,1% ácido linoleico e 0,3% 

ácido linolênico. Osmolaridade 350 mOsm/Kg de 

água. Isento de lactose e glúten. Apresentação: lata 

400 gr. 

Marca: NUTREN 1.0/NESTLÉ 

Quantidade Solicitada por Departamento: 

Saúde: 380 

NC NC 

12 400 Lata 

Suplemento/complemento nutricional que contenha 

no mínimo 25 vitaminas e minerais, com a presença 

de fibras contribuindo para o equilíbrio da flora 

intestinal. Indicado para: convalescentes, idosos, 

baixo peso, desnutridos e inapetentes. Sem adição de 

açúcares. Apresentação lata de 370g ou mais. 

Marca: ABBOTT/ENSURE, SUSTEVIT/VIDA FORTE, 

SUSTAGEN/ MEAD JOHNSON, NUTREN 

SENIOR/NESTLE OU OUTRA DE QUALIDADE E 

DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR  

COTAMOS: ENERGYZIP SENIOR 740G/PRODIET 

Quantidade Solicitada por Departamento: 

Saúde: 300 

R$126,70 R$38.010,00 

Valor Total  

Validade Proposta: 60 dias 
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NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA 

CNPJ: 18.500.770/0001-69 

AVENIDA INGLATERRA, 123 

LONDRINA-PR 

 

LONDRINA, 31 DE MARÇO DE 2023 

 

 

 

MARCO VALERIO CARVALHO 

DIRETOR- CPF 724017459-04 
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13/04/2023 11:39 Webmail :: Fwd: RE: A/C: GISLAINE - COTAÇÃO URGENTE

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=16145&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

Fwd: RE: A/C: GISLAINE - COTAÇÃO URGENTE
De comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>
Para licitacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 13-04-2023 11:13

 Orçamento Nutrição Original PL.pdf(~204 KB)

Remover todos os anexos

 
Departamento Municipal de Saúde
Prefeitura Municipal de Marmeleiro
CNPJ 76.205.665/0001-01
Fone: 46 3525-1677

-------- Mensagem original --------

Assunto:RE: A/C: GISLAINE - COTAÇÃO URGENTE
Data: 31-03-2023 10:36
De: Gislaine Albuquerque <gi_itramaro@hotmail.com></gi_itramaro@hotmail.com>
Para: "comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br" <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br></comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>

Bom dia, segue orçamento anexo.
 
 

De: comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br <comprassaude@marmeleiro.pr.gov.br>
Enviado: quinta-feira, 30 de março de 2023 15:13
Para: Gislaine Albuquerque <gi_itramaro@hotmail.com>
Assunto: Re: A/C: GISLAINE - COTAÇÃO URGENTE
 
Olá. 

É para Licitação.

Departamento Municipal de Saúde
Prefeitura Municipal de Marmeleiro
CNPJ 76.205.665/0001-01
Fone: 46 3525-1677

Em 30-03-2023 11:26, Gislaine Albuquerque escreveu:
Bom dia, esse cotação é para qual finalidade? Licitação ou Dispensa de licitação?
 
Fico no aguardo
 
att, 
 
Gislaine
 
 
 
Boa tarde.
 
 
 
 
 
Solicito enviar nesse e-mail a cotação conforme contato realizado por Margarete na parte da manhã via telefone.
 
Departamento Municipal de Saúde
Prefeitura Municipal de Marmeleiro
CNPJ 76.205.665/0001-01
Fone: 46 3525-1677
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MUNtcíplo DE MARMELETR
317-fÁ

o(j
ESTADo oo pnnnNÁ

ExrRATo rARA runuceçÃo
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 150/2022

pnncÃo nr,rcrnôNlco N" osgtzozz

CONTRATANTE: VTTNICþIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: V & V UUrnIçÃO HOSPITALAR LTDA
OBJETO: A de de

PRAZO DE OE\rIG
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 28 dejunho de2022

Marmeleiro, 28 de junho de2022

Pitati
de Marmeleiro

dos abaixo

da assinatura da ata de registro de preços até 27 dejunho de2023.

01 200 Lata

Alimento para suplementação de nutrição enteral
ou oral, normocalórico, indicado para crianças até
l0 anos de idade, sem problemas de absorção e
que necessitam de nutrição adequada para
recuperação e manutenção do estado nutricional.
Com proporção de I I a 15 gramas de proteínas em
100 gramas do produto. Não contém glúten.
Apresentação Lata de 400 er.

Trophic
Infant
400g

Prodiet

39,50 7.900,00

02 64000 Gramas

Dieta enteral nutricionalmente completa,
balanceada, normocalórica, normoproteica e
normolipídica, hipossódica, isenta de lactose,
sacarose e glúten, predominantemente a base de
proteína de soja, com fibras solúveis e insolúveis,
para uso oral ou enteral, apresentação em pó em
lata devidamente identificada com a quantidade.

Trophic
Fiber
19209
Prodiet

0,06 3.840,00

03 280000 Gramas

Dieta enteral nutricionalmente
balanceada, normocalórica, normoproteica e
normolipídica, hipossódica, isenta de lactose,
sacarose e glúten, predominantemente a base de
proteína de soja, para uso oral ou enteral,

pó em lata devidamente

completa,

apresentação em
identificada com a

Trophic
Basic
2.0709
Prodiet

0,06 16.800,00

Valor Total Estimado 28.540,00

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: ljc itacaola)rnarrneleiro.pLgoV.þd-ltc_tlgS1e02(a)nralnrelciro.plgg¡1þ' - Telefone: (46) 3525-8 107 / I 105
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3tLI
MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADo oo pnnnNÁ

ExrRATo PARA runr,rceçÃo
ATA DE REGISTRO DE PREçOSN' 149t2022

pnncÃo gl,nrnôNrco N" os3/zozz

CONTRATANTE: IT¿U¡UCÍPTO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: L FERREIRA DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
OBJETO: A de de dos abaixo

PRAZO DE EXECUÇ E VIG da assinatura da atade registro de preços até 27 de junho de 2023
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 28 de junho de2022.

Marmeleiro, 28 de junho de2022.

Jair Pilati
de Marmeleiro

A

04 250 Lata

Fórmula Infantil para lactentes de 0 a 6 meses, com
proteínas otimizada DHA/ARA modificadas em sua
relação caseína/proteína do soro do leite. Enriquecida
com prebióticos e nucleotídeos. Densidade calórica: 66
a 68 KcaVl00ml. Apresentação:Latade 400e.

Nunes
farma

69,99 6.999,00

Valor Total Estimado 6.999.00

, iÍ!l¡i

:'i:¡dl¡iir
" 

,¡dt¡¡,

ì¡tir:iì! [

| ;iitl

ì'¡t-l
Iì¡:r.lrl ií(tlirìli lri* rìii¡

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85,615-000
E-mail: Usilaçæt@l¡Ânnsþils@irc.p¡4sllbr - Telefone: (46) 3 525-8 I 07 / 8 I 05
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MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADo oo penRNÁ

ExrRATo PARA runr,rcaçÃo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 148/2022

pnncÃ,o nlnrnôNlco N" os3t2oz2

CONTRATANTE: IT¿TWICÍPTO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: SAVMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS EIRELI
OBJETO: A de de dos abaixo

PRAZO DE EXECU E CIA: da assinatura da ata de registro de preços até 27 de junho de 2023
DATA DE ASSINATLJRA DA ATA: 28 de junho de2022.

Marmeleiro, 28 de junho de2022.

Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

05 120 Lata

Fórmula Infantil isenta de lactose para lactentes
de 0 a 12 meses, com proteínas modificadas em
sua relação caseína/proteína do soro do leite.
Enriquecida com ferro e vitaminas. Densidade
calórica: 66 a 70 KcaVl00ml. Apresentação:
Lata de 400g,

Nan S.L
Nestlé

34,00 4.080,00

06 250 Lata

Fórmula Infantil para lactentes de 0 a 6 meses,
com proteínas otimizada DHA/ARA modificadas
em sua relação caseína/proteína do soro do leite.
Enriquecida com prebióticos e nucleotídeos.
Densidade calórica: 66 a 68 KcaUl00ml.
Apresentação: Lata de 400g.

Nan Comfor
I

Nestlé
18,00 4.500,00

07 440 Lata

Fórmula Infantil para lactentes de 0 a 6 meses,
com proteínas modificadas em sua relação
proteína do soro do leite/caseína, sem sacarose.
Enriquecida com ferro e vitaminas. Densidade
calórica: 66 a 68 KcaVl00ml. Apresentação:
Lata de 400e.

Nestogeno I
Nestlé

18,00 7.920,00

08 290 Lata

Fórmula Infantil para lactentes de 6 a 12 meses,
com proteínas modificadas em sua relação
proteína do soro do leite/caseína, sem sacarose.
Enriquecida com ferro e vitaminas. Densidade
calórica: 67 a 68 KcaVlO0ml. Apresentação:
Lata de 400g,

Nestogeno 2
Nestlé

21,00 6.090,00

09 100 Lata

Fórmula Infantil para lactentes que apresentam
regurgitação, com proteínas modificadas em sua
relação caseína./proteína do soro do leite.
Enriquecida com ferro e vitaminas. Densidade
calórica: 67 a 68 KcaVlO0ml. Apresentação:
Lata de 400s.

Nan
EspessAR

Nestlé
26,00 2.600,00

10 30 Lata

Fórmula Infantil para Prematuros e/ou Recém-
Nascidos de baixo peso, com proteínas
modificadas em sua relação caseína/proteína do
soro do leite. Enriquecida com ferro e vitaminas.
Densidade calórica: 80 a 8l Kcal/l00ml.
Apresentação: Lata de 4009.

Pre Nan
Nestlé 48,00 L440,00

Valor Total Estimado 26.630.00

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: Uçitqçîç@t¡iu:n-çLçin,pr-,gav.hr-1"..1-lç-i!¡r-c-n-tÍì-?-(¿0nul:¡-r-rc!çìu:q,p-t-gt-y,hL - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 I05
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO PARA PUBLTCAçÃO
ATA DE REGISTRO Dp PREÇOSN't47/2022

PREGÃO ELETRONICO N" 05312022

CONTRATAI\TE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: LFP COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
OBJETO: A de de dos

PRAZO DE EXECU da assinatura da atade registro de preços até 27 de junho de 2023,

abaixo

E
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 28 de junho de2022.

Marmeleiro,23 de junho de2022

Jair Pilati
PrefeÍto de Marmeleiro

^

t2 300 Lata

Suplemento/complemento nutricional que contenha
no mínimo 25 vitaminas e minerais, com a presença
de fibras contribuindo para o equilíbrio da flora
intestinal. Indicado para: convalescentes, idosos,
baixo peso, desnutridos e inapetentes. Sem adição de
açúcares. Apresentação lata de 370s ou mais.

Sustagen /
Mead

Johnson
38,80 I 1.640,00

Valor Total Estimado 11.640,00

i rr;til
r':,rilldl

'11:rtrirli
::.r¡lí:irìrr(r

.\ iiitti
l'¡llrül

j) ,, j,r , i ¡,:,i'ì , "rir! ¿{i:ilil:ì¡r rì¿ j¡

CNPJ: 76.205.665i0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacaolâ)¡nanneleinr.pr'. eov. hr / ljcitacaoO2l¿^¿nrarlreleiro.pr. eov.br' - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105
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MUNrcíplo DE MARMELETRo

ESTADo po pRReNÁ

ExrRATo PARA runr,rcnçÃo
ATA DE REGISTRO D^E PREçOS N" 146/2022

pn¡cÃo pr,BrnoNlco N" os3t2o22

CONTRATANTE: UUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: RCA MATEzuAS VÉOICOS LTDA
OBJETO: A

PRAZO DE

de de dos abaixo

OEVIG CIA: da assinatura da ata de registro de preços até 27 de junho de 2023
DATA DE ASSINATIJRA DA ATA: 28 de junho de2022.

Marmeleiro, 28 de junho de2022

Jair Pilati
de Marmeleiro

ll 380 Lata

Nutren 1.0 (Ordem Judicial) - Formula em pó para
uso enteraVoral, polimérica, nutricionalmente completa
e balanceada, normocalórica, normoproteica e
normolipídica. Criada especialmente para atender as

necessidades nutricionais na manutenção e recuperação
do estado nutricional.464kcal em 100 gr. distribuição
energética: - 16% de proteínas: 50olo soro do leite e 50%o

caseinato de potássio obtido do leite - 50o/o carboidratos
sendo 83% polissacarídeos e lTYo sacarose, 34%
gorduras sendo 51% óleo de canola; 24% TCM; 16%
óleo de milho; 3,5% lecitina de soja; 2,9 gorduras
lácteas; 2,1%o âcido linoleico e 0,3%o ácido linolênico.
Osmolaridade 350 mOsm/Kg de água. Isento de lactose
e glúten. Apresentação: lata 400 gr.

Nutren
1.0

Nestlé
42,00 15.960,00

Valor Total Estimado r5.960.00

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacaq@rnar¡¡-t¡þi¡tr-pr;gç.y.-br../lio'l'lcrrqQ-?-ú.ùnirr:r-r:plcjs:.ru-g<¡1þr'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: 

 

SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
  
 O Município de Francisco Beltrão, Órgão Gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços, com base na Lei Federal 8.666/93, Lei Federal nº 
Decreto Federal nº 7892/13 e Decreto Municipal nº 176/2007, torna público:
 1 - REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de dietas, para 

atendimento a demandas judiciais e não judiciais de pacientes que apresentem 

necessidades especiais dietéticas aumentadas, em virtude de patologias específicas, 

tais como: síndromes, erros inatos de metabolismo, distúrbios neurológicos e/ou 

degenerativos, alterações gastrointestinais, doenças cardíacas, câncer de cabeça e 

pescoço e desnutrição, deco

de março de 2023 a 22 de março

ATA SRP Nº381/2023 
EMPRESA DETENTORA: A C 
CNPJ Nº 11.138.620/0001-08
Lote Item Código Descrição 

001 9 86063 dieta enteral, indicação: módulo de ptn, aspecto físico:pó, uso dieta 
enteral, indicação: módulo de ptn, aspecto físico:pó, uso:enteral ou oral, 
fonte de proteína:ptn soro leite, características adicionais:isenta
glúten. (br0442837). lata 240g 

003 4 86059 dieta enteral, aspecto físico: líquido, uso:enteral ou oral 
características:normocalórica,normoproteica,normolipídica, fonte de 
proteína:ptn isolada soja, fonte de 
lipídios:óleosveg.e/ou tcm e/ou lec.soja, componentes adicionas. 
(br0435229) observação: densidade 1,2kcal/ml. isento em sacarose, 
lactose e gluten. embalangem tetra pack de 1 litro

003 7 86065 dieta enteral, aspecto físico: pó, uso:enteral ou oral, característica 
:normocalórica,normoproteíca, fonte de proteína:ptnisol.sj.e/ou 
casei.e/ou sr.lte e/ou isol.sr.lt, fonte de carboidrato:maltodextrina e/ou 
frutose e/ou amido, fonte de lipídios:óleos. (
adicional: que possa chegar a diluição de 1.5kcal/ml, como trophicbasic. 
1 lata = 1 lata de 800g ou 2 de 400g 

 
ATA SRP Nº382/2023 
EMPRESA DETENTORA: CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA
CNPJ Nº 11.327.892/0001-56
Lote Item Código Descrição 

001 1 86049 dieta infantil, indicação: a partir do nascimento, aspecto físico:pó, dieta 
infantil, indicação: a partir do nascimento, aspecto físico:pó, uso:enteral
ou oral, fonte de proteína:ptn hidrolisada soro leite, fonte de 
carboidrato:maltodextrina,lactose, fonte de lipídios:óleos vegetais, 
componentes adicionais:vitaminas e minerais (br0434219). observação: 
dieta infantil hipercalórica, 1kcal/ml, com indicação
400g (infatrini – ordem judicial).

001 2 86050 dieta infantil, indicação: a partir 10 meses, aspecto físico: pó, uso: enteral 
ou oral, fonte de proteína:ptnsr.leite e/ou caseína, fonte de 
carboidrato:lactose e/ou maltodex., fonte de lipídios:óleos vegetais, 
componentes adicionais:vit.,min.e fibras. (br0434212) observação: dieta 
infantil com indicação de 12 a 36 meses. fonte proteica: leite em pó 
parcialmente desnatado e proteína do soro do 
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E  

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

O Município de Francisco Beltrão, Órgão Gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços, com base na Lei Federal 8.666/93, Lei Federal nº 
Decreto Federal nº 7892/13 e Decreto Municipal nº 176/2007, torna público:

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de dietas, para 

atendimento a demandas judiciais e não judiciais de pacientes que apresentem 

iais dietéticas aumentadas, em virtude de patologias específicas, 

tais como: síndromes, erros inatos de metabolismo, distúrbios neurológicos e/ou 

degenerativos, alterações gastrointestinais, doenças cardíacas, câncer de cabeça e 

, decorrente do Pregão eletrônico nº 28/2023 com vigência de 

março de 2024 conforme segue: 

EMPRESA DETENTORA: A C – MATERIAIS MEDICOS LTDA - EPP
08 

Marca UN Quant.

dieta enteral, indicação: módulo de ptn, aspecto físico:pó, uso dieta 
enteral, indicação: módulo de ptn, aspecto físico:pó, uso:enteral ou oral, 
fonte de proteína:ptn soro leite, características adicionais:isenta lactose e 
glúten. (br0442837). lata 240g  

VITAFOR LATA 240,00

dieta enteral, aspecto físico: líquido, uso:enteral ou oral 
características:normocalórica,normoproteica,normolipídica, fonte de 
proteína:ptn isolada soja, fonte de carboidrato:maltodextrina, fonte de 
lipídios:óleosveg.e/ou tcm e/ou lec.soja, componentes adicionas. 
(br0435229) observação: densidade 1,2kcal/ml. isento em sacarose, 
lactose e gluten. embalangem tetra pack de 1 litro 

NESTLE L 2.250,00

dieta enteral, aspecto físico: pó, uso:enteral ou oral, característica 
:normocalórica,normoproteíca, fonte de proteína:ptnisol.sj.e/ou 
casei.e/ou sr.lte e/ou isol.sr.lt, fonte de carboidrato:maltodextrina e/ou 
frutose e/ou amido, fonte de lipídios:óleos. (br0432691) informação 
adicional: que possa chegar a diluição de 1.5kcal/ml, como trophicbasic. 
1 lata = 1 lata de 800g ou 2 de 400g  

VITAFOR LATA 255,00

EMPRESA DETENTORA: CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA
56 

Marca UN Quant.

dieta infantil, indicação: a partir do nascimento, aspecto físico:pó, dieta 
infantil, indicação: a partir do nascimento, aspecto físico:pó, uso:enteral 
ou oral, fonte de proteína:ptn hidrolisada soro leite, fonte de 
carboidrato:maltodextrina,lactose, fonte de lipídios:óleos vegetais, 
componentes adicionais:vitaminas e minerais (br0434219). observação: 
dieta infantil hipercalórica, 1kcal/ml, com indicação de 0 a 36 meses. lata: 

ordem judicial). 

DANONE LATA 200,00

dieta infantil, indicação: a partir 10 meses, aspecto físico: pó, uso: enteral 
ou oral, fonte de proteína:ptnsr.leite e/ou caseína, fonte de 
carboidrato:lactose e/ou maltodex., fonte de lipídios:óleos vegetais, 
componentes adicionais:vit.,min.e fibras. (br0434212) observação: dieta 
infantil com indicação de 12 a 36 meses. fonte proteica: leite em pó 
parcialmente desnatado e proteína do soro do leite. com prebioticos, dha, 

DANONE LATA 240,00

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Telefone: (46) 3520-2103  Página 1 

 

O Município de Francisco Beltrão, Órgão Gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços, com base na Lei Federal 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, 
Decreto Federal nº 7892/13 e Decreto Municipal nº 176/2007, torna público: 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de dietas, para 

atendimento a demandas judiciais e não judiciais de pacientes que apresentem 

iais dietéticas aumentadas, em virtude de patologias específicas, 

tais como: síndromes, erros inatos de metabolismo, distúrbios neurológicos e/ou 

degenerativos, alterações gastrointestinais, doenças cardíacas, câncer de cabeça e 

com vigência de 24 

EPP 

Quant. Valor unitário 
R$ 

240,00 68,00 

2.250,00 19,00 

255,00 58,00 

EMPRESA DETENTORA: CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI & CIA LTDA 

Quant. Valor unitário 
R$ 

200,00 99,00 

240,00 69,50 
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ara e nucleotídeos. não contem sacarose e glúten. lata: 800g 
(aptanutriprofutura 3 –

001 3 86051 dieta infantil, aspecto físico: pó, uso: enteral ou oral, fonte de proteína: 
ptn soro leite e caseinato, fonte de carboidrato: maltodextrina, fonte de 
lipídios: óleos vegetais, componentes adicionais: vit.,min.e fibras, 
características adicionais:isentoglutem. observações: densidade calorica 
1.0kcal/ml. isento em lactose. lata: 400g. 

001 4 86052 dieta infantil, indicação: a partir 10° mês, aspecto físico: pó, uso:   enteral 
ou oral, fonte de proteína: soro leite e/ou caseína, fonte de carboidrato: 
lactose e/ou maltodextrina
adicionais: vitaminas e minerais (br0434212) observação: a partir do 6 
mês. como o nan pro 2, nancomfor 2, aptamil 2, enfamil, similac, 
nestogeno 2 e milupa 2. lata 400g

001 5 86056 dieta infantil, indicação: a partir 6 mês, aspecto físico:pó, uso: enteral ou 
oral, fonte de proteína:ptn isolada soja, fonte de 
carboidrato:maltodextrina e/ou xarope milho e/ou sacarose, fonte de 
lipídios:óleos vegetais, componentes adicionais:vitamias
(br0432636)observação: como o Nansoy e aptamil soja e isomil. lata 400g

001 6 86057 dieta infantil, aspecto físico: pó, uso: enteral ou oral, fonte de proteína: 
ptn soro leite e caseinato, fonte de carboidrato: maltodextrina
lipídios: óleos vegetais, componentes adicionais: vit.min.e fibras, 
características adicionais: isento glutem. (br0442856) observação: isento 
em lactose. indicação de 0 a 24 meses. como nans.l. lata 400g

001 7 86058 dieta infantil, indicação: 0 a 12 meses, aspecto físico: pó, uso: enteral ou 
oral, fonte de proteína: soro leite e caseína, fonte de carboidrato: 
maltodextrina e/ou lactose e/ou amido, fonte de lipídios: óleos vegetais, 
componentes adicionais: vitaminas e 
necessario de agente espessante como amido pré
jatal. antirregurgitação. para via oral. indicação 0 a 24 meses. como 
aptamil ar e enfamil ar. lata 400g.

001 8 86062 dieta infantil, aspecto físico: pó, uso:enteral ou oral, fonte de proteína:ptn 
soro leite e caseinato, fonte de carboidrato:maltodextrina, fonte de 
lipídios:óleos vegetais, componentes adicionais:vit.,min.e fibras, 
características adicionais:isentoglutem. 
de 1 a 10 anos. fonte de carboidrato: sacarose e/ou maltodextrina e/ou 
xarope de milho. Nutren Junior. lata 400g (ordem judicial)

003 1 86053 dieta infantil, indicação: a partir do nascimento, aspecto físico: pó, uso: 
enteral ou oral, fonte de proteína: ptnhidrolisada soro leite, fonte de 
carboidrato: maltodextrina, lactose, fonte de lipídios: óleos vegetais, 
componentes adicionais: vitaminas e 
proteina extensamente hidrolisada, como aptamilpepti ou althéra. lata 
400g 

003 2 86054 dieta infantil, indicação: recém
oral, fonte de proteína: ptn
maltodextrina, componentes adicionais: vitaminas e minerais, 
características adicionais: isento glúten (br0436747) observação: proteina 
extensamente hidrolisada. indicação de 0 a 24 meses. isento em lactose. 
como pregominpepti. lata 400g

003 6 86061 dieta infantil, aspecto físico: pó, uso:enteral ou oral, fonte de proteína:ptn 
soro leite e caseinato, fonte de carboidrato:maltodextrina, fonte de 
lipídios:óleos vegetais, componentes 
características adicionais:isentoglutem. (br0442856) observação: indicação 
de 1 a 10 anos. fonte de carboidrato: sacarose e/ou maltodextrina e/ou 
xarope de milho. lata 400g

 
ATA SRP Nº383/2023 
EMPRESA DETENTORA: MERCO SOLUÇÕES EM SAUDE S/A
CNPJ Nº 05.912.018/0001-83
Lote Item Código Descrição 

002 4 86059 dieta enteral, aspecto físico: líquido, uso:enteral ou oral  
características:normocalórica,normoproteica,normolipídica, fonte de 
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ara e nucleotídeos. não contem sacarose e glúten. lata: 800g 
– ordem judicial). 

dieta infantil, aspecto físico: pó, uso: enteral ou oral, fonte de proteína: 
soro leite e caseinato, fonte de carboidrato: maltodextrina, fonte de 

lipídios: óleos vegetais, componentes adicionais: vit.,min.e fibras, 
características adicionais:isentoglutem. observações: densidade calorica 
1.0kcal/ml. isento em lactose. lata: 400g. (nutren 1.0 ordem judicial)  

NESTLE LATA 340,00

dieta infantil, indicação: a partir 10° mês, aspecto físico: pó, uso:   enteral 
ou oral, fonte de proteína: soro leite e/ou caseína, fonte de carboidrato: 
lactose e/ou maltodextrina, fonte de lipídios: óleos vegetais, componentes 
adicionais: vitaminas e minerais (br0434212) observação: a partir do 6 
mês. como o nan pro 2, nancomfor 2, aptamil 2, enfamil, similac, 
nestogeno 2 e milupa 2. lata 400g 

DANONE LATA 600,00

dieta infantil, indicação: a partir 6 mês, aspecto físico:pó, uso: enteral ou 
oral, fonte de proteína:ptn isolada soja, fonte de 
carboidrato:maltodextrina e/ou xarope milho e/ou sacarose, fonte de 
lipídios:óleos vegetais, componentes adicionais:vitamias 
(br0432636)observação: como o Nansoy e aptamil soja e isomil. lata 400g 

DANONE LATA 500,00

dieta infantil, aspecto físico: pó, uso: enteral ou oral, fonte de proteína: 
ptn soro leite e caseinato, fonte de carboidrato: maltodextrina, fonte de 
lipídios: óleos vegetais, componentes adicionais: vit.min.e fibras, 
características adicionais: isento glutem. (br0442856) observação: isento 
em lactose. indicação de 0 a 24 meses. como nans.l. lata 400g 

NESTLE LATA 600,00

dieta infantil, indicação: 0 a 12 meses, aspecto físico: pó, uso: enteral ou 
oral, fonte de proteína: soro leite e caseína, fonte de carboidrato: 
maltodextrina e/ou lactose e/ou amido, fonte de lipídios: óleos vegetais, 
componentes adicionais: vitaminas e minerais. (br0453646) observação: 
necessario de agente espessante como amido pré-gelatinizado ou goma 
jatal. antirregurgitação. para via oral. indicação 0 a 24 meses. como 
aptamil ar e enfamil ar. lata 400g. 

DANONE LATA 700,00

dieta infantil, aspecto físico: pó, uso:enteral ou oral, fonte de proteína:ptn 
soro leite e caseinato, fonte de carboidrato:maltodextrina, fonte de 
lipídios:óleos vegetais, componentes adicionais:vit.,min.e fibras, 
características adicionais:isentoglutem. (br0442856) observação: indicação 
de 1 a 10 anos. fonte de carboidrato: sacarose e/ou maltodextrina e/ou 
xarope de milho. Nutren Junior. lata 400g (ordem judicial) 

NESTLE LATA 900,00

dieta infantil, indicação: a partir do nascimento, aspecto físico: pó, uso: 
enteral ou oral, fonte de proteína: ptnhidrolisada soro leite, fonte de 
carboidrato: maltodextrina, lactose, fonte de lipídios: óleos vegetais, 
componentes adicionais: vitaminas e minerais (br0434219) observação: 
proteina extensamente hidrolisada, como aptamilpepti ou althéra. lata 

DANONE LATA 180,00

dieta infantil, indicação: recém-nascido, aspecto físico: pó, uso: enteral ou 
oral, fonte de proteína: ptnhidrolisada soro leite, fonte de carboidrato: 
maltodextrina, componentes adicionais: vitaminas e minerais, 
características adicionais: isento glúten (br0436747) observação: proteina 
extensamente hidrolisada. indicação de 0 a 24 meses. isento em lactose. 

mo pregominpepti. lata 400g 

DANONE LATA 240,00

dieta infantil, aspecto físico: pó, uso:enteral ou oral, fonte de proteína:ptn 
soro leite e caseinato, fonte de carboidrato:maltodextrina, fonte de 
lipídios:óleos vegetais, componentes adicionais:vit.,min.e fibras, 
características adicionais:isentoglutem. (br0442856) observação: indicação 
de 1 a 10 anos. fonte de carboidrato: sacarose e/ou maltodextrina e/ou 
xarope de milho. lata 400g 

NESTLE LATA 300,00

EMPRESA DETENTORA: MERCO SOLUÇÕES EM SAUDE S/A 
83 

Marca UN Quant.

dieta enteral, aspecto físico: líquido, uso:enteral ou oral  
:normocalórica,normoproteica,normolipídica, fonte de 

ISOSOURCE 
SOYA 

L 12.750,00

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Telefone: (46) 3520-2103  Página 2 

340,00 49,00 

600,00 21,00 

500,00 41,50 

600,00 39,00 

700,00 34,00 

900,00 51,00 

180,00 74,90 

240,00 116,00 

300,00 40,00 

Quant. Valor unitário 
R$ 

12.750,00 16,00 

33



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: 

 

proteína:ptn isolada soja, fonte de carboidrato:maltodextrina, fonte de 
lipídios:óleosveg.e/ou tcm e/ou lec.soja, componentes adicionas. 
(br0435229)??observação: densidade 1,2kcal/ml. isento em sacarose,
lactose e gluten. embalangem tetra pack de 1 litro

 
ATA SRP Nº384/2023 
EMPRESA DETENTORA: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
CNPJ Nº 03.612.312/0004-97
Lote Item Código Descrição 

002 1 86053 dieta infantil, indicação: a partir do nascimento, aspecto físico: pó, uso: 
enteral ou oral, fonte de proteína: ptnhidrolisada soro leite, fonte de 
carboidrato: maltodextrina, lactose, fonte de lipídios: óleos vegetais, 
componentes adicionais: vitaminas e 
proteina extensamente hidrolisada, como aptamilpepti ou althéra. lata 
400g 

 
ATA SRP Nº385/2023 
EMPRESA DETENTORA: POLO REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ Nº 14.313.995/0001-55
Lote Item Código Descrição 

002 2 86054 dieta infantil, indicação: recém
ou oral, fonte de proteína: ptnhidrolisada soro leite, fonte de 
carboidrato: maltodextrina
minerais, características adicionais: isento glúten (br0436747) 
observação: proteina extensamente hidrolisada. indicação de 0 a 24 
meses. isento em lactose. como pregominpepti. lata 400g

 
ATA SRP Nº386/2023 
EMPRESA DETENTORA: PRODIET NUTRIÇÃO CLINICA LTDA
CNPJ Nº 08.183.359/0001-53
Lote Item Código Descrição 

002 5 86060 dieta enteral, aspecto físico:líquido, 
características:normocalórica
de proteína:caseinato e ptn isolada soja, fonte de 
carboidrato:maltodextrina, fonte de lipídios:óleos veg. e/ou de 
peixe e/ou tcm e/ou lec. soja (br0404427) observação: densidade 
1kcal/ml. indicada para pacientes diabetic
hiperglicemia. isento em sacarose, lactose e gluten. embalagem 
tetra pack de 1 litro. 

002 6 86061 dieta infantil, aspecto físico: pó, uso:enteral ou oral, fonte de 
proteína:ptn soro leite e caseinato, fonte de 
carboidrato:maltodextrina, fonte de lipídios:óleos vegetais, 
componentes adicionais:vit.,min.e fibras, características 
adicionais:isentoglutem. (br0442856) observação: indicação de 1 a 
10 anos. fonte de carboidrato: sacarose e/ou maltodextrina e/ou 
xarope de milho. lata 400g 

002 7 86065 dieta enteral, aspecto físico: pó, uso:enteral ou oral, característica 
:normocalórica,normoproteíca, fonte de proteína:ptnisol.sj.e/ou 
casei.e/ou sr.lte e/ou isol.sr.lt, fonte de 
e/ou frutose e/ou amido, fonte de lipídios:óleos. (br0432691) 
informação adicional: que possa chegar a diluição de 1.5kcal/ml, 
como trophicbasic. 1 lata = 1 lata de 800g ou 2 de 400g 

 
ATA SRP Nº387/2023 
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proteína:ptn isolada soja, fonte de carboidrato:maltodextrina, fonte de 
lipídios:óleosveg.e/ou tcm e/ou lec.soja, componentes adicionas. 
(br0435229)??observação: densidade 1,2kcal/ml. isento em sacarose, 
lactose e gluten. embalangem tetra pack de 1 litro 

EMPRESA DETENTORA: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA 
97 

Marca UN Quant.

dieta infantil, indicação: a partir do nascimento, aspecto físico: pó, uso: 
enteral ou oral, fonte de proteína: ptnhidrolisada soro leite, fonte de 
carboidrato: maltodextrina, lactose, fonte de lipídios: óleos vegetais, 
componentes adicionais: vitaminas e minerais (br0434219) observação: 
proteina extensamente hidrolisada, como aptamilpepti ou althéra. lata 

APTAMIL 
PEPTI 

LATA 1.020,00

EMPRESA DETENTORA: POLO REPRESENTAÇÕES LTDA 
55 

Marca UN Quant.

dieta infantil, indicação: recém-nascido, aspecto físico: pó, uso: enteral 
ou oral, fonte de proteína: ptnhidrolisada soro leite, fonte de 
carboidrato: maltodextrina, componentes adicionais: vitaminas e 
minerais, características adicionais: isento glúten (br0436747) 
observação: proteina extensamente hidrolisada. indicação de 0 a 24 
meses. isento em lactose. como pregominpepti. lata 400g 

PREGOMIN 
PEPTI 

LATA 1.360,00

EMPRESA DETENTORA: PRODIET NUTRIÇÃO CLINICA LTDA 
53 

Marca UN 

dieta enteral, aspecto físico:líquido, 
características:normocalóricanormoproteica,normolipídica, fonte 
de proteína:caseinato e ptn isolada soja, fonte de 
carboidrato:maltodextrina, fonte de lipídios:óleos veg. e/ou de 
peixe e/ou tcm e/ou lec. soja (br0404427) observação: densidade 
1kcal/ml. indicada para pacientes diabeticos ou com 
hiperglicemia. isento em sacarose, lactose e gluten. embalagem 

DIAMAX IG L 

dieta infantil, aspecto físico: pó, uso:enteral ou oral, fonte de 
proteína:ptn soro leite e caseinato, fonte de 
carboidrato:maltodextrina, fonte de lipídios:óleos vegetais, 
componentes adicionais:vit.,min.e fibras, características 
adicionais:isentoglutem. (br0442856) observação: indicação de 1 a 
10 anos. fonte de carboidrato: sacarose e/ou maltodextrina e/ou 

de milho. lata 400g  

TROPHIC 
INFANT 

LATA 

dieta enteral, aspecto físico: pó, uso:enteral ou oral, característica 
:normocalórica,normoproteíca, fonte de proteína:ptnisol.sj.e/ou 
casei.e/ou sr.lte e/ou isol.sr.lt, fonte de carboidrato:maltodextrina 
e/ou frutose e/ou amido, fonte de lipídios:óleos. (br0432691) 
informação adicional: que possa chegar a diluição de 1.5kcal/ml, 
como trophicbasic. 1 lata = 1 lata de 800g ou 2 de 400g  

TROPHIC 
BASICENTRERAL 

LATA 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
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Quant. Valor unitário 
R$ 

1.020,00 51,33 

Quant. Valor unitário 
R$ 

1.360,00 111,00 

Quant. Valor 
unitário 

R$ 

4.250,00 24,98 

1.700,00 38,98 

1.445,00 44,00 
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EMPRESA DETENTORA: 
EPP 
CNPJ Nº 03.889.336/0001-45
Lote Item Código Descrição 

002 3 86055 dieta infantil, aspecto físico: pó, uso: enteral ou oral,  fonte
aa’s, fonte de carboidrato: xarope glicose, fonte de lipídios: óleos 
vegetais e/ou tcm, componentes adicionais: vitaminas e minerais, 
características adicionais: isento glúten. (br0468463). observação: 
indicação de 0 a 36 meses. como neocatel

 
ATA SRP Nº388/2023 
EMPRESA DETENTORA: 
CNPJ Nº 03.302.477/0001-10
Lote Item Código Descrição 

001 10 86064 dieta enteral, indicação: espessante, aspecto físico:pó, uso oral, fonte de 
carboidrato:amido e/ou maltodextrina, características adicionais:isento 
glúten e/ou lactose e/ou sacarose, sabor:c/ ou s/ sabor, apresentação:em 
sachê. (br0475048) observação: 1000
caixa. 

 
ATA SRP Nº389/2023 
EMPRESA DETENTORA: 
CNPJ Nº 39.835.028/0001-84
Lote Item Código Descrição 

003 3 86055 dieta infantil, aspecto físico: pó, uso: enteral ou oral,   fonte de proteína: 
aa’s, fonte de carboidrato: xarope glicose, fonte de lipídios: óleos vegetais 
e/ou tcm, componentes adicionais: vitaminas e minerais, características 
adicionais: isento glúten. 
meses. como neocatelcp. lata 400g 

 
 
 
 
 
 
 
ATA SRP Nº390/2023 
EMPRESA DETENTORA: 
CNPJ Nº 18.574.431/0001-27
Lote Item Código Descrição 

003 5 86060 dieta enteral, aspecto físico:líquido, 
características:normocalóricanormoproteica,normolipídica, fonte de 
proteína:caseinato e ptn isolada soja, fonte de carboidrato:maltodextrina, 
fonte de lipídios:óleos veg. e/ou de peixe e/ou 
(br0404427) observação: densidade 1kcal/ml. indicada para pacientes 
diabeticos ou com hiperglicemia. isento em sacarose, lactose e gluten. 
embalagem tetra pack de 1 litro.

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520

EMPRESA DETENTORA: PRO VIDA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

45 
Marca UN Quant.

dieta infantil, aspecto físico: pó, uso: enteral ou oral,  fonte de proteína: 
aa’s, fonte de carboidrato: xarope glicose, fonte de lipídios: óleos 
vegetais e/ou tcm, componentes adicionais: vitaminas e minerais, 
características adicionais: isento glúten. (br0468463). observação: 
indicação de 0 a 36 meses. como neocatelcp. lata 400g  

NUCITEC LATA 1.190,00

EMPRESA DETENTORA: ROSSANE SERAFIM MATOS EPP 
10 

Marca UN Quant.

dieta enteral, indicação: espessante, aspecto físico:pó, uso oral, fonte de 
carboidrato:amido e/ou maltodextrina, características adicionais:isento 
glúten e/ou lactose e/ou sacarose, sabor:c/ ou s/ sabor, apresentação:em 
sachê. (br0475048) observação: 1000 caixas com mínimo 20 saches por 

EPEFOR SCH 20.000,00

EMPRESA DETENTORA: UNIAO NUTRICIONAL LTDA 
84 

Marca UN Quant.

dieta infantil, aspecto físico: pó, uso: enteral ou oral,   fonte de proteína: 
aa’s, fonte de carboidrato: xarope glicose, fonte de lipídios: óleos vegetais 
e/ou tcm, componentes adicionais: vitaminas e minerais, características 
adicionais: isento glúten. (br0468463). observação: indicação de 0 a 36 
meses. como neocatelcp. lata 400g  

NUCITEC LATA 210,00

EMPRESA DETENTORA: VACCARIN & ALFF LTDA - ME 
27 

Marca UN Quant.

dieta enteral, aspecto físico:líquido, 
características:normocalóricanormoproteica,normolipídica, fonte de 
proteína:caseinato e ptn isolada soja, fonte de carboidrato:maltodextrina, 
fonte de lipídios:óleos veg. e/ou de peixe e/ou tcm e/ou lec. soja 
(br0404427) observação: densidade 1kcal/ml. indicada para pacientes 
diabeticos ou com hiperglicemia. isento em sacarose, lactose e gluten. 
embalagem tetra pack de 1 litro. 

DIANUTRI L 750,00

 
 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Telefone: (46) 3520-2103  Página 4 

PRO VIDA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - 

Quant. Valor unitário 
R$ 

1.190,00 129,00 

Quant. Valor unitário 
R$ 

20.000,00 2,00 

Quant. Valor unitário 
R$ 

210,00 143,00 

Quant. Valor unitário 
R$ 

750,00 25,85 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: 

 

Francisco Beltrão, 24 de março
 

Samantha Pecoits
Sistema de Registro de Preços 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520

Francisco Beltrão, 24 de março de 2023. 

Samantha PecoitsAntonio Carlos Bonetti 
Sistema de Registro de Preços - SRP           Secretário Municipal de Administração

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Telefone: (46) 3520-2103  Página 5 

Secretário Municipal de Administração 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-AÇU 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 
Avenida Barão do Rio Branco S/N CEP: 68.725-000 

CONTRATO 212/2022 

CONTRATO N° 212/2022, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
IGARAPÉ-AÇU ATRAVÉS DE SUA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
EMPRESA DAKAR COMERCIO E 
SERVIÇO LTDA. 

Pelo presente instrumento de contrato, O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ - AÇU, pessoa jurídica e 
direito público interno, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE IGARAPÉ-AÇU / PA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
11.718.379/0001-96, com sede à Av. Duque de Caxias, Bairro: Centro, CEP: 68.725-000, Município 
de Igarapé-Açu / PA, doravante denominada simplesmente  CONTRATANTE, neste  ato  
representada  pelo  gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. FRANCISCO SOARES DE AMORIM 
NETO, brasileiro, solteiro, portador do RG n.º 3760794 PC/PA e inscrito no CPF/MF sob o n.º 
003.155.332-00, residente e domiciliado na cidade de Igarapé-Açu/PA, no uso de suas atribuições 
legais, e de outro lado, a empresa DAKAR COMERCIO E SERVIÇO LTDA, com sede na Tv 
França, 2784 Estrela – Cep 68.742-241 Castanhal – Pará, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
10.301.008/0001-41, representada neste ato por ANA KAROLINE GOMES MARTINS, brasileira, 
empresária, portadora da Carteira de Identidade n° 4663418 PC/PA e CPF nº. 803.263.902-00, 
residente e domiciliado na cidade de Ananindeua/PA; doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente contrato, sujeitando-se as normas preconizadas na Lei n° 8.666/93, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações posteriores, e no que consta na licitação de Pregão Eletrônico SRP 
n° 020/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO  

1.1- O objeto do presente contrato é a AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS ALIMENTARES (DIETAS 
ENTERAIS, FÓRMULAS INFANTIS E SUPLEMNTOS ALIMENTARES) PARA 
ATENDIMENTO DA SOLICITAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NA MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE DO MUNICÍPIO DE IGARAPÉ-AÇU. 

1.2- Vinculam-se ao presente Contrato, o Pregão Eletrônico SRP n° 020/2022 - do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM com execução indireta, observando o que consta do Processo n.º 041/2022, seus 
anexos, bem como o preço da CONTRATADA, os quais constituem parte integrante deste contrato, 
independentemente de transcrição. 

1.3- Fazem parte deste Contrato às normas vigentes, soberanamente, instruções e ordens de 
fornecimento e, mediante termo aditivo, quaisquer modificações que venham a ser necessárias, durante 
a sua vigência, decorrente das alterações permitidas em lei. 
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CLÁUSULA II - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 - O regime será de execução indireta, respectivamente. 

2.2 - Nos preços unitários estão compreendidos todos os serviços e fornecimentos necessários á 
execução do objeto, incluindo todas as despesas diretas e indiretas e tudo mais o que fizer necessário 
para o perfeito desempenho do fornecimento do bem contratado, não cabendo a CONTRATANTE 
qualquer contribuição ou encargos, além dos previstos no procedimento licitatório e neste contrato. 

2.3 - É vedado à CONTRATADA descer ou transferir no todo ou em parte o Contrato, sem estar 
expressamente autorizada pela CONTRATANTE. Em caso de cessão ou transferência, a mesma 
permanecerá solidariamente responsável com a nova CONTRATADA. 

CLÁUSULA III – DO ÓRGÃO GERENCIADOR, PARTICIPANTE E ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

3.1 - O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente é 
a Prefeitura Municipal de Igarapé-Açu; 

CLÁUSULA IV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº8666/93, a CONTRATANTE deverá:  

I) Efetuar o pagamento devido do fornecimento do bem objeto deste Pregão, desde que cumpridas todas 
as formalidades e exigências do contrato; 
II) Fiscalizar o cumprimento das obrigações e responsabilidade da Contratada; 
III) Emitir Ordem de fornecimento autorizando o fornecimento do bem objeto deste Contrato; 
IV) Dar a Contratada as condições necessárias para regular execução do Contrato; 
V) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto a 
continuidade do fornecimento do bem que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos 
pela CONTRATANTE, não devem ser interrompidos; 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Caberá à CONTRATADA, além do cumprimento às disposições da Lei 8.666/93, do contrato 
assinado com a CONTRATANTE, e demais disposições regulamentares pertinentes ao fornecimento 
do bem contratado: 

I) Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas; 

II) Zelar pela perfeita execução, atendendo prontamente às solicitações do órgão solicitante, referente 
ao fornecimento do produto;  

III) Zelar pela conformidade com as quantidades e especificações constantes no Anexo único deste 
contrato;  
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IV) Garantir a qualidade dos produtos;  

V) Reparar, corrigir e remover às suas expensas, no todo ou em parte, dos objetos licitados, em que se 
verifiquem danos em decorrência do transporte, ou técnico, bem como, providências à substituição dos 
mesmos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação que lhe for entregue 
oficialmente;  

VI) Responsabilizar-se pelo ônus com a entrega do produto. 

VII) Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento 
do bem; 

VIII) Responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo quando do fornecimento do bem, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pela Prefeitura; 

IX) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 
técnicos durante o fornecimento do bem, ainda que no recinto da CONTRATANTE; 

X) Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, bem ainda assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas pelo 
contrato, inclusive quanto aos preços praticados; 

XI) Fornecer o bem dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

XII) Fornecer o bem de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem; 

XIII) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, inerente ao 
objeto da licitação; 

XIV) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
os esclarecimentos julgados necessários; 

XV) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

XVI) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social trabalhista em vigor, obrigando-se a saná-las na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

XVII) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no desempenho do fornecimento do bem ou em conexão com eles, ainda que acontecido 
nas dependências da CONTRATANTE; 

XVIII) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionados ao 
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fornecimento do bem, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 

XIX) A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos estabelecidos nas condições 
anteriores, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a CONTRATANTE, nem poderá onerar 
o objeto da licitação, razão pela qual a licitante vencedora deverá renunciar expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com a CONTRATANTE; 

CLÁUSULA VI - DO PREÇO DOS BENS 

6.1. Pelo fornecimento do bem objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, 
o valor global estimado de R$ 140.023,50 (Cento e Quarenta Mil e Vinte e Três Reais e Cinquenta 
Centavos), conforme planilha de preços anexo; 

6.2. O preço unitário e total é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluído no mesmo 
todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA; 

6.3. No decorrer do contrato, se for constatada a necessidade de qualquer outro serviço, para que se 
complemente os ora contratados, seus preços serão previamente aprovados pela CONTRATANTE. 

6.4- Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos 
à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de bens efetivamente demandados e prestados. 

CLÁUSULA VII - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - O presente contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2022, podendo haver 
prorrogação caso seja de interesse da municipalidade, através de termo aditivo, com fulcro no inciso II 
do Artigo 57 da Lei de Licitação. 

CLÁUSULA VIII - DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 - A Contratante designará um fiscal de contrato por meio de portaria para acompanhamento e 
fiscalização da sua execução, que registrará em relatório todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados. 

CLÁUSULA IX - DO PAGAMENTO 

9.1- O pagamento da despesa decorrente do objeto a que se refere a presente licitação será realizado 
após a entrega do bem, em moeda-corrente, até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente àquele em 
que foi efetuado o fornecimento, mediante apresentação das respectivas Notas Fiscais 
Eletrônica/Faturas, recibo e “Atestado de Conformidade e Recebimento dos bens” feito pelo fiscal do 
contrato, que será designado pela Prefeitura, responsáveis pela fiscalização dos objetos fornecidos, 
confirmando se o fornecimento atendeu as exigências estabelecidas neste Edital. 

9.2- Sendo encontrado algum erro na Nota Fiscal expedida, será imediatamente oficiada a empresa 
contratada apontando as falhas para que a mesma proceda ao cancelamento da Nota com expedição de 
outra contemplando o correto fornecimento do bem. 
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9.3- O Órgão negociador se reserva o direito de exigir da empresa contratada, à cada pagamento, a 
comprovação de quitação das obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, enquanto durarem o 
fornecimento do bem. 

9.4 - Junto ao corpo da Nota Fiscal e/Fatura é recomendado que a contratada faça constar, para fins de 
pagamento, as informações relativas ao nome e número do banco, da agência e de sua conta corrente. 

9.5 - É obrigatório a apresentação de Nota Fiscal para cada contrato do Pregão, sob pena de rejeição e 
substituição das mesmas.  

9.6 - Em caso de atraso no pagamento, os valores devidos serão corrigidos pela variação do IGPM 
havida entre a data do vencimento e do efetivo pagamento. 

9.7 - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA X – DAS PENALIDADES 

10.1 - À contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos 
artigos. 86 e 87 da Lei federal n°. 8.666/93, a saber: 

a) Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a entrega do bem. 
b) Multa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de 
inexecução, com ou sem prejuízo para o fornecimento do bem. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a 
Administração Judiciária do Estado do Pará, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de 
execução irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para o fornecimento do bem. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a 
inexecução associem-se à prática de ilícito penal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A penalidade de multa, estabelecida na alínea "b" do caput desta 
cláusula, poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A entrega do bem fora do prazo sujeitarão a contratada ao pagamento 
da multa de 0,2% (dois décimos por cento), sobre o valor global da adjudicação a contar do vencimento 
daquele. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Sempre que constatado equipamento quebrado e não substituído no 
prazo de 24 horas, será aplicada multa de 0,2% (dois décimos por cento), sobre o valor mensal 
calculado “prorata-die” até a data da substituição. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o 
seu pagamento não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante. 
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PARÁGRAFO QUINTO – Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará 
sujeita às penalidades tratadas na cláusula e parágrafos acima: 
 
a) Pela recusa injustificada em assinar o contrato. 
b) Pelo não fornecimento do bem objeto da contratação de acordo com as especificações técnicas do 
ato convocatório e com as pertinentes normas técnicas. 
c) Pelo atraso na entrega do bem. 
d) Pelo descumprimento de qualquer das condições dispostas no presente Instrumento. 

CLÁUSULA XI - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

11.1. Os órgãos participantes e gerenciador podem efetuar acréscimos nos quantitativos fixados no 
contrato do registro de preços, inclusive o acréscimo de até 25% previsto no § 1º, art. 65 da Lei n° 
8.666/1993. 

CLÁUSULA XII – ALTERAÇÕES 

12.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários para o fornecimento do bem, objetivando atender a demanda dos 
serviços durante o prazo contratual. Esta variação será compromissada através de termo aditivo. 

12.2- Os valores do bem deste contrato poderão ser reajustados da seguinte forma: Poderão haver 
reajustamentos a título de reequilíbrio econômico-financeiro, mediante pedido fundamentado da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA XIII – RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1 - O presente contrato será rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA XIV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1- A despesa para o processamento e pagamento do objeto deste presente Pregão Eletrônico SRP, 
correrá por conta do orçamento geral da contratante para o exercício de 2022, na seguinte dotação: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0710 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO ATIVIDADE 
10 122 0007 2.054 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.  

ELEMENTO DE DESPESA 4.4.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO   

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0711 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO ATIVIDADE 
10 301 0204 2.069 – MANUTENÇÃO DDO PROGRAMA DE 
ATENÇÃO BÁSICA - PAB 

ELEMENTO DE DESPESA 4.4.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO   

42



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-AÇU 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 
Avenida Barão do Rio Branco S/N CEP: 68.725-000 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 0711 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO ATIVIDADE 
10 302 0210 2.079 – SERVIÇO DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE AMBU. E URGÊNCIA/EMERGÊNCIA - MAC 

ELEMENTO DE DESPESA 4.4.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 
CLÁUSULA XV - DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO 

15.1- O Extrato de contrato com as informações pertinentes ao objeto do Pregão Eletrônico - SRP Nº 
020/2022 será publicado no Diário Oficial da União. 

CLÁUSULA XVI – DO FORO 

16.1. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Igarapé-Açu/PA, para dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA XVII – DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. A presente licitação reger-se á pela Lei Federal n° 8.666/93, e posterior alterações. E, por assim 
estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente Contrato, em 
2 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, 
a tudo presentes. 

Igarapé – Açu / PA, 27 de junho de 2022. 

 
 

___________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE /  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
FRANCISCO SOARES DE AMORIM NETO  

CONTRATANTE 

 

 
______________________________________ 
DAKAR COMERCIO E SERVIÇO LTDA 

CNPJ Nº 10.301.008/0001-41 
CONTRATADA 

 
1). _______________________  2). _______________________ 
RG:              RG: 
CPF:               CPF:

FRANCISCO SOARES DE 
AMORIM NETO:00315533200

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO SOARES DE AMORIM 
NETO:00315533200 
Dados: 2022.06.27 11:16:43 -03'00'

DAKAR SERVICOS 
LTDA:10301008000141

Assinado de forma digital por DAKAR 
SERVICOS LTDA:10301008000141 
Dados: 2022.06.27 11:29:53 -03'00'
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ANEXO 

ITEM DESCRIÇÃO  MODELO MARCA/ 
FABRIC. UNID. QTDE VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

1 

FÓRMULA INFANTIL DE 
PARTIDA DE 0 A 6 MESES DE 
VIDA, COM RELAÇÃO 
CASEÍNA/PROTEÍNAS DO 
SORO 4060. MIX COM 98% 
DAS GORDURAS DE ORIGEM 
VEGETAL DE ÓTIMA 
DIGESTIBILIDADE. NÃO 
CONTER GLÚTEN, LATA DE 
NO MÍNIMO 400 GRAMAS. 
PRODUTO DE REFERÊNCIA 
APTAMIL PREMIUM 1, NAN 
COMFOR 1, SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE 

Lata de  
400 g 

Nestogeno 1 / 
Nestlé 

UN 150 R$ 17,00 R$ 2.550,00 

2 

FÓRMULA INFANTIL DE 
SEGUIMENTO A PARTIR DO 
6* MÊS DE VIDA, 
ENRIQUECIDA COM FERRO, 
FORNECER NUTRIENTES EM 
QUANTIDADES 
ADEQUADAS PARA 
LACTENTES A PARTIR DO 
SEXTO MÊS DE VIDA. 
CARBOIDRATOS LACTOSE E 
MALTODEXTRINA., LATA 
DE NO MÍNIMO 400 
GRAMAS. PRODUTO DE 
REFERÊNCIA APTAMIL 2, 
NAN COMFOR 2, SIMILAR 
OU DE MELHOR 
QUALIDADE 

Lata de 
 400g 

Nestogeno 2 / 
Nestlé 

UN 150 R$ 15,00 R$ 2.250,00 

5 

FÓRMULA INFANTIL PARA 
LACTENTES E CRIANÇAS DE 
PRIMEIRA INFÂNCIA COM 
INTOLERÂNCIA 
GASTROINTESTINAIS 
LEVES COM PROTEÍNA DO 
SORO DO LEITE 100% 
PARCIALMENTE 
HIDROLISADAS E SEM 
CASEINA, COM 
PREBIÓTICOS (GOS/FOS), 
DHA E ARA, E 
NUCLEOTÍDEOS. PRODUTO 
DE REFERENCIA APTAMIL 
ACTIVE, SIMILAC 
SENSITIVE. 

Lata de 
800g 

Nan Sensitive 
/ Nestlé 

UN 150 R$ 85,00 R$ 12.750,00 

7 

FORMULA DE 
AMINOÁCIDOS ADEQUADA 
AS NECESSIDADES DE 
CRIANÇAS MAIORES DE 1 

Lata de  
400 g 

Alfamino/  
Nestlé 

UN 150 
R$ 
230,00 

R$ 34.500,00 
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ANO COM ALTA ABSORÇÃO 
E MÍNIMO RISCO DE 
INTOLERÂNCIA, INDICADA 
PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 
PRECOCE/MÍNIMA EM 
TERAPIA INTENSIVA 
NEONATAL E PEDIÁTRICA, 
TRANSIÇÃO DE NUTRIÇÃO 
PARENTERAL PARA 
ENTERAL, SÍNDROME DO 
INTESTINO CURTO E 
OUTROS DISTÚRBIOS, LATA 
DE NO MÍNIMO 400 
GRAMAS. PRODUTO DE 
REFERÊNCIA 
NEOADVANCE, SIMILAR OU 
DE MELHOR QUALIDADE. 

10 

SUPLEMENTO DE 
NUTRIÇÃO ENTERAL OU 
ORAL DESENVOLVIDO 
PARA CRIANÇAS QUE 
ESTÃO EM FASE DE 
CRESCIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO. LATA 
400G. SUGESTÃO FORTINI, 
PEDIASURE COMPLETE 

Lata 380g 
Sustagen 
Kids/Mead 
Johnson 

UN 150 R$ 33,00 R$ 4.950,00 

11 

FÓRMULA INFANTIL PARA 
LACTENTES E DE 
SEGUIMENTO PARA 
LACTENTES E CRIANÇAS DE 
PRIMEIRA INFÂNCIA 
DESTINADA A 
NECESSIDADES 
DIETOTERÁPICAS 
ESPECÍFICAS COM 
1KCAL/ML. LATA COM 400 
G. SUGESTÃO INFATRINI 

Lata de 
400 g 

Infatrini  
/Danone 

UN 150 
R$ 
154,00 

R$ 23.100,00 

14 

SUPLEMENTO ALIMENTAR 
PARA IDOSOS 
ENRIQUECIDO COM 
PROTEÍNA, VITAMINA D, 
CÁLCIO, PARA O AUXILIO 
NA MANUTENÇÃO DE 
OSSOS E MÚSCULOS, ALÉM 
DE ADIÇÃO DE OUTROS 
NUTRIENTES E MINERAIS. 
PRODUTO DE REFERÊNCIA 
NUTREN SENIOR, 
NUTRIDRINK MAX SIMILAR 
OU DE MELHOR 
QUALIDADE 

Lata de 
400 g 

Biosen  
Nutrir/ 
Nutrirsenior 

UN 150 R$ 37,00 R$ 5.550,00 

16 

DIETA A BASE DE 
AMINOÁCIDOS 
(PROTEÍNAS) NÃO 
ALERGÊNICOS, 

Lata de 
400 g 

Neoforte / 
 Danone 

UN 150 
R$ 
221,00 

R$ 33.150,00 
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ELEMENTAR , ADICIONADA 
DE CARBOIDRATOS, 
GORDURAS E VITAMINAS, 
MINERAIS E 
OLIGOELEMENTOS. ISENTA 
DE LACTOSE, GALACTOSE, 
SACAROSE, FRUTOSE, E 
GLÚTEN. AS VITAMINAS, 
MINERAIS E 
OLIGOELEMENTOS DE 
NEADVANCE ATENDEM ÀS 
NECESSIDADES DE 
CRIANÇAS A PARTIR DE 01 
ANO. LATA 400G. SUGESTÃO 
NEOFORTE 

17 

COMPLEMENTO 
ALIMENTAR 
DESENVOLVIDO 
ESPECIALMENTE PARA 
CRIANÇAS 26 VITAMINAS E 
MINERAIS E RICO EM 
CÁLCIO, FERRO E ZINCO. 
LATA 400 G. SUGESTÃO 
NUTREN KIDS 

Lata 380g 
Sustagen 
Kids/Mead 
Johnson 

UN 150 R$ 33,00 R$ 4.950,00 

18 

FÓRMULA ENTERAL 
NORMOCALÓRICA, 
NORMOPROTEICA E 
NORMOLIPÍDICA. FONTEDE 
PROTEÍNA 50% SORO DO 
LEITE E 50% CASEINATO DE 
POTÁSSIO. FONTE DE 
CARBOIDRATO 82% 
MALTODEXTRINA E 18% 
SACAROSE. FONTE DE 
LIPÍDEO ÓLEOS VEGETAIS. 
INDICADO NA 
MANUTENÇÃO OU 
RECUPERAÇÃO DO ESTADO 
NUTRICIONAL DO 
PACIENTE. ISENTO DE 
LACTOSE. COM 
OSMOLARIDADE 350 MOMS. 
LATA DE 400G. SUGESTÃO 
NUTREN 1.0 

Lata de 
400 g 

Trophic  
Basic 1.0/ 
Prodiet 

UN 150 R$ 44,00 R$ 6.600,00 

19 

FÓRMULA ENTERAL E ORAL 
PEDIÁTRICA, 
NORMOCALÓRICA, 
NORMOPROTEICA E 
NORMOLIPÍDICA. ISENTA 
DE GLÚTEN E LACTOSE 
PARA CRIANÇAS DE 1 A 10 
ANOS DE IDADE, SEM 
PROBLEMAS DE 
ABSORÇÃO, QUE 
NECESSITAM DE NUTRIÇÃO 

Lata de 
400 g 

Trophic  
Infant / 
Prodiet 

UN 150 R$ 39,99 R$ 5.998,50 
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ADEQUADA PARA 
RECUPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DO ESTADO 
NUTRICIONAL. FONTE DE 
PROTEÍNA 100% PROTEÍNA 
ANIMAL. FONTE DE LIPÍDEO 
20% DE TCM. SEM FIBRAS. 
LATA DE 400G. SUGESTÃO 
NUTREN JUNIOR 

22 

FÓRMULA ANTI 
REGURGITAÇÃO (0 A 12 
MM), FÓRMULA PARA 
CONDIÇÕES DE REFLUXO 
GASTRESOFÁGICO. 
CONTEM GOMA JATAÍ, 
AGENTE ESPESSANTE QUE 
PROPORCIONA MAIOR 
VISCOSIDADE DA FORMULA 
OU AMIDO 
PREGELARINIZADO. POSSUI 
LACTOSE. EMBALAGEM 
LATA DE NO MÍNIMO 
400MG. SUGESTÃO NAN AR, 
APTAMIL AR. 

Lata de 
400 g 

Nan A.R /  
Nestlé 

UN 150 R$ 24,50 R$ 3.675,00 

VALOR TOTAL R$ 140.023,50 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 452/2022 
Detentor Município de São Mateus do Sul 
Detentora Mais Saúde Maringa Produtos Médicos e Nutricionais Ltda 
CNPJ 29.715.704/0001-22 
Objeto Sistema de Registro de Preços para aquisição de leites, fórmulas e dietas especiais, 

destinados a atender pacientes e demandas judiciais das Secretarias Municipal de Saúde e 
Assistência Social, obrigando as partes o cumprimento em todos os seus termos e nas 
condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico nº 110/2022. 

ITEM QTDE UND 
Mínima 

ESPECIFICAÇÃO MARCA PREÇO  
UNIT 

 
 
 

01 

1000 
******** 

Sendo 300 Kg 
Sec.As.Social 
e 700 Kg Sec. 

Saúde 

 
 
 

KILOS 

Fórmula infantil de partida (para 
lactentes de 0 a 6 meses), 
contendo prebióticos e DHA e 
ARA e nucleotídeos. Sem adição 
de açucares.Validade mínima na 
entrega: 12 meses. 

Nestlé 
Nan Confor 1 

800g 
R$ 40,00 

 
 
 
 

03 

 
 
 
 

400 

 
 
 
 

KILOS 

Fórmula láctea infantil de 
seguimento (de 6 a 12 meses) 
com adição de prebióticos, DHA 
e ARA. Sem adição de açucares. 
Validade mínima na entrega: 12 
meses. 

Nestlé 
Nan Confor 2 

800g 
R$ 39,00 

 
 
 
 
 

04 

 
 
 
 
 

400 

 
 
 
 
 

KILOS 

Formula infantil, com ferro (para 
lactantes de 6 a 12 meses), com 
100% de proteína do soro do leite 
parcialmente hidrolisada, 
nucleotí-deos, DHA e ARA tendo 
como fonte de carboidratos 100% 
lactose, com adição de vitaminas, 
minerais e oligoelementos. Sem 
adição de açucares. 
Validade mínima na entrega: 12 
meses. 

Nestlé 
Nan HA 800g 

R$ 120,00 

 
 
 
 

05 

 
 
 
 

200 

 
 
 
 

KILOS 

Fórmula infantil de origem 
vegetal à base de proteína isolada 
de soja, destinada a lactentes de 0 
a 12 meses, com alergia ao leite 
de vaca e/ou intolerância à 
lactose. Sem adição de açucares.  
Validade mínima na entrega: 12 
meses. 

Nestlé 
Nan Soja 

800g 

R$ 75,00 

 
 
 
 
 
 

06 

 
 
 
 
 
 

30 

 
 
 
 
 
 

Frascos/bols
a 

1 Litro 

Dieta enteral de sistema fechado 
polimérica, hipercalórica, normo-
proteica, sendo nutricionalmente 
completa para pacientes com 
necessidades proteicas e ener-
géticas elevadas, e com sensibili-
dade a dietas hiperosmolares. 
Densidade calórica mínima de 1,5 
calorias/ml. Isenta de lactose, 
sacarose e glúten. Sem adição de 
açúcares. 
Validade mínima na entrega: 12 
meses. 

Nestlé 
Isosource 1.5 

1L 

R$ 30,00 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

Suplemento nutricional para 
crianças a partir de 1 ano de 
idade, rico em energia, vitaminas 

Nestlé 
Nutren Kids 

350g 
R$ 100,00 
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10 

 
300 

 
KILOS 

e sais minerais, isento de lactose e 
glúten, para consumo via oral ou 
enteral. Sabores variados.  
Validade mínima na entrega: 12 
meses 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

13 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

400 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

KILOS 

Alimento Nutricionalmente Com-
pleto Nutren 1.0, sabor baunilha, 
atendendo a seguinte descrição 
técnica: dieta enteral em pó, 
nutricionalmente completa, nor-
mocalórica, polimérica, normo-
proteica, com 100% proteína 
animal (40 g/L), diluição instan-
tânea até 2,0 cal/ml. Apresenta 
gorduras na forma de TCM-25% 
(fonte imediata de energia). Isento 
de lactose e glúten e osmolalidade 
de 350 mOsm/Kg. Indicação via 
oral ou via sonda enteral. 
 Validade mínima na entrega: 12 
meses. 
MARCA CONFORME DE-
TERMINAÇÃO JUDICIAL: 
NUTREN 1.0 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
NUTREN 1.0 

400g 
R$ 138,00 

14 80 KILOS Composto Lácteo Nestle – Neslac 
Comfor.  
Validade mínima na entrega: 12 
meses. 
MARCA CONFORME DE-
TERMINAÇÃO: JUDICIAL: 
NESLAC COMFOR  

NESLAC 
COMFOR 

800g 
R$ 50,00 

 
 
 
 
 

18 

 
 
 
 
 

200 

 
 
 
 
 

KILOS 

Fórmula Infantil Anti – 
Regurgita-ção, em pó, para 
lactentes de 0 a 12 meses de vida, 
contendo DHA e ARA. Leite em 
pó desnatado, lactose, óleos 
vegetais, goma jataí, 
maltodextrina, carbonato de cál-
cio, ácido L-ascórbico, taurina.  
Validade mínima na entrega: 12 
meses. 

Nestlé 
Nan Espessar 

800g 

R$ 45,00 

 
 
 

19 

 
 
 

400 

 
 
 

KILOS 

Fórmula infantil em pó para 
lactantes com intolerância a 
lactose, isenta de lactose, a base 
de leite de vaca, óleos vegetais e 
maltodextrina, enriquecida com 
vitaminas, nucleotídeos minerais 
ferro e outros oligoelementos para 
crianças de 0 a 12 meses.  
Validade mínima na entrega: 12 
meses. 

Nestlé 
Nan SL 400g 

R$ 80,00 

 
 

20 

 
 

25 

 
 

L 

Modulo de TCM sem ácidos 
graxos essenciais.  
Validade mínima na entrega: 12 
meses. 

Vitafor 
MCT 500ml 

R$ 200,00 

 
 

 
 

 
 

Alimento para nutrição oral, 
desenvolvido para cicatrização de 

Nestlé 
Novasouce 

R$ 71,83 
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21 

 
 
 
 

20 

 
 
 
 

L 

ulceras por pressão e outras 
situações que exijam estimulo da 
cicatrização, suplemento 
alimentar hiperproteico, acrescido 
de arginina e com alto teor de 
micronutrientes relacionados a 
cicatrização (zinco, selênio, 
vitaminas A e E). Isento de 
gluten. Sabores variados.  
Validade mínima na entrega: 12 
meses. 

Proline 200ml 

 

Órgão Solicitante Comissão Central de Registro de Preços 
Valor total R$ 256.136,60 (duzentos e cinqüenta e seis mil, cento e trinta e seis reais e sessenta 

centavos) 
Fiscais e Gestores Secretaria de Saúde: 

Fiscal de Contrato: Yasmin Aniele Nehls 
Substituto do Fiscal de Contrato: Thayanne Nezgoda 
 
Secretaria de Assistência Social: 
Fiscal de Contrato: Lorença de Fátima Ferreira 
Substituto do Fiscal de Contrato Simone Aléia Nadolny 
 
Gestor do Contrato: Sandra M. da Silva Andrade 
Substituto do Gestor do Contrato: Alessandra Fedalto Pereira 

Prazo de Vigência 07/12/2022 a 07/12/2023 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 453/2022 
Detentor Município de São Mateus do Sul 
Detentora Vieira & Cia Distribuidora Ltda 
CNPJ 01.700.884/0001-50 
Objeto Sistema de Registro de Preços para aquisição de leites, fórmulas e dietas especiais, 

destinados a atender pacientes e demandas judiciais das Secretarias Municipal de Saúde e 
Assistência Social, obrigando as partes o cumprimento em todos os seus termos e nas 
condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico nº 110/2022. 

ITEM QTDE UND 
Mínima 

ESPECIFICAÇÃO MARCA PREÇO  
UNIT 

 
 
 

02 

 
 
 

200 

 
 
 

KILOS 

Fórmula infantil de partida em pó, a base 
de proteínas lácteas, adicionado de 
Prebióticos. Indicações: Prematuros de 
muito baixo peso e de extremo baixo. Sem 
adição de açucares.Validade mínima na 
entrega: 12 meses. 

Aptamil Pre 
Transition 

400g 
R$ 270,16 

 
 
 
 

11 

 
 
 
 

150 

 
 
 
 

KILOS 

Espessante alimentar instantâneo à base de 
maltodextrina, que não altere o sabor e 
possa ser adicionado a alimentos quentes 
ou frios. Isento de lactose, sacarose e 
glúten.Validade mínima na entrega: 12 
meses 

Espessamix 
Sem Amido 

250g 
R$ 183,16 

 

Órgão Solicitante Comissão Central de Registro de Preços 
Valor total R$ 81.506,00 (oitenta e um mil, quinhentos e seis reais) 
Fiscais e Gestores Secretaria de Saúde: 

Fiscal de Contrato: Yasmin Aniele Nehls 
Substituto do Fiscal de Contrato: Thayanne Nezgoda 
 
Secretaria de Assistência Social: 
Fiscal de Contrato: Lorença de Fátima Ferreira 
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Substituto do Fiscal de Contrato Simone Aléia Nadolny 
 
Gestor do Contrato: Sandra M. da Silva Andrade 
Substituto do Gestor do Contrato: Alessandra Fedalto Pereira 

Prazo de Vigência 07/12/2022 a 07/12/2023 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 454/2022 
Detentor Município de São Mateus do Sul 
Detentora Integra Soluções Médicas Ltda 
CNPJ 24.658.613/0001-89 
Objeto Sistema de Registro de Preços para aquisição de leites, fórmulas e dietas especiais, 

destinados a atender pacientes e demandas judiciais das Secretarias Municipal de Saúde e 
Assistência Social, obrigando as partes o cumprimento em todos os seus termos e nas 
condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico nº 110/2022. 

ITEM QTDE UND 
Mínima 

ESPECIFICAÇÃO MARCA PREÇO  
UNIT 

 
 
 
 
 
 

07 
 

 
 
 
 
 
 

35 

 
 
 
 
 

Frasco de 
200 a 
220ml 

Fórmula para paciente renal, em 
diálise, hipercalórico, para uso em via 
oral ou sonda. É indicado para 
nefropatas em tratamento dialítico, que 
requerem dieta alta densidade calórica. 
Fórmula líquida, Nutri-cionalmente 
completa, hiperca-lórica, Isento de 
lactose e glúten. Com baixo índice 
glicêmico, preferencialmente 
hipossódica. 
Validade mínima na entrega: 12 meses. 

Prodiet 
HD Max 
200ml 

R$ 11,75 

 
 

12 

 
 

100 

 
 

KILOS 

Módulo de Carboidratos para dieta 
enteral. A base de 100% maltodextrina.  
Validade mínima na entrega: 12 meses. 

Prodiet 
Carboch 

400g 
R$ 53,22 

 
 
 

28 

 
 
 

150 

 
 
 

KILOS 

Proteína isolada do soro de leite, aroma 
idêntico ao natural, sucralose 
(edulcorante) e goma xantana 
(espessante). Sem adição de açúcares. 
Sabores variados.  
Validade mínima na entrega: 12 meses. 

Vitafor 
Wheyfort 
3W 900g 

R$ 228,00 

 
 
 

36 

 
 
 

50 

 
 
 

KILOS 

Proteína isolada do soro de leite, aroma 
idêntico ao natural, sucralose 
(edulcorante) e goma xantana 
(espessante). Sem adição de açúcares. 
Sabores variados.  
Validade mínima na entrega: 12 meses. 

Vitafor 
Wheyfort 
3W 900g 

R$ 228,00 

 

Órgão Solicitante Comissão Central de Registro de Preços 
Valor total R$ 51.333,25 (cinquenta e um mil, trezentos e trinta e três reais e vinte e cinco 

centavos) 
Fiscais e Gestores Secretaria de Saúde: 

Fiscal de Contrato: Yasmin Aniele Nehls 
Substituto do Fiscal de Contrato: Thayanne Nezgoda 
 
Secretaria de Assistência Social: 
Fiscal de Contrato: Lorença de Fátima Ferreira 
Substituto do Fiscal de Contrato Simone Aléia Nadolny 
 
Gestor do Contrato: Sandra M. da Silva Andrade 
Substituto do Gestor do Contrato: Alessandra Fedalto Pereira 

Prazo de Vigência 07/12/2022 a 07/12/2023 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 455/2022 

Detentor Município de São Mateus do Sul 
Detentora Eleda Lab Indústria e Comércio de Produtos Naturais e Orgânicos Eireli 
CNPJ 19.558.081/0001-78 
Objeto Sistema de Registro de Preços para aquisição de leites, fórmulas e dietas especiais, 

destinados a atender pacientes e demandas judiciais das Secretarias Municipal de Saúde e 
Assistência Social, obrigando as partes o cumprimento em todos os seus termos e nas 
condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico nº 110/2022. 

ITEM QTDE UND 
Mínima 

ESPECIFICAÇÃO MARCA PREÇO  
UNIT 

 
 
 
 
 

08 
 

 
 
 
 
 

200 

 
 
 
 
 

KILOS 

Alimento nutricionalmente com-pleto para 
nutrição enteral ou oral, normocalorica, 
normoproteica e normolipídica acrescida 
de fibras para pacientes com quadro de 
constipação. Isento de glúten e lactose 
adicionados. Densidade calórica de 1 
kcal/ml. Sem adição de açucares. Sabor 
baunilha. Validade mínima na entrega: 12 
meses. 

Nutro 
Premium Soy 

Prefibra 

R$ 66,00 

 
33 

 
350 

 
KILOS 

Alimento nutricionalmente completo para 
nutrição enteral ou oral, normocalorica, 
normoproteica e normolipídica. Isento de 
glúten.Densidade calórica de 1 kcal/ml. 
Sem adição de açucares. Sabor baunilha. 
Validade mínima na entrega: 12 meses. 

Nutro 
Premium Soy 

R$ 56,72 

 

Órgão Solicitante Comissão Central de Registro de Preços 
Valor total R$ 33.052,00 (trinta e três mil, cinqüenta e dois reais) 
Fiscais e Gestores Secretaria de Saúde: 

Fiscal de Contrato: Yasmin Aniele Nehls 
Substituto do Fiscal de Contrato: Thayanne Nezgoda 
 
Secretaria de Assistência Social: 
Fiscal de Contrato: Lorença de Fátima Ferreira 
Substituto do Fiscal de Contrato Simone Aléia Nadolny 
 
Gestor do Contrato: Sandra M. da Silva Andrade 
Substituto do Gestor do Contrato: Alessandra Fedalto Pereira 

Prazo de Vigência 07/12/2022 a 07/12/2023 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 456/2022 
Detentor Município de São Mateus do Sul 
Detentora Franciele Kruger 
CNPJ 32.246.085.0001/89 
Objeto Sistema de Registro de Preços para aquisição de leites, fórmulas e dietas especiais, 

destinados a atender pacientes e demandas judiciais das Secretarias Municipal de Saúde e 
Assistência Social, obrigando as partes o cumprimento em todos os seus termos e nas 
condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico nº 110/2022. 

ITEM QTDE UND 
Mínima 

ESPECIFICAÇÃO MARCA PREÇO  
UNIT 

 
09 

 
500 

 
KILOS 

Suplemento nutricional calórico/ 
proteico isento de glúten e sacarose para 
pacientes em estado de desnutrição. Sem 
adição de açucares. Sabor baunilha 
Validade mínima na entrega: 12 meses 

Eremix 
Megamix 
Protein R$ 66,00 

   Suplemento nutricional calórico/ Eremix R$ 66,00 
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27 

 
 

375 

 
 

KILOS 

proteico isento de glúten para pacientes 
em estado de desnutrição. Sem adição de 
açucares.  Sem sabor.  
Validade mínima na entrega: 12 meses. 

Megamix 
Protein 

 
 
 

35 

 
 
 

125 

 
 
 

KILOS 

Suplemento nutricional calórico/ 
proteico isento de glúten para pacientes 
em estado de desnutrição. Sem adição de 
açucares.  Sem sabor.  
Validade mínima na entrega: 12 meses. 

Eremix 
Megamix 
Protein 

 

 

Órgão Solicitante Comissão Central de Registro de Preços 
Valor total R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais) 
Fiscais e Gestores Secretaria de Saúde: 

Fiscal de Contrato: Yasmin Aniele Nehls 
Substituto do Fiscal de Contrato: Thayanne Nezgoda 
 
Secretaria de Assistência Social: 
Fiscal de Contrato: Lorença de Fátima Ferreira 
Substituto do Fiscal de Contrato Simone Aléia Nadolny 
 
Gestor do Contrato: Sandra M. da Silva Andrade 
Substituto do Gestor do Contrato: Alessandra Fedalto Pereira 

Prazo de Vigência 07/12/2022 a 07/12/2023 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 457/2022 
Detentor Município de São Mateus do Sul 
Detentora Vaccarin & Alff Ltda 
CNPJ 18.574.431/0001-27 
Objeto Sistema de Registro de Preços para aquisição de leites, fórmulas e dietas especiais, 

destinados a atender pacientes e demandas judiciais das Secretarias Municipal de Saúde e 
Assistência Social, obrigando as partes o cumprimento em todos os seus termos e nas 
condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico nº 110/2022. 

ITEM QTDE UND 
Mínima 

ESPECIFICAÇÃO MARCA PREÇO  
UNIT 

 
 
 
 
 

15 

 
 
 
 
 

48 

 
 
 
 
 

KILOS 
 

Formula infantil para lactantes e crianças 
de primeira infância, nutricionalmente 
completa, com-tendo LCPufas (ARA e 
DHA), prebióticos, nucleotídeos e beta-
caroteno. Validade mínima na entrega: 
12 meses. MARCA CONFORME DE-
TERMINAÇÃO JUDICIAL: 
INFANTRINI  

 
 
 

Danone 
 

INFANTRINI 

R$ 280,00 

 
 

 
 

31 

 
 
 
 

75 

 
 
 
 

KILOS 

Fórmula infantil de proteína de soro de 
leite extensamente hidrolisada e isenta 
de lactose para lactentes de 0 a 12 
meses, com alergia ao leite de vaca e/ou 
intolerância à lactose e distúrbios de 
absorção com quadro diarreico crônico 
e/ou persistente.  Validade mínima na 
entrega: 12 meses. 

Danone 
Pregomin Pepti 

 

R$ 320,00 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Alimento nutricionalmente completo, 
com combinação de DHA e ARA para 
utilização oral ou enteral, indicada para 
crianças de 01 a 10 anos de idade, 
normocalórica, normoproteica e 
normolipídica, sabor baunilha, 
atendendo a seguinte descrição técnica: 

Danone  
Fortini 

Complete 
Baunilha R$ 88,00 
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32 250 KILOS dieta enteral, polimérica, 
nutricionalmente completa com 
densidade calórica mínima de 1,0 cal/ml. 
Distribuição calórica de proteínas: 10 a 
15%, carboidratos: 40 a 50% e lipídeos: 
40 a 50%. Validade mínima na entrega: 
12 meses. 

 
 
 
 
 
 
 

37 

 
 
 
 
 
 
 

20 

 
 
 
 
 
 
 

KILOS 

KetoCal dieta cetogênica para crianças 
com epilepsia refratária a medicamentos. 
Ketocal contém 4g de gordura para cada 
1g de carboidratos mais proteínas e é 
adicionado de todas as vitaminas e 
minerais em quantidades balan-ceadas, 
contribuindo para o alcance e 
manutenção do estado de cetose e o 
alcance das metas nutricionais. Validade 
mínima na entrega: 12 meses. MARCA 
CONFORME DETER-MINAÇÃO 
JUDICIAL: KETOCAL 4:1  

 
 
 
 
 

Danone 
 

KETOCAL 4:1 

R$ 950,00 

 

Órgão Solicitante Comissão Central de Registro de Preços 
Valor total R$ 78.440,00 (setenta e oito mil, quatrocentos e quarenta reais) 
Fiscais e Gestores Secretaria de Saúde: 

Fiscal de Contrato: Yasmin Aniele Nehls 
Substituto do Fiscal de Contrato: Thayanne Nezgoda 
 
Secretaria de Assistência Social: 
Fiscal de Contrato: Lorença de Fátima Ferreira 
Substituto do Fiscal de Contrato Simone Aléia Nadolny 
 
Gestor do Contrato: Sandra M. da Silva Andrade 
Substituto do Gestor do Contrato: Alessandra Fedalto Pereira 

Prazo de Vigência 07/12/2022 a 07/12/2023 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 458/2022 
Detentor Município de São Mateus do Sul 
Detentora LFP Comércio de Produtos para Saúde Ltda 
CNPJ 26.554.718/0001-13 
Objeto Sistema de Registro de Preços para aquisição de leites, fórmulas e dietas especiais, 

destinados a atender pacientes e demandas judiciais das Secretarias Municipal de Saúde e 
Assistência Social, obrigando as partes o cumprimento em todos os seus termos e nas 
condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico nº 110/2022. 

ITEM QTDE UND 
Mínima 

ESPECIFICAÇÃO MARCA PREÇO  
UNIT 

 
 
 
 

16 

 
 
 
 

116 

 
 
 
 

KILOS 

Suplemento infantil de nutrição oral e 
enteral, com alto teor de vitaminas e 
minerais, desenvolvidos para crianças de 
3 a 10 anos com dificuldades em ganhar 
peso. 
Validade mínima na entrega: 12 meses. 
MARCA CONFORME DE-
TERMINAÇÃO JUDICIAL: 
FORTINI PLUS  

 
 
 
 
FORTINI PLUS 

Lata 400g 
R$ 140,50 

 

Órgão Solicitante Comissão Central de Registro de Preços 
Valor total R$ 16.298,00 (dezesseis mil, duzentos e noventa e oito reais) 
Fiscais e Gestores Secretaria de Saúde: 

Fiscal de Contrato: Yasmin Aniele Nehls 
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Substituto do Fiscal de Contrato: Thayanne Nezgoda 
 
Secretaria de Assistência Social: 
Fiscal de Contrato: Lorença de Fátima Ferreira 
Substituto do Fiscal de Contrato Simone Aléia Nadolny 
 
Gestor do Contrato: Sandra M. da Silva Andrade 
Substituto do Gestor do Contrato: Alessandra Fedalto Pereira 

Prazo de Vigência 07/12/2022 a 07/12/2023 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 459/2022 
Detentor Município de São Mateus do Sul 
Detentora Nutriport Comercial Ltda 
CNPJ 03.612.312/0004-97 
Objeto Sistema de Registro de Preços para aquisição de leites, fórmulas e dietas especiais, 

destinados a atender pacientes e demandas judiciais das Secretarias Municipal de Saúde e 
Assistência Social, obrigando as partes o cumprimento em todos os seus termos e nas 
condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico nº 110/2022. 

ITEM QTDE UND 
Mínima 

ESPECIFICAÇÃO MARCA PREÇO  
UNIT 

 
 
 

22 

 
 
 

375 

 
 
 

KILOS 

Fórmula infantil de proteína de soro de leite 
extensamente para lactentes de 0 a 12 
meses, com alergia ao leite de vaca e sem 
quadro diarreico.  
Validade mínima na entrega: 12 meses. 

Danone 
Aptamil Pepti 

800g R$ 198,00 

 
 
 
 

23 

 
 
 
 

225 

 
 
 
 

KILOS 

Fórmula infantil de proteína de soro de leite 
extensamente hidrolisada e isenta de lactose 
para lactentes de 0 a 12 meses, com alergia 
ao leite de vaca e/ou intolerância à lactose e 
distúrbios de absorção com quadro diarreico 
crônico e/ou persistente.  
Validade mínima na entrega: 12 meses. 

Danone 
Pregomin Pepti 

400g 
R$ 299,90 

 
 
 

29 

 
 
 

60 

 
 
 

KILOS 

KetoCal dieta cetogênica para crianças com 
epilepsia refratária a medicamentos. 
Ketocal contém 4g de gordura para cada 1g 
de carboidratos mais proteínas e é 
adicionado de todas as vitaminas e minerais 
em quantidades balanceadas, contribuindo 
para o alcance e manutenção do estado de 
cetose e o alcance das metas nutricionais. 
Validade mínima na entrega: 12 meses. 
MARCA CONFORME DETER-
MINAÇÃO JUDICIAL: KETOCAL 4:1  

Danone 
 

KETOCAL 4:1 
300g 

R$ 1.000,00 

 

Órgão Solicitante Comissão Central de Registro de Preços 
Valor total R$ 201.727,50 (duzentos e um mil, setecentos e vinte e sete reais e cinqüenta centavos) 
Fiscais e Gestores Secretaria de Saúde: 

Fiscal de Contrato: Yasmin Aniele Nehls 
Substituto do Fiscal de Contrato: Thayanne Nezgoda 
 
Secretaria de Assistência Social: 
Fiscal de Contrato: Lorença de Fátima Ferreira 
Substituto do Fiscal de Contrato Simone Aléia Nadolny 
 
Gestor do Contrato: Sandra M. da Silva Andrade 
Substituto do Gestor do Contrato: Alessandra Fedalto Pereira 

Prazo de Vigência 07/12/2022 a 07/12/2023 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 460/2022 

Detentor Município de São Mateus do Sul 
Detentora Prodiet Nutrição Clínica Ltda 
CNPJ 08.183.359/0001-53 
Objeto Sistema de Registro de Preços para aquisição de leites, fórmulas e dietas especiais, 

destinados a atender pacientes e demandas judiciais das Secretarias Municipal de Saúde e 
Assistência Social, obrigando as partes o cumprimento em todos os seus termos e nas 
condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico nº 110/2022. 

ITEM QTDE UND 
Mínima 

ESPECIFICAÇÃO MARCA PREÇO  
UNIT 

 
 

24 

 
 

750 

 
 

KILOS 

Alimento nutricionalmente completo, com 
combinação de DHA e ARA para utilização 
oral ou enteral, indicada para crianças de 01 a 
10 anos de idade, normocalórica, 
normoproteica e normolipídica, sabor baunilha, 
atendendo a seguinte descrição técnica: dieta 
enteral, polimérica, nutricionalmente completa 
com densidade calórica mínima de 1,0 cal/ml. 
Distribuição calórica de proteínas: 10 a 15%, 
carboidratos: 40 a 50% e lipídeos: 40 a 50%.  
Validade mínima na entrega: 12 meses. 

Trophic 
Infant 

Pote 800g 

R$ 76,80 

 
 
 
 

25 

 
 
 
 

1050 

 
 
 
 

KILOS 

Alimento nutricionalmente completo para 
nutrição enteral ou oral, normocalorica, 
normoproteica e normolipídica. Isento de 
glúten. 
Densidade calórica de 1 kcal/ml. Sem adição de 
açucares. Sabor baunilha. 
Validade mínima na entrega: 12 meses. 

Trophic Basic 
Enteral 

Pote 2,07Kg 
R$ 49,90 

 

Órgão Solicitante Comissão Central de Registro de Preços 
Valor total R$ 109.995,00 (cento e nove mil, novecentos e noventa e cinco reais) 
Fiscais e Gestores Secretaria de Saúde: 

Fiscal de Contrato: Yasmin Aniele Nehls 
Substituto do Fiscal de Contrato: Thayanne Nezgoda 
 
Secretaria de Assistência Social: 
Fiscal de Contrato: Lorença de Fátima Ferreira 
Substituto do Fiscal de Contrato Simone Aléia Nadolny 
 
Gestor do Contrato: Sandra M. da Silva Andrade 
Substituto do Gestor do Contrato: Alessandra Fedalto Pereira 

Prazo de Vigência 07/12/2022 a 07/12/2023 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 461/2022 
Detentor Município de São Mateus do Sul 
Detentora L Ferreira da Costa Distribuidora de Medicamentos 
CNPJ 35.250.918/0001-73 
Objeto Sistema de Registro de Preços para aquisição de leites, fórmulas e dietas especiais, 

destinados a atender pacientes e demandas judiciais das Secretarias Municipal de Saúde e 
Assistência Social, obrigando as partes o cumprimento em todos os seus termos e nas 
condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico nº 110/2022. 

ITEM QTDE UND 
Mínima 

ESPECIFICAÇÃO MARCA PREÇO  
UNIT 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

Alimento nutricionalmente completo para 
nutrição oral ou enteral em pó, 
normocalórica e hiperproteica para 

Hexagon 
Pentasure SR R$ 165,00 
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26 

 
750 

 
KILOS 

pacientes com diabetes tipo 1 e 2 ou 
tolerância anormal a glicose. Sabor 
baunilha. 
Validade mínima na entrega: 12 meses. 

 
 
 

34 

 
 
 

250 

 
 
 

KILOS 

Alimento nutricionalmente completo para 
nutrição oral ou enteral em pó, 
normocalórica e hiperproteica para 
pacientes com diabetes tipo 1 e 2 ou 
tolerância anormal a glicose. Sabor 
baunilha. 
Validade mínima na entrega: 12 meses. 

Hexagon 
Pentasure SR 

R$ 165,00 

 

Órgão Solicitante Comissão Central de Registro de Preços 
Valor total R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais) 
Fiscais e Gestores Secretaria de Saúde: 

Fiscal de Contrato: Yasmin Aniele Nehls 
Substituto do Fiscal de Contrato: Thayanne Nezgoda 
 
Secretaria de Assistência Social: 
Fiscal de Contrato: Lorença de Fátima Ferreira 
Substituto do Fiscal de Contrato Simone Aléia Nadolny 
 
Gestor do Contrato: Sandra M. da Silva Andrade 
Substituto do Gestor do Contrato: Alessandra Fedalto Pereira 

Prazo de Vigência 07/12/2022 a 07/12/2023 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 462/2022 
Detentor Município de São Mateus do Sul 
Detentora Polo Representações Ltda 
CNPJ 14.313.995/0001-55 
Objeto Sistema de Registro de Preços para aquisição de leites, fórmulas e dietas especiais, 

destinados a atender pacientes e demandas judiciais das Secretarias Municipal de Saúde e 
Assistência Social, obrigando as partes o cumprimento em todos os seus termos e nas 
condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico nº 110/2022. 

ITEM QTDE UND 
Mínima 

ESPECIFICAÇÃO MARCA PREÇO  
UNIT 

 
 
 

30 

 
 
 

125 

 
 
 

KILOS 

Fórmula infantil de proteína de soro de leite 
extensamente para lactentes de 0 a 12 
meses, com alergia ao leite de vaca e sem 
quadro diarreico. Validade mínima na 
entrega: 12 meses. 

Danone 
Aptamil 

Pepti 
Lata 800g 

R$ 197,00 

 

Órgão Solicitante Comissão Central de Registro de Preços 
Valor total R$ 24.625,00 (vinte e quatro mil, seiscentos e vinte e cinco reais) 
Fiscais e Gestores Secretaria de Saúde: 

Fiscal de Contrato: Yasmin Aniele Nehls 
Substituto do Fiscal de Contrato: Thayanne Nezgoda 
 
Secretaria de Assistência Social: 
Fiscal de Contrato: Lorença de Fátima Ferreira 
Substituto do Fiscal de Contrato Simone Aléia Nadolny 
 
Gestor do Contrato: Sandra M. da Silva Andrade 
Substituto do Gestor do Contrato: Alessandra Fedalto Pereira 

Prazo de Vigência 07/12/2022 a 07/12/2023 
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13/04/2023 14:27 Glucerna SR - Baunilha - ABOTT - 400g

https://www.lefarma.com.br/glucerna-sr-baunilha-abott-400g?parceiro=8985 1/2

FICHA TÉCNICA

Código 00884

Estoque 17

Categoria Nutrição Enteral

Marca Abbott

Glucerna SR - Baunilha - ABOTT - 400g

0 OPINIÕES

R$ 105,90 
R$ 102,72 à vista com desconto Pix - Vindi ou 5x de R$ 21,18 Sem juros Cartão Hiper -
Vindi
Mais informações

1 / 17 COMPRAR

Calcular frete:

85615-000 OK

Forma de Envio: Valor: Prazo:

Logística Própria Posta Já Econômico R$ 15,49 Prazo de entrega em até 3 a 5 dia(s) Úteis. 

Logística Própria Posta Já Expresso R$ 17,63 Prazo de entrega em até 2 a 4 dia(s) Úteis. 

Correios Normal R$ 18,90 Prazo de Entrega: até 9 dia(s). 27/04/2023 

Correios Expresso R$ 21,51 Prazo de Entrega: até 5 dia(s). 20/04/2023 

Jadlog Normal R$ 19,89 Prazo de Entrega: até 9 dia(s). 27/04/2023 

Jadlog Expresso R$ 17,20 Prazo de Entrega: até 7 dia(s). 25/04/2023 

o que procura hoje?

0

PRODUTOS RELACIONADOS

Fale conosco, estamos online!
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https://www.lefarma.com.br/
https://www.lefarma.com.br/glucerna-sr-baunilha-abott-850g
https://www.lefarma.com.br/glucerna-sr-abott-200ml
https://www.lefarma.com.br/pediasure-abott-baunilha-400g
https://www.lefarma.com.br/dietas-especiais/restricao-de-acucar/glucerna-1-5-200ml
https://api.whatsapp.com/send?l=pt&phone=554135982002


13/04/2023 14:28 Google Shopping

https://www.google.com/shopping/product/1?prds=oid:12103580510406352213,pid:12103580510406352213&sts=9&hl=pt&lsf=seller:691588986,… 1/1

Sem glúten

Após aberta a embalagem,
recomenda-se o consumo do
conteúdo em até 30 dias.
Conservar a lata sempre em local
fresco e arejado. Não contém
glútem. Alérgicos: Contém
derivados de leite e soja.

Opções de compra

R$ 67,90
7,8 km ⋅ Aberto ⋅ Fecha às 23:00

 Estoque limitado

 Farmácias Nissei Vila
Nova

Especificações

DETALHES DO PRODUTO

Medida 400g

Embalagem Pote

Fabricante NESTLÉ

Marmeleiro - PR, Brasil - Do seu endereço IP - Saiba mais

Configurações de pesquisa Ajuda Privacidade Termos Informações para comerciantes Denunciar uma violação

Fórmula Infantil NAN Sem Lactose 400g

Sobre esses resultados 

Rotas

Ligar

Mais 5 locais

  Farmácias Nissei Vila Nova

Aberto ⋅ Fecha às 23:00
 R. União da Vitória, 1450 - Vila Nova, Francisco Beltrão - PR, 85605-586 

Site Rotas 4004-4041

Shopping Pesquisar no Google Shopping Fazer login
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https://www.google.com/maps/dir//Farm%C3%A1cias+Nissei/data=!4m6!4m5!1m1!4e2!1m2!1m1!1s0x0:0xd62a5b69c1616419?sa=X&ved=2ahUKEwi0tsTjsKf-AhXTVkgAHVTKCfwQkp8HegQIAhAK
tel:40044041
https://support.google.com/websearch/answer/179386?source=g&hl=pt-BR
https://www.google.com/preferences?hl=pt-BR
https://support.google.com/websearch/?p=ws_results_help&hl=pt-BR
https://policies.google.com/privacy?hl=pt-BR
https://policies.google.com/terms?hl=pt-BR
https://www.google.com/intl/pt-BR/ads/shopping
https://support.google.com/merchants/bin/request.py?contact_type=policy&hl=pt-BR
https://www.google.com/maps/place//data=!4m2!3m1!1s0x0:0xd62a5b69c1616419?sa=X&ved=2ahUKEwi0tsTjsKf-AhXTVkgAHVTKCfwQl98HegQIABAT
http://www.farmaciasnissei.com.br/
https://www.google.com/maps/dir//Farm%C3%A1cias+Nissei/data=!4m6!4m5!1m1!4e2!1m2!1m1!1s0x0:0xd62a5b69c1616419
tel:40044041
https://shopping.google.com/?hl=pt
https://accounts.google.com/ServiceLogin?hl=pt-BR&passive=true&continue=https://www.google.com/shopping/product/1%3Fprds%3Doid:12103580510406352213,pid:12103580510406352213%26sts%3D9%26hl%3Dpt%26lsf%3Dseller:691588986,store:15778843759506105343,s:h%26ei%3Dqjs4ZKTNJKy75OUP8MW2qAo%26gsx_auth_redirect%3Dtrue&ec=GAZAlAQ
https://www.google.com.br/intl/pt-BR/about/products


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 19 de abril de 2023. 

 

De: Prefeito 

Para: - Divisão de Contabilidade 

  - Departamento de Finanças 

  - Procuradoria Jurídica 

  - Pregoeiro(a) 

    

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos, 

expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos 

setores competentes com vistas a: 

 

1 – Indicação de recurso de ordem orçamentária para fazer em face de despesa. 

 

2 – A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento 

contratual. 

 

3 – A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação 

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente 

certame. 

 

Cordialmente, 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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Marmeleiro, 19 de abril de 2023. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 19 de abril de 2023, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO PROCESSO DE COMPRA 

 

Número do processo/Ano: 075/2023 

Data do Processo: 18/04/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 047/2023 

Objeto do processo: Contratação de empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo 

as necessidades dos Departamentos solicitantes. 

Valor Máximo: R$ 173.379,30 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.810/2022 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.835/2022 

 

V – Recursos Orçamentários 

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

Saldo 

Orçamentário 

269 
08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.32.99.03.00 303 63.933,20 

270 10.301 0016 2.027 3.3.90.32.99.03.00 0 83.200,00 

160 
06.02 

12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 120 123.789,64 

161 12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 0 9.046,73 

Obs.: Saldo orçamentário em: 19/04/2023. 

  

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

120 – Merenda Escolar 

303 – Saúde 15% vinc. s/ rec. Impostos 

348 – Atenção Básica Estadual 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Regina Michelon 

Técnica em Contabilidade 

CRC/PR 053758/O-6 
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Marmeleiro, 19 de abril de 2023. 

 

Exmo. Sr. Prefeito, 

 

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 19 de abril de 2023, 

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes 

da contratação solicitada pelos Departamentos, conforme requerimento que consta nos autos, sendo que o 

pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade. 

No caso de processo licitatório para Registro de Preços, o Departamento solicitante deverá consultar o 

Departamento de Fazenda para verificar a existência de recursos financeiros antes da solicitação dos 

produtos. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Vandré João Signori 

Diretor do Departamento de Finanças 
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Marmeleiro, 19 de abril de 2023. 

 

De: Pregoeira(o) 

Para: Procuradoria Jurídica 

 

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico n.º 047/2023 e Minuta do Instrumento Contratual para os fins previstos na Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002; do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto nº 7.746, de 05 de junho 

de 2012; da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

alterações; da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007; do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal nº 1.519, de 

26 de outubro de 2006; Decreto Municipal nº 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas 

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Franciéli de Oliveira Mainardi 

Pregoeira 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 047/2023 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 075/2023 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: **/**/2023 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 08:30 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna 

público para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizará licitação sob 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 

empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, 

conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 

da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, 

de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal nº 1.519, de 26 de outubro de 2006, Decreto 

Municipal nº 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da 

presente licitação.  

  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

** de ** 2023 às 08h30min 

 

 UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes, 

designados pela Portaria nº 6.942, de 11 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-

Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia ** de ** 2023 às 

08h30min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas 

neste Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes. 
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2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php. 
 

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras 

Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 

Departamento de Educação e Cultura e Saúde, telefone nº (46) 3525-8130 e (46) 3525-2848. 

 

3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as 

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com prorrogações. 

 

4        DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 

em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 

antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do 

certame. 

 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em 

dias úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro – 

PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. 

 

4.1.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

 

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

 

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  

 

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 

que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 

impugnante. 

 

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e 

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três) 

dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  
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4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

 

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  

 

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 

orientações que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf100-

digital, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 

 

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao 

Portal COMPRAS.GOV, no ato da abertura do Pregão. 

 

5.2 Será vedada a participação de empresas: 

 

a) Pessoa física; 

b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

c) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;  

d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

f) Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado 

ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou 

trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente 

público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou 

servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação. 

 

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 

5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
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5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Constituição Federal.  

 

5.4  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital.  

 

6 DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.  

 

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

7.1     Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

7.2       O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

 

7.3     Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  

 

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
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7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) 

em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a 

vírgula. 

 

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação 

de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro. 

 

7.8       Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

7.9       Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

7.10      Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

7.11      As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

  

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

8.1 No dia ** de ** 2023 às 08h30min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será 

aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e 

início da etapa de lances. 

 

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 
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licitantes.  

 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

 

8.5.1 A disputa se dará pelo valor unitário do item, sendo que se consagrará vencedor o 

licitante cujo valor DO ITEM for menor.  

 

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,01 (um centavo). 

 

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

  

8.9     Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 

8.10     A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública.  

 

8.11  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  

 

8.12     Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.  

 

8.13    Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 

Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.  

 

8.15  Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

  

8.16  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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8.18  No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  

8.19  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

 

8.20  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos:  

 

8.20.1 No país. 

 

8.20.2 Por empresas brasileiras. 

 

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

 

8.20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação.  

 

8.21  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

 

8.22  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital.  

 

8.23  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.24  O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

 

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  

 

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
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mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando, 

justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado. 

 

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10 DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

10.1.1 SICAF 

 

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br /) 

 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
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majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.5 Para a HABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa: 

 

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.5.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede. 

 

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em 

data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

consistirá em: 

 

10.5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.5.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda. 

 

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 
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relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia 

de Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011. 

 

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde 

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização 

da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 

prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, 

para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

 

10.5.3.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções cabíveis. 

 

10.5.4 Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

 

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 

 

10.5.5 Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim 

de COMPROVAR O ENQUADRAMENTO: 

 

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, 

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto 

de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de 

habilitação, a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte (ANEXO IV). 

 

10.5.5.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.  

 

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos 

indicados nos subitens acima 10.5.1 – Habilitação Jurídica, 10.5.2 – Qualificação econômico-

financeira e 10.5.3 – Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios 

apresentação.  

 

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o 

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o 
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disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de 

pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014.  

 

10.9  Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

 

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua 

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  

 

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 

 

10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

 

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

11 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 

11.1  Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, 

item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRAS.GOV, a 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para 

tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante 

anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor.  

 

11.2  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação.  

 

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) 

HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e 

das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.  

 

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 

74

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br
mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000 

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Marmeleiro quanto do emissor.  

 

11.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) 

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de 

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.  

 

11.6  Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do 

prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.  

 

11.7  É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a 

realização da sessão pública.  

 

11.8  Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e 

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda a este Edital.  

 

11.9  A proposta deverá conter: 

 

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação 

da proposta. 

 

11.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

 

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à 

execução do objeto. 

 

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 

combinado com o artigo 66, § 4º. 

 

11.9.5 Indicação/especificação do produto e marca. 

 

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00). 

 

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender 

todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 

desclassificação. 

 

11.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

 

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 

 

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
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PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no 

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela 

quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa 

decimal. 

 

12 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

 

12.1 A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, 

quando solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço: 

Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do 

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de 

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos 

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 

número e ano do Pregão Eletrônico. 

 

13 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 

específicos, as seguintes situações: 

 

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

– SICAF. 

 

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação. 

 

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 

 

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 

exigências editalícias. 

 

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de 

Proposta”. 

 

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis) e no 

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa 

(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso 

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame. 

 

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o 

declarará vencedor. 

 

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para 

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 

preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido 
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pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 

14 DA SOLICITAÇÃO/APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

 

14.1 A empresa classificada em primeiro lugar deverá, CASO SOLICITADA, encaminhar a amostra 

do item do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, para o Setor de Licitações, no 

horário das 08h00min às 17h00min (horário de Brasília), até o 5º (quinto) dia útil seguinte à 

solicitação do(a) Pregoeiro(a), através de comunicação via CHAT do COMPRASNET. 

 

14.2 O licitante detentor da melhor proposta poderá ser convocado para apresentar a amostra em 

relação ao item cuja marca não seja conhecida pela área técnica dos Departamentos solicitantes, 

ou que em momento pretérito apresentou problema de funcionamento ou desempenho, para a 

verificação da compatibilidade do item com as especificações constantes no ANEXO I e 

consequente aceitação da proposta, sendo que os critérios para análise das amostras serão:  

➢ Qualidade do produto;  

➢ Aspectos Visuais (embalagem, peso e composição nutricional); 

➢ Especificações nos termos do Edital;  

➢ Compatibilidade;  

➢ Durabilidade;  

➢ Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina;  

➢ Embalagens, lacre, resistência, identificação do produto, prazo de validade, firmeza, 

integridade e consistência, cor, sabor, odor, textura, formato e peso;  

➢ Comparação Custo x Benefício, a fim de averiguar a qualidade do material, através da 

seguinte metodologia:  

▪ Verificação, através da utilização do material, se o mesmo tem rendimento adequado às 

necessidades da municipalidade. 

 

14.3 As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número da 

licitação e o número do item a que se referem e serem encaminhadas ao o Setor de Licitações ou a 

equipe de análise.  

 

14.4 Na hipótese de apresentação de amostras, a sessão será suspensa e retomada somente após a 

análise acerca da aceitação do produto/material a que se refere, exarando-se a decisão no campo 

próprio do sistema eletrônico COMPRASNET e comunicando-a via chat. 

 

14.5 As amostras serão submetidas à aprovação mediante parecer técnico fundamentado, o qual 

avaliará sua adequação às especificações técnicas contidas no Edital, considerando, ainda, a 

qualidade e o uso a que se destinam.  

 

14.6 Quando um licitante for o vencedor em relação a vários itens, o(a) Pregoeiro(a) poderá optar por 

solicitar amostra de somente alguns desses itens, a depender da disponibilidade de espaço físico 

para a guarda dos materiais e a possibilidade de gerar-se ônus excessivo ao participante no que se 

refere aos custos com transporte, sendo que o resultado da análise servirá de parâmetro para a 

decisão acerca da aceitação dos demais itens.  

 

14.7 As amostras reprovadas ficarão sob a guarda do Setor de Licitações até a homologação do 

Pregão. Após a homologação, os mesmos deverão ser retirados no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, sendo que o Setor de Licitações não se responsabilizará por qualquer dano causado aos 

materiais durante o período de análise ou por eventual demora no recolhimento dos mesmos. 

Findo o prazo aludido, a Administração providenciará o descarte das amostras.  

 

14.8 A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) ou a sua reprovação 
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pela área técnica acarretará a desclassificação do licitante.  

 

14.9 Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por conta do 

envio de amostras.  

 

14.10 Poderá ser solicitado o envio de informações técnicas, no prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) no 

chat do sistema eletrônico COMPRASNET, através da opção “Enviar Anexo” do referido 

sistema.  

 

14.11 A ausência de manifestação por parte do licitante poderá, a critério do(a) Pregoeiro(a), acarretar a 

recusa da proposta ou, ainda, a inabilitação do licitante, conforme o caso, ocasião em que se 

procederá a chamada do licitante classificado na sequência. 

 

14.12 A amostra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise terá o item 

imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no Edital. 

 

14.13 A amostra deverá ser enviada juntamente com a embalagem original do produto, a fim de que 

possamos aferir com precisão a especificação do objeto.  

 

14.14 A amostra que obtiver aprovação e for à vencedora do item permanecerá no Setor de Licitações 

ou Almoxarifado da Prefeitura Municipal até que seja efetivada a entrega do bem pelo licitante, a 

fim de ser com esta comparada. 

 

15 DOS RECURSOS 

 

15.1 Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de 

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

15.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 

direito. 

 

15.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, 

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

 

15.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br. 

 

15.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

 

15.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias 

para: 

 

15.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido. 

 

15.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão. 

 

15.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente. 

 

15.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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15.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

 

15.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará 

o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

16 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

16.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

16.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

16.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

16.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

16.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

 

16.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

17 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

17.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 

lugar será declarado vencedor. 

 

17.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a 

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto da licitação. 

 

17.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a), 

ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

17.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 

do objeto licitado. 

 

18 DO PAGAMENTO 

 

18.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

18.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 
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ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

18.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

19.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.  

 

19.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 

65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

 

19.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 

extraordinária, tampouco fato previsível.  

 

19.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal.  

 

19.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, 

“d” da Lei 8.666/93. 

 

19.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

 

19.7    Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de  

Recursos Ordinários (Livres), Merenda Escolar, Saúde 15% vinc. s/ rec. Impostos, Atenção 

Básica Estadual. Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações: 

 

 

20 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital. 

 

20.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o 

endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu 

recebimento. 

 

20.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 

retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias 

originais prevista no item anterior. 

 

20.4 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

269 
            08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.32.99.03.00 303 

270 10.301 0016 2.027 3.3.90.32.99.03.00 0 

160 
          06.02 

12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 120 

161 12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 0 
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adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social 

e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

 

20.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

20.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer 

comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas 

fiscais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.  

 

20.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do 

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão 

ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos 

praticados no mercado.  

 

20.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os 

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os 

mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.  

 

21 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

21.1 O prazo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital, após a 

solicitação e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes. 

 

21.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de 

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do 

prazo original. 

 

21.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração,   

determinar o prazo total da prorrogação. 

 

21.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá: 

 

21.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua 

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

21.1.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

21.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, 

conforme Decreto de Execução Orçamentária. 

 

22 DAS PENALIDADES 

 

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que: 

 

22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta. 

 

22.1.2 Apresentar documentação falsa. 

 

22.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 
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22.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

 

22.1.5 Não mantiver a proposta. 

 

22.1.6 Cometer fraude fiscal. 

 

22.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

22.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

22.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor 

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a)  Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b)  Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela 

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a 

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente 

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não 

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

22.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a 

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 

Município de Marmeleiro/PR. 

 

22.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 

 

22.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 

 

22.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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22.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 

garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666/1993. 

 

22.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da 

contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem 

como os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da 

razoabilidade. 

 

22.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

23 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

23.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões 

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 

virtude de vício insanável. 

 

23.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 

que diretamente dele dependam. 

 

23.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

 

23.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

 

23.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

 

23.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 

demais interessados. 

 

23.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

23.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro. 

 

24 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

24.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei 

Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 

de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

25        DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

25.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios 
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do Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e 

no Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico 

https://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia#!/. 

 

25.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

25.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

25.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao(a) 

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública. 

 

25.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

25.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação 

vigente. 

 

25.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões 

puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

 

25.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o 

integram. 

 

25.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo 

pertinente a esta licitação. 

 

25.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal 

ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

25.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

 

25.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 

25.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, 

em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 

podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

 

25.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

25.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições 
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de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

 

25.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

25.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

 

25.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 

 

25.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

25.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 

qualquer licitante. 

 

25.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP 

ANEXO V Modelo da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VI Modelo de Minuta Contratual 

 

 
Marmeleiro, ** de abril de 2023. 

 

 

 

 

  ____________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 047/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo aos Departamentos 

solicitantes, informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 

 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 200 Lata 

Nutren Junior (Ordem Judicial) Alimento para 

suplementação de nutrição enteral ou oral, normocalórico, 

indicado para crianças até 10 anos de idade, sem 

problemas de absorção e que necessitam de nutrição 

adequada para recuperação de crianças com déficit 

nutricional. Com proporção de 12% de proteínas, 53% de 

Carboidratos, 35% Lipídios e osmolaridade de 

308mOsm/kg de água. Não contém glúten. Conter data de 

fabricação e prazo de validade do produto. Apresentação 

lata a partir de 400 gr.  

Marca: NUTREN JUNIOR  

60,23 12.046,00 

2 120 Lata 

Dieta enteral nutricionalmente completa, balanceada, 

normocalórica, normoproteica e normolipídica, 

hipossódica, isenta de lactose, sacarose e glúten, 

predominantemente a base de proteína de soja, com fibras 

solúveis e insolúveis, para uso oral ou enteral. Indicado 

para pacientes com risco nutricional, desnutrição leve, 

anorexia ou situações de nutrição enteral prolongada onde 

exista necessidade de acréscimo de fibra à dieta. 

Apresentação em pó em latas com 800g. 

Marca: TROPHIC FIBER/PRODIET, NUTRISON 

MULTI FIBER/DANONE OU OUTRA DE 

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 

SUPERIOR 

90,15 10.818,00 

3 400 Lata 

Dieta enteral nutricionalmente completa, balanceada, 

normocalórica, normoproteica e normolipídica, 

hipossódica, isenta de lactose, sacarose e glúten, 

predominantemente a base de proteína de soja, para uso 

oral ou enteral, apresentação em pó. Apresentação em pó 

em latas com 800g. 

70,25 28.100,00 
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Marca: TROPHIC BASIC/PRODIET, NUTRISON 

SOYA/DANONE, ENTERAL COMP/VITAFOR OU 

OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO 

IGUAL OU SUPERIOR 

4 100 Lata 

Fórmula em pó completa e balanceada normocalórica, 

normoprotéica, de baixo índice glicêmico.  Manutenção e 

recuperação do estado nutricional de pacientes portadores 

de diabetes tipos 1 e 2, gestacional e intolerância à 

glicose, que necessitem de controle glicêmico. Proteína: 

15% a 20%; Carboidrato: 39% a 55%; Lipídeo: 29% a 

46%. Isento de sacarose e glúten. Apresentação: pó. 

Embalagem com no mínimo 380 gr. 

Marca: ABBOTT/GLUCERNA, NUTRI DIABETIC/ 

NUTRIMED, NOVA SOURCE GC/NESTLE, 

NUTREN CONTROL/NESTLE OU OUTRA DE 

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 

SUPERIOR 

121,39 12.139,00 

5 120 Lata 

Fórmula Infantil isenta de lactose para lactentes de 0 a 12 

meses, com proteínas modificadas em sua relação 

caseína/proteína do soro do leite. Enriquecida com ferro e 

vitaminas. Indicada para crianças com intolerância a 

lactose. Adicionada de DHA, ARA e Nucleotídeos, sendo 

100% Maltodextrina. Densidade calórica: 66 a 70 

Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 400g. 

Marca: NAN S.L./NESTLÉ, APTAMIL SL/ 

DANONE, ENFAMIL 0-LAC/MEAD JOHNSON OU 

OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO 

IGUAL OU SUPERIOR 

67,90 8.148,00 

6 250 Lata 

Fórmula Infantil para lactentes de 0 a 6 meses, com 

proteínas otimizada DHA/ARA modificadas em sua 

relação caseína/proteína do soro do leite. Enriquecida com 

prebióticos e nucleotídeos.  Densidade calórica: 66 a 68 

Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 400g. 

Marca: NESTOGENO 1/NESTLÉ, NAN COMFOR 

1/NESTLE, ENFAMIL PREMIUM 1/MEAD 

JOHNSON, APTAMIL PREMIUM/DANONE OU 

OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO 

IGUAL OU SUPERIOR 

33,60 8.400,00 

7 620 Lata 

Fórmula Infantil para lactentes de 0 a 6 meses, com 

proteínas modificadas em sua relação proteína do soro do 

leite/caseína, sem sacarose. Enriquecida com ferro e 

vitaminas. Densidade calórica: 66 a 68 Kcal/100ml. 

Apresentação: Lata de 400g. 

Marca: NESTOGENO 1/NESTLÉ, NAN 1/NESTLE, 

MILUPA 1/DANONE, APTAMIL 1/DANONE, 

SIMILAC/ABBOTT OU OUTRA DE QUALIDADE E 

DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

33,60 20.832,00 

8 570 Lata 

Fórmula Infantil para lactentes de 6 a 12 meses, com 

proteínas modificadas em sua relação proteína do soro do 

leite/caseína, sem sacarose. Enriquecida com ferro e 

vitaminas. Densidade calórica: 67 a 68 Kcal/100ml. 

Apresentação: Lata de 400g.  

Marca: NESTOGENO 2/NESTLÉ, NAN 2/NESTLE, 

MILUPA 2/DANONE, APTAMIL 2/DANONE OU 

OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO 

IGUAL OU SUPERIOR 

33,20 18.924,00 
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9 100 Lata 

Fórmula Infantil para lactentes que apresentam 

regurgitação, com proteínas modificadas em sua relação 

caseína/proteína do soro do leite. Enriquecida com ferro e 

vitaminas. Densidade calórica: 67 a 68 Kcal/100ml. 

Apresentação: Lata de 400g.  

Marca: NAN AR/NESTLE, APTAMIL AR/ 

DANONE, ENFAMIL AR/MEAD JOHNSON OU 

OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO 

IGUAL OU SUPERIOR 

36,95 3.695,00 

10 30 Lata 

Fórmula Infantil para Prematuros e/ou Recém-Nascidos 

de baixo peso, com proteínas modificadas em sua relação 

caseína/proteína do soro do leite. Enriquecida com ferro e 

vitaminas. Adicionado de DHA, ARA, Nucleotídeos e 

TCM. Densidade calórica: 80 a 81 Kcal/100ml. 

Apresentação: Lata de 400g. 

Marca: PRÉ NAN/NESTLÉ, ENFAMIL PRE/ MEAD 

JOHNSON, APTAMIL PRE/DANONE OU OUTRA 

DE QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 

SUPERIOR 

76,05 2.281,50 

11 380 Lata 

Nutren 1.0 (Ordem Judicial) - Formula em pó para uso 

enteral/oral, polimérica, nutricionalmente completa e 

balanceada, normocalórica, normoproteica e 

normolipídica. Criada especialmente para atender as 

necessidades nutricionais na manutenção e recuperação 

do estado nutricional. 464 kcal em 100 gr. distribuição 

energética: - 16% de proteínas: 50% soro do leite e 50% 

caseinato de potássio obtido do leite; - 50% carboidratos 

sendo 83% polissacarídeos e 17% sacarose. 34% gorduras 

sendo 51% óleo de canola; 24% TCM; 16% óleo de 

milho; 3,5% lecitina de soja; 2,9 gorduras lácteas; 2,1% 

ácido linoleico e 0,3% ácido linolênico. Osmolaridade 

350 mOsm/Kg de água. Isento de lactose e glúten. 

Apresentação: lata 400 gr. 

Marca: NUTREN 1.0/NESTLÉ 

52,41 19.915,80 

12 400 Lata 

Suplemento/complemento nutricional que contenha no 

mínimo 25 vitaminas e minerais, com a presença de fibras 

contribuindo para o equilíbrio da flora intestinal. Indicado 

para: convalescentes, idosos, baixo peso, desnutridos e 

inapetentes. Sem adição de açúcares. Apresentação lata de 

370g ou mais. 

Marca: ABBOTT/ENSURE, SUSTEVIT/VIDA 

FORTE, SUSTAGEN/ MEAD JOHNSON, NUTREN 

SENIOR/NESTLE OU OUTRA DE QUALIDADE E 

DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

70,20 28.080,00 

Valor Total 173.379,30 

 

 OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT 

e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 

  

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 173.379,30 (cento e setenta e três mil e trezentos e 

setenta e nove reais e trinta centavos). 

 

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura. 

 

2 – DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS: 
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2.1. A empresa classificada em primeiro lugar deverá, caso solicitada, encaminhar a amostra do item 

do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, para o Setor de Licitações, no horário das 

08h00min às 17h00min (horário de Brasília), até o 5º (quinto) dia útil seguinte à solicitação do(a) 

Pregoeiro(a), através de comunicação via CHAT do COMPRASNET. 

 

2.2. A ausência da apresentação da amostra conforme os prazos de que tratam o item 2.1., 

configurará descumprimento total das obrigações para fins de aplicação das sanções previstas neste Edital. 

 

2.3. A marca dos itens apresentadas pelas licitantes deverá ser a mesma informada na proposta.  

 

2.4. As marcas pré-aprovadas constantes em cada item no ANEXO I do edital, já foram 

analisadas pelos Departamentos solicitantes deste Termo de Referência, ficando definido, desde já, 

que as empresas que cotarem produtos destas marcas, estão dispensadas da apresentação de 

amostras. 

 

2.5. Caso a amostra da primeira classificada seja reprovada, será intimada a segunda proponente 

classificada, tendo esta o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação da amostra, e assim 

sucessivamente. 

 

2.6. A amostra da licitante aprovada, ficará retida pelos departamentos solicitantes para comprovação 

de que a proponente vencedora entregou o produto de acordo com a amostra apresentada, sendo que a 

mesma fará parte do total a ser entregue pela contratada. 

 

2.7. As responsáveis pelas análises das amostras serão as Nutrionistas lotadas nos Departamentos 

de Educação e Cultura e Saúde as quais emitirão parecer da análise das amostras, sendo o processo 

licitatório homologado somente após a emissão de tal parecer. 

 

2.8. As amostras solicitadas serão submetidas à análise: 

 

a) Aspectos Visuais (embalagem, peso e composição nutricional); 

b) Qualidade do produto;  

c) Compatibilidade;   

d) Durabilidade; 

e) Especificações nos termos do Edital; 

f) Análise das embalagens, rotulagem, de acordo com a legislação vigente, lacre, resistência, 

identificação do produto, prazo de validade, firmeza, integridade e consistência, maturação, 

cor, sabor, odor, textura, formato e peso; 

g) Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina. 

 

2.8.1. As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número 

da licitação e o número do item a que se referem e ser encaminhados ao Setor de Licitações. 

 

2.9. A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) ou a sua reprovação 

pela área técnica dos Departamentos de Educação e Cultura e Saúde acarretará a desclassificação do 

licitante. 

 

2.10. As servidoras responsáveis realizarão a análise das amostras e emitirão parecer, a ser anexado 

ao processo. Na ausência das servidoras a análise e parecer ficarão sob a responsabilidade dos Diretores 

dos Departamentos solicitantes. 

 

2.11. A amostra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise terá o item 

imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no Edital. 
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3 – PRAZO DE ENTREGA: 

 

3.1. A entrega da mercadoria/produtos será parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado na 

ordem de Fornecimento, nos horários determinados na ordem, rigorosamente de acordo com o ofertado na 

proposta, após assinatura da Ata de Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade e marca 

ofertada, reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido. 

 

3.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, após a solicitação 

formal, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorização contida nas respectivas 

Ordens de Compra. 

 

3.3. Os prazos de que tratam o item 3.2. poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração. 

 

4 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

4.1. Em todos os itens, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito produtos/mercadorias com 

especificações inferiores às descritas. 

 

4.2. As mercadorias deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão 

verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem como 

estado de conservação dos produtos.  

 

4.3. Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 

  

4.4. Os materiais a serem fornecidos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, 

em conformidade com o pedido de Compras e Nota de Empenho. 

 

4.5. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, mercadorias que vierem a ser 

recusadas, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.  

 

5 – OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

 

5.1. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 

presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução 

das obrigações assumidas. A empresa contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para 

entrega no município de Marmeleiro, nas dependências do Almoxarifado ou em local a ser indicado pelo 

departamento solicitante. 

5.2. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações 

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto desta licitação. 

5.3. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

6 – DA FISCALIZAÇÃO: 
 

6.1. O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro 

de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) 

indicado(s) pelos mesmos. 
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6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

6.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de 

Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao 

seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será 

firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias 

que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 047/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO II 

 

 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 047/2023, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 

1 XX XX XXX XXX R$ R$ 

2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

Informar Marca. 

 

Informar Valor Unitário. 

 

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a 

vencedora do certame.  

 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

Prazo máximo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital. 

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

Marmeleiro,           de                           de 2023. 

  

 

______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 

RG: 

Cargo: 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 047/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao(Á) Pregoeiro(a) e equipe de apoio 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na .................., 

através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com 

a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a) 

do RG sob nº ................................................. e CPFº ........................................................, cuja função/ 

cargo é ................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 

Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja 

encaminhada para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: () 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º 

............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente 

ao Pregão Eletrônico n.º ***/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2023. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 047/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do 

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 047/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO V 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, 

CEP ***, Telefone (**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, 

portador da cédula de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, 

de ora em diante denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos 

itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na 

proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 020/2023. CLÁUSULA PRIMEIRA - 

DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total Estimado  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de 

Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até ** de *** de 20**. 

A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as 

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá 

atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a 

quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS 

PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO: Os produtos/materiais, objeto desta 

Ata de Registro de Preços, deverão ser entregues, parceladamente, de acordo com as solicitações dos 

Departamentos, da seguinte forma: Os produtos NÃO PERECÍVEIS, objeto desta Ata de Registro de 

Preços, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), de acordo com as solicitações dos Departamentos, 

em local a ser indicado pelos mesmos. Os produtos PERECÍVEIS, objeto desta Ata de Registro de Preços 

deverão ser entregues (sem ônus de entrega), conforme solicitação dos Departamentos, de forma 

parcelada, nos locais indicados (dentro do perímetro urbano do Município de Marmeleiro). A 

Contratada deverá atender as solicitações dos Departamentos, NO PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) 

DIAS, contados do momento do recebimento da ordem de compra e/ou nota de empenho. Os prazos 

poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante o 

transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. O transporte dos 

PERECÍVEIS deverá ser executado em veículos adequados de acordo com o estabelecido pela Vigilância 

Sanitária. A rotulagem das frutas e hortaliças devem atender os itens da Resolução da SESA nº 748/2014. 

O transporte, produção/processamento, registro, bem como, o controle higiênico dos alimentos deve 

atender os itens do Código Sanitário do Paraná (Lei 13.331 de 23 de novembro de 2001) e das legislações 

da ANVISA e do MAPA. Os materiais deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na 

entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, 

bem como estado de conservação dos produtos e embalagens. Todos os produtos serão recebidos e 

conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro. A Contratada ficará 
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obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento 

não importará na aceitação. Prazo de troca: no máximo 24 (vinte e quatro) horas para os perecíveis e no 

máximo 48 (quarenta e oito) horas para os não perecíveis. A Contratada deverá entregar, durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta. A 

Contratada deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto 

da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa 

execução das obrigações assumidas. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Responsabilizar-se e arcar por quaisquer 

taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos 

inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas. A empresa contratada deverá 

arcar com os valores referentes ao frete para entrega no município de Marmeleiro, nas dependências do 

Almoxarifado ou em local a ser indicado pelo departamento solicitante. Assumir integral e 

exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, 

previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta 

licitação. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. DA 

FISCALIZAÇÃO: O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de 

Registro de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) 

indicado(s) pelos mesmos. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da 

administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da 

execução da Ata Registro de Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as 

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no 

instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a 

ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que 

trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos 

ilícitos. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do mês 

subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que 

poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço 

eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias 

indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo 

junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da 

prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do 

site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do 

processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta 

bancária de titularidade da Contratada. CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do 

Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões 

determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas 

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos 

artigos 78, 87 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento 

contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a 

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 

medidas convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor 

responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no 

mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se 

de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE 

PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de 
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Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a 

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, 

com fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93; Os valores recompostos somente serão 

repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de 

Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O 

Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 

devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 

estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 

este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também 

constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 

77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no 

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que 

deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁUSULA NONA - 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 

10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 Apresentar 

documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o 

retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 

Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos 

termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de 

qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções 

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas 

como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória 

de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja 

acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 

10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento 

da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de 

fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso 

de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de 

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das 

demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) 

proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de 

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação 

pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao 

recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o 

respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não 

forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior 

execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária 

que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado 

para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de 

Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 9.7 A 

penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções 

administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório 

e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 9.9 A 
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autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em 

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades 

serão obrigatoriamente registradas no SICAF. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente 

instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito 

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) Amigavelmente, 

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a 

Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. §1º No caso de rescisão por 

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. §2º A CONTRATADA 

reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

nº 8.666/93. §3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a 

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA 

DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Esta ata está vinculada ao edital de Pregão Eletrônico nº 

020/2023 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta 

Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA 

CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos omissos 

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos 

Municipal n.º 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.º 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a 

Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As questões 

decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão 

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a 

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

Contratante  

 

 

Contratada 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 047/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO VI 

 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2023 

(Vinculado ao ******** Nº ***/2023 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, 

CEP ***, Telefone (**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, 

portador da cédula de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, 

de ora em diante denominada CONTRATADA,  sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto 

de 2002 e à Lei 8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de 

******* Nº ***/2023, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Tem por objeto o presente instrumento a aquisição de ****************, constantes no item 2.1 da 

cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão ***** nº 

***/2023, para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório. 

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de ******** nº ***/2023 e seus anexos, 

juntamente com a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

global de R$ ********* (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita: 

Lote *** 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total  

 

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária 

Eletrônica, até o décimo quinto dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação 

com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal. 

 

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da 

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2023 

(Vinculado ao ******** Nº ***/2023 - PMM) 

 

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir: 

******************************** 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1 O prazo máximo para fornecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a *** dias 

corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo 

com o pedido. 

 

5.2 O contrato terá vigência de ** (**) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até ******, 

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

5.3 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal 

a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  

 

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA 

através de servidor designado; 
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as 

obrigações por parte da CONTRATADA. 

 

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO DO OBJETO 

Compete à CONTRATADA: 

7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual, 

salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 

 

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia;  

 

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, 

remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto 

com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE. 

 

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital 

ou na minuta de contrato; 

 

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta. 

8.1.2 Apresentar documentação falsa. 

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

8.1.5 Não mantiver a proposta. 

8.1.6 Cometer fraude fiscal. 

8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
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participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

8.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes 

sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela 

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a 

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente 

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não 

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 

possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 

 

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria 

Geral do Município de Marmeleiro. 

 

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se 

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666/1993. 

 

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando 

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
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Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  

 

Parágrafo Único 

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de ******* nº ***/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o 

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou 

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 

10.520, de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, 

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, 

independente do domicílio da CONTRATADA. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 
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PORTARTA N'6.942, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

o PREFEITO Do lvtunrcÍplo DE MARMELEIRO, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da

Lei Federal n' 10.52012002,

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

de Pregoeiro:
I - Franciéli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5.

Art. 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e sstáveis para

comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de pregos, seu

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou do lance de menor preço;
VI - Conduzir a sessão pública presencial e via internef, quando Pregão

Eletrônico;
VII Verificar a conformidade da proposta com os requisitos

estabelecidos no instrumento convocatório;
VIII - Dirigir aetapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;

XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

www. marmeleiro.pr. gov.br
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x[ÿ - Receber, examinar e decidir sobre recursos e encaminhá-los à

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

xv Encaminhar os processos devidamente instruídos após a

adjudicação à autoridade superior e propor a homologação'

Art.4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:

I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;

II - Zelar pela observância dos atos essenciais do pregão, inclusive na

modalidade eletrônic4 especialmente quanto aos documentos que compõem o

respectivo Processo;
III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;

IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;

V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento coniratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo

quando houver suspeição ou impedimento.

Att. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remrurerado

pela gratificação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro

de2}I3,observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo'

Aft. 6o Fica revogada a Portaria no 6.685, de 21 de janeiro de 2022.

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, l1 de janeito de2023

JAIR PILATI
de Marmeleiro

Publicada no DOE no 1394, de l1 de janeiro de2023

www.marmeleiro.pr.gov.br
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#mrfificexd* d* Fcxrfitrrp{rË#m

Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO-PR
Entidade: ltttut¡lcíplo DE MARMELEIRo

Evento: FORMAçÃO Oe PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

corureúDo PRocnRuÁnco:
Certificarr:l<rs quê o(al participante cc¡ncluiu <:

'"Cr-r!'.so de Forn"laçãtr d,e Pregoei ros¿",rrr i nis.tr-atlcr pel o
-fribunel de Contas do Estade do Paraná

çTJR;Þq) FRESES¡Ç¡AL (fUH,Iì(J (Jtt¡Ltl\h.

PlanejEl"l1ent(} e teFtTtû clê rãfÊrðnc'ia
Pulllicltla$G, IrnpLtgnåçäo e. pedldo de

esc*sÍecinr eñtos
SöËêãö Þ(iÊtl¡cq do ÞrÕçtõÕ

Adjucfics¡çäo ê i¡orÏloloç'.ação Anulação e
rÐv{f,gâçãc,
Seflçeles

R6sfJonsaþ¡lidadp do p.r€glo€iro ê €qLrifle
clË.apo¡o

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

Helio GilbertoAmarat
Diretor da Escola de Gestão Prlblica

Nestor Baptlsta
Presidente do Tribunal de Contas do Estado clo Paraná

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigoVal
f69d0 1 5bfB03&nrCPF= 1 0505470985

idador=562dd8d5-e54c-42f2-88ef-
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1

Marmeleiro, 12 de maio de 2023.

Processo Administrativo n.º 075/2023
Pregão Eletrônico n.º 047/2023

Parecer Jurídico n.º 178/2023 - PG

I – Da Consulta
Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.º 8.666/93, os autos onde transcorre o 

procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 047/2023, vieram a esta 
Procuradoria Jurídica para análise e emissão de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo visando a contratação de empresa para 
fornecimento de leites especiais, conforme requerimento dos Diretores dos Departamentos de 
Educação e Cultura e Saúde.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para contratação, 
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro, 
Portaria e Certificado de Pregoeiro e minuta do edital com os seguintes anexos:

Anexo I – Termo de Referência;
Anexo II – Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III – Modelo Declaração Unificada;
Anexo IV – Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte;
Anexo V – Ata de Registro de Preços;
Anexo VI – Minuta Contratual.

II – Do Parecer
A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta 

como objeto a contratação de empresa para fornecimento de leites especiais.
O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre 

procedimentos licitatórios, quais sejam a Lei n.º 10.520/02 e a Lei n.º 8.666/93.
A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.º 10.520/02, em seu art. 1º, 

assim prevê:

“Art. 1º. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá 
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será 
regida por essa Lei.
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Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, 
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado”.

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável 
ao presente caso, ou seja, a Lei n.º 10.520/02, Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
atualizações; Lei Complementar n.º 123/2006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.º 1.519/06, 
n.º 2.235/11 e 1.567/07.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões 
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá 
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos 
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida 
como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em 
obediência ao art. 69, inciso II, alínea “h” da Lei 15.608/07 do Estado do Paraná.

A Lei n.º 10.520/02 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.º 8.666/93 estabelecem 
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a 
habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2 e 
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para 
participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço unitário do item, estando contemplado no 
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4º da Lei n.º 10.520/02.

O edital contempla as previsões da Lei n.º 123/2006 e suas alterações prevendo a 
realização do certame exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, consoante disposição do item 5.1.

A modalidade eleita para a contratação está correta, uma vez se trata da modalidade que 
confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo despesas 
burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei nº 8.666/93. 
De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de 
tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam 
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compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em 
que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. O § 4º do 
art. 62 dispensa o “termo de contrato” nos casos de compra com entrega imediata e integral dos 
bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no 
art. 55 da Lei 8.666/93.

III - Conclusão
Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a 

presente data, me manifesto pela continuidade do certame.

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 047/2023 – PMM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 075/2023 

REGISTRO DE PREÇOS 

DATA DA REALIZAÇÃO: 30/05/2023 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 14:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro – Paraná 

www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado” 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna 

público para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizará licitação sob 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR 

UNITÁRIO DO ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de 

empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, 

conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital. 

 

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 

da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, 

de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal nº 1.519, de 26 de outubro de 2006, Decreto 

Municipal nº 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da 

presente licitação.  

  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

30 de maio de 2023 às 14h00min 

 

 UASG: 454524 – PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR 

 Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

 

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes, 

designados pela Portaria nº 6.942, de 11 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico – E-

Atos, Município de Marmeleiro – PR. 

 

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço www.gov.br/compras/pt-br.  

 

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 30 de maio de 2023 

às 14h00min, no site www.gov.br/compras/pt-br, nos termos das condições descritas neste 

Edital. 

 

2  DO OBJETO 
 

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes. 
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2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.gov.br/compras/pt-br e http://www.marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php. 
 

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Portal de 

Compras do Governo Federal e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 

Licitações pelo telefone nº (46) 3525-8105 / 3525-8107. 

 

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelos 

Departamentos de Educação e Cultura e Saúde, telefone nº (46) 3525-8130 e (46) 3525-2848. 

 

3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as 

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

 

3.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com prorrogações. 

 

4        DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências 

em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com 

antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do 

certame. 

 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em 

dias úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, nº 255, Centro, Marmeleiro – 

PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. 

 

4.1.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

 

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

 

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  

 

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 

pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 

que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 

impugnante. 

 

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e 

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três) 
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dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail: 

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.  

 

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  

 

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.  

 

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

5  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 

orientações que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-br/fornecedor, até o 

terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 

 

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao 

Portal COMPRAS.GOV, no ato da abertura do Pregão. 

 

5.2 Será vedada a participação de empresas: 

 

a) Pessoa física; 

b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

c) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;  

d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 

indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 

f) Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado 

ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou 

trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente 

público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou 

servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação. 

 

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 
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5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Constituição Federal.  

 

5.4  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital.  

 

6 DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados.  

 

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

7.1     Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

7.2       O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

 

7.3     Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  
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7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a 

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo 

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) 

em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a 

vírgula. 

 

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação 

de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro. 

 

7.8       Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

7.9       Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

7.10      Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

7.11      As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

  

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

8.1 No dia 30 de maio de 2023 às 14h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet 

será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas 

e início da etapa de lances. 

 

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
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participarão da fase de lances.  

 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes.  

 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

 

8.5.1 A disputa se dará pelo valor unitário do item, sendo que se consagrará vencedor o 

licitante cujo valor DO ITEM for menor.  

 

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,01 (um centavo). 

 

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

  

8.9     Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 

8.10     A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública.  

 

8.11  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  

 

8.12     Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.  

 

8.13    Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 

Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

 

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.  

 

8.15  Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

  

8.16  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  
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8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

8.18  No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  

8.19  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

 

8.20  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos:  

 

8.20.1 No país. 

 

8.20.2 Por empresas brasileiras. 

 

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

 

8.20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação.  

 

8.21  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

 

8.22  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital.  

 

8.23  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.24  O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

 

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  

 

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 
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9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

 

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando, 

justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado. 

 

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10 DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

10.1.1 SICAF 

 

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
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(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br /) 

 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.5 Para a HABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa: 

 

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

10.5.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede. 

 

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma da 

Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

 

10.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em 

data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

consistirá em: 

 

10.5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

10.5.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda. 

 

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
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do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado. 

 

10.5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia 

de Tempo de Serviço (FGTS). 

 

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011. 

 

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde 

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização 

da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 

prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, 

para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

 

10.5.3.8.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções cabíveis. 

 

10.5.4 Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

 

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 

 

10.5.5 Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim 

de COMPROVAR O ENQUADRAMENTO: 

 

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, 

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto 

de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de 

habilitação, a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte (ANEXO IV). 

 

10.5.5.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, em data 

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

 

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.  

 

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos 

indicados nos subitens acima 10.5.1 – Habilitação Jurídica, 10.5.2 – Qualificação econômico-

financeira e 10.5.3 – Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios 

apresentação.  
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10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o 

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o 

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de 

pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014.  

 

10.9  Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

 

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua 

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  

 

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 

 

10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

 

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) 

para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

 

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

11 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 

11.1  Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, 

item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRAS.GOV, a 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para 

tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante 

anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor.  

 

11.2  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação.  

 

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) 

HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e 

das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.  
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11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Marmeleiro quanto do emissor.  

 

11.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) 

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de 

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.  

 

11.6  Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do 

prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.  

 

11.7  É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a 

realização da sessão pública.  

 

11.8  Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e 

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda a este Edital.  

 

11.9  A proposta deverá conter: 

 

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital, 

vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação 

da proposta. 

 

11.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 

 

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à 

execução do objeto. 

 

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 

combinado com o artigo 66, § 4º. 

 

11.9.5 Indicação/especificação do produto e marca. 

 

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00). 

 

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender 

todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 

desclassificação. 

 

11.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
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11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado 

no dia de sua apresentação. 

 

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no 

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela 

quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa 

decimal. 

 

12 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

 

12.1 A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original, 

quando solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentadas no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço: 

Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do 

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de 

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos 

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 

número e ano do Pregão Eletrônico. 

 

13 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 

específicos, as seguintes situações: 

 

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

– SICAF. 

 

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação. 

 

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil. 

 

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 

exigências editalícias. 

 

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de 

Proposta”. 

 

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-

interna/603245-ceis) e no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de 

Improbidade Administrativa (CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 

TCEPR (https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx). Caso haja algum registro 

impeditivo, o licitante será excluído do certame. 

 

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o 

declarará vencedor. 
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13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para 

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 

preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido 

pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 

14 DA SOLICITAÇÃO/APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

 

14.1 A empresa classificada em primeiro lugar deverá, CASO SOLICITADA, encaminhar a amostra 

do item do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, para o Setor de Licitações, no 

seguinte endereço: Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, no horário das 08h00min 

às 17h00min (horário de Brasília), até o 5º (quinto) dia útil seguinte à solicitação do(a) 

Pregoeiro(a), através de comunicação via CHAT do COMPRAS.GOV. 

 

14.2 O licitante detentor da melhor proposta poderá ser convocado para apresentar a amostra em 

relação ao item cuja marca não seja conhecida pela área técnica dos Departamentos solicitantes, 

ou que em momento pretérito apresentou problema de funcionamento ou desempenho, para a 

verificação da compatibilidade do item com as especificações constantes no ANEXO I e 

consequente aceitação da proposta, sendo que os critérios para análise das amostras serão:  

➢ Qualidade do produto;  

➢ Aspectos Visuais (embalagem, peso e composição nutricional); 

➢ Especificações nos termos do Edital;  

➢ Compatibilidade;  

➢ Durabilidade;  

➢ Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina;  

➢ Embalagens, lacre, resistência, identificação do produto, prazo de validade, firmeza, 

integridade e consistência, cor, sabor, odor, textura, formato e peso;  

➢ Comparação Custo x Benefício, a fim de averiguar a qualidade do material, através da 

seguinte metodologia:  

▪ Verificação, através da utilização do material, se o mesmo tem rendimento adequado às 

necessidades da municipalidade. 

 

14.3 As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número da 

licitação e o número do item a que se referem e serem encaminhadas ao Setor de Licitações.  

 

14.4 Na hipótese de apresentação de amostras, a sessão será suspensa e retomada somente após a 

análise acerca da aceitação do produto/material a que se refere, exarando-se a decisão no campo 

próprio do sistema eletrônico COMPRAS.GOV e comunicando-a via chat. 

 

14.5 As amostras serão submetidas à aprovação mediante parecer técnico fundamentado, o qual 

avaliará sua adequação às especificações técnicas contidas no Edital, considerando, ainda, a 

qualidade e o uso a que se destinam.  

 

14.6 Quando um licitante for o vencedor em relação a vários itens, o(a) Pregoeiro(a) poderá optar por 

solicitar amostra de somente alguns desses itens, a depender da disponibilidade de espaço físico 

para a guarda dos materiais e a possibilidade de gerar-se ônus excessivo ao participante no que se 

refere aos custos com transporte, sendo que o resultado da análise servirá de parâmetro para a 

decisão acerca da aceitação dos demais itens.  

 

14.7 As amostras reprovadas ficarão sob a guarda do Setor de Licitações até a homologação do 

Pregão. Após a homologação, os mesmos deverão ser retirados no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, sendo que o Setor de Licitações não se responsabilizará por qualquer dano causado aos 
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materiais durante o período de análise ou por eventual demora no recolhimento dos mesmos. 

Findo o prazo aludido, a Administração providenciará o descarte das amostras.  

 

14.8 A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) ou a sua reprovação 

pela área técnica acarretará a desclassificação do licitante.  

 

14.9 Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por conta do 

envio de amostras.  

 

14.10 Poderá ser solicitado o envio de informações técnicas, no prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) no 

chat do sistema eletrônico COMPRAS.GOV, através da opção “Enviar Anexo” do referido 

sistema.  

 

14.11 A ausência de manifestação por parte do licitante poderá, a critério do(a) Pregoeiro(a), acarretar a 

recusa da proposta ou, ainda, a inabilitação do licitante, conforme o caso, ocasião em que se 

procederá a chamada do licitante classificado na sequência. 

 

14.12 A amostra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise terá o item 

imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no Edital. 

 

14.13 A amostra deverá ser enviada juntamente com a embalagem original do produto, a fim de que 

possamos aferir com precisão a especificação do objeto.  

 

14.14 A amostra que obtiver aprovação e for à vencedora do item permanecerá no Setor de Licitações 

ou Almoxarifado da Prefeitura Municipal até que seja efetivada a entrega do bem pelo licitante, a 

fim de ser com esta comparada. 

 

15 DOS RECURSOS 

 

15.1 Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de 

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

15.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 

direito. 

 

15.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, 

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

 

15.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br. 

 

15.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

 

15.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias 

para: 

 

15.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido. 

 

15.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão. 
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15.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente. 

 

15.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

15.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

 

15.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará 

o procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

16 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

16.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

16.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

16.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

16.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

16.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

 

16.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

17 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

17.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 

lugar será declarado vencedor. 

 

17.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a 

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto da licitação. 

 

17.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a), 

ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

17.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 

do objeto licitado. 

 

18 DO PAGAMENTO 

 

18.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
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Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês 

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

18.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

18.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

19.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.  

 

19.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 

65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

 

19.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 

extraordinária, tampouco fato previsível.  

 

19.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal.  

 

19.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, 

“d” da Lei 8.666/93. 

 

19.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo 

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

 

19.7    Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de  

Recursos Ordinários (Livres), Merenda Escolar, Saúde 15% vinc. s/ rec. Impostos e Atenção 

Básica Estadual. Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações: 

 

 

20 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

20.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital. 

 

20.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o 

endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu 

recebimento. 

 

20.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

269 
            08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.32.99.03.00 303 

270 10.301 0016 2.027 3.3.90.32.99.03.00 0 

160 
          06.02 

12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 120 

161 12.306 0013 2.018 3.3.90.32.05.00.00 0 
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retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias 

originais prevista no item anterior. 

 

20.4 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da 

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social 

e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

 

20.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração. 

 

20.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer 

comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas 

fiscais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.  

 

20.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do 

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão 

ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos 

praticados no mercado.  

 

20.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os 

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os 

mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.  

 

21 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

21.1 O prazo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital, após a 

solicitação e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes. 

 

21.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de 

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do 

prazo original. 

 

21.1.1.1 Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração,   

determinar o prazo total da prorrogação. 

 

21.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá: 

 

21.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua 

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

21.1.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

21.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, 

conforme Decreto de Execução Orçamentária. 

 

22 DAS PENALIDADES 

 

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que: 

 

22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta. 
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22.1.2 Apresentar documentação falsa. 

 

22.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

 

22.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

 

22.1.5 Não mantiver a proposta. 

 

22.1.6 Cometer fraude fiscal. 

 

22.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

22.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

22.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor 

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a)  Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b)  Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela 

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a 

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente 

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não 

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

22.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a 

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do 

Município de Marmeleiro/PR. 

 

22.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da 

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela 

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 

 

22.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
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prazo. 

 

22.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

22.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, 

garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666/1993. 

 

22.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da 

contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem 

como os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da 

razoabilidade. 

 

22.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

23 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

23.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões 

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 

virtude de vício insanável. 

 

23.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 

que diretamente dele dependam. 

 

23.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

 

23.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

 

23.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

 

23.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 

demais interessados. 

 

23.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

 

23.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro. 

 

24 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

24.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei 

Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 

de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 

contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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25        DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

25.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios 

do Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e 

no Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico 

https://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia#!/. 

 

25.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

25.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

25.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao(a) 

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública. 

 

25.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

 

25.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação 

vigente. 

 

25.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões 

puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

 

25.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o 

integram. 

 

25.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo 

pertinente a esta licitação. 

 

25.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal 

ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

 

25.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

 

25.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 

natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz 

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

 

25.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, 

em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 

podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
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25.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

25.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições 

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

 

25.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

25.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

 

25.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 

 

25.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

25.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 

qualquer licitante. 

 

25.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência – Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 

ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial 

ANEXO III Modelo de Declaração Unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP 

ANEXO V Modelo da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VI Modelo de Minuta Contratual 

 

 
Marmeleiro, 12 de maio de 2023. 

 

 

 

 

  ____________________ 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 047/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO I  

 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

1 – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação 

de empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as necessidades dos Departamentos 

solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo aos Departamentos 

solicitantes, informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 

 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

Valor Total 

Máximo 

Aceitável 

1 200 Lata 

Nutren Junior (Ordem Judicial) Alimento para 

suplementação de nutrição enteral ou oral, 

normocalórico, indicado para crianças até 10 anos de 

idade, sem problemas de absorção e que necessitam de 

nutrição adequada para recuperação de crianças com 

déficit nutricional. Com proporção de 12% de 

proteínas, 53% de Carboidratos, 35% Lipídios e 

osmolaridade de 308mOsm/kg de água. Não contém 

glúten. Conter data de fabricação e prazo de validade 

do produto. Apresentação lata a partir de 400 gr.  

Marca: NUTREN JUNIOR  

60,23 12.046,00 

2 120 Lata 

Dieta enteral nutricionalmente completa, balanceada, 

normocalórica, normoproteica e normolipídica, 

hipossódica, isenta de lactose, sacarose e glúten, 

predominantemente a base de proteína de soja, com 

fibras solúveis e insolúveis, para uso oral ou enteral. 

Indicado para pacientes com risco nutricional, 

desnutrição leve, anorexia ou situações de nutrição 

enteral prolongada onde exista necessidade de 

acréscimo de fibra à dieta. Apresentação em pó em 

latas com 800g. 

Marca: TROPHIC FIBER/PRODIET, 

NUTRISON MULTI FIBER/DANONE OU 

OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO 

IGUAL OU SUPERIOR 

90,15 10.818,00 

3 400 Lata 

Dieta enteral nutricionalmente completa, balanceada, 

normocalórica, normoproteica e normolipídica, 

hipossódica, isenta de lactose, sacarose e glúten, 

predominantemente a base de proteína de soja, para 

uso oral ou enteral, apresentação em pó. Apresentação 

70,25 28.100,00 
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em pó em latas com 800g. 

Marca: TROPHIC BASIC/PRODIET, 

NUTRISON SOYA/DANONE, ENTERAL 

COMP/VITAFOR OU OUTRA DE QUALIDADE 

E DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

4 100 Lata 

Fórmula em pó completa e balanceada normocalórica, 

normoprotéica, de baixo índice glicêmico.  

Manutenção e recuperação do estado nutricional de 

pacientes portadores de diabetes tipos 1 e 2, 

gestacional e intolerância à glicose, que necessitem de 

controle glicêmico. Proteína: 15% a 20%; 

Carboidrato: 39% a 55%; Lipídeo: 29% a 46%. Isento 

de sacarose e glúten. Apresentação: pó. Embalagem 

com no mínimo 380 gr. 

Marca: ABBOTT/GLUCERNA, NUTRI 

DIABETIC/ NUTRIMED, NOVA SOURCE 

GC/NESTLE, NUTREN CONTROL/NESTLE OU 

OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO 

IGUAL OU SUPERIOR 

121,39 12.139,00 

5 160 Lata 

Fórmula Infantil isenta de lactose para lactentes de 0 a 

12 meses, com proteínas modificadas em sua relação 

caseína/proteína do soro do leite. Enriquecida com 

ferro e vitaminas. Indicada para crianças com 

intolerância a lactose. Adicionada de DHA, ARA e 

Nucleotídeos, sendo 100% Maltodextrina. Densidade 

calórica: 66 a 70 Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 

400g. 

Marca: NAN S.L./NESTLÉ, APTAMIL SL/ 

DANONE, ENFAMIL 0-LAC/MEAD JOHNSON 

OU OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO 

IGUAL OU SUPERIOR 

67,90 10.864,00 

6 250 Lata 

Fórmula Infantil para lactentes de 0 a 6 meses, com 

proteínas otimizada DHA/ARA modificadas em sua 

relação caseína/proteína do soro do leite. Enriquecida 

com prebióticos e nucleotídeos.  Densidade calórica: 

66 a 68 Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 400g. 

Marca: NESTOGENO 1/NESTLÉ, NAN 

COMFOR 1/NESTLE, ENFAMIL PREMIUM 

1/MEAD JOHNSON, APTAMIL PREMIUM/ 

DANONE OU OUTRA DE QUALIDADE E 

DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

33,60 8.400,00 

7 620 Lata 

Fórmula Infantil para lactentes de 0 a 6 meses, com 

proteínas modificadas em sua relação proteína do soro 

do leite/caseína, sem sacarose. Enriquecida com ferro 

e vitaminas. Densidade calórica: 66 a 68 Kcal/100ml. 

Apresentação: Lata de 400g. 

Marca: NESTOGENO 1/NESTLÉ, NAN 

1/NESTLE, MILUPA 1/DANONE, APTAMIL 

1/DANONE, SIMILAC/ABBOTT OU OUTRA DE 

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 

SUPERIOR 

33,60 20.832,00 

8 570 Lata 

Fórmula Infantil para lactentes de 6 a 12 meses, com 

proteínas modificadas em sua relação proteína do soro 

do leite/caseína, sem sacarose. Enriquecida com ferro 

e vitaminas. Densidade calórica: 67 a 68 Kcal/100ml. 

Apresentação: Lata de 400g.  

Marca: NESTOGENO 2/NESTLÉ, NAN 

2/NESTLE, MILUPA 2/DANONE, APTAMIL 

2/DANONE OU OUTRA DE QUALIDADE E 

33,20 18.924,00 
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DESEMPENHO IGUAL OU SUPERIOR 

9 100 Lata 

Fórmula Infantil para lactentes que apresentam 

regurgitação, com proteínas modificadas em sua 

relação caseína/proteína do soro do leite. Enriquecida 

com ferro e vitaminas. Densidade calórica: 67 a 68 

Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 400g.  

Marca: NAN AR/NESTLE, APTAMIL AR/ 

DANONE, ENFAMIL AR/MEAD JOHNSON OU 

OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO 

IGUAL OU SUPERIOR 

36,95 3.695,00 

10 30 Lata 

Fórmula Infantil para Prematuros e/ou Recém-

Nascidos de baixo peso, com proteínas modificadas 

em sua relação caseína/proteína do soro do leite. 

Enriquecida com ferro e vitaminas. Adicionado de 

DHA, ARA, Nucleotídeos e TCM. Densidade 

calórica: 80 a 81 Kcal/100ml. Apresentação: Lata de 

400g. 

Marca: PRÉ NAN/NESTLÉ, ENFAMIL PRE/ 

MEAD JOHNSON, APTAMIL PRE/DANONE OU 

OUTRA DE QUALIDADE E DESEMPENHO 

IGUAL OU SUPERIOR 

76,05 2.281,50 

11 380 Lata 

Nutren 1.0 (Ordem Judicial) - Formula em pó para 

uso enteral/oral, polimérica, nutricionalmente 

completa e balanceada, normocalórica, normoproteica 

e normolipídica. Criada especialmente para atender as 

necessidades nutricionais na manutenção e 

recuperação do estado nutricional. 464 kcal em 100 gr. 

distribuição energética: - 16% de proteínas: 50% soro 

do leite e 50% caseinato de potássio obtido do leite; - 

50% carboidratos sendo 83% polissacarídeos e 17% 

sacarose. 34% gorduras sendo 51% óleo de canola; 

24% TCM; 16% óleo de milho; 3,5% lecitina de soja; 

2,9 gorduras lácteas; 2,1% ácido linoleico e 0,3% 

ácido linolênico. Osmolaridade 350 mOsm/Kg de 

água. Isento de lactose e glúten. Apresentação: lata 

400 gr. 

Marca: NUTREN 1.0/NESTLÉ 

52,41 19.915,80 

12 400 Lata 

Suplemento/complemento nutricional que contenha no 

mínimo 25 vitaminas e minerais, com a presença de 

fibras contribuindo para o equilíbrio da flora 

intestinal. Indicado para: convalescentes, idosos, baixo 

peso, desnutridos e inapetentes. Sem adição de 

açúcares. Apresentação lata de 370g ou mais. 

Marca: ABBOTT/ENSURE, SUSTEVIT/VIDA 

FORTE, SUSTAGEN/ MEAD JOHNSON, 

NUTREN SENIOR/NESTLE OU OUTRA DE 

QUALIDADE E DESEMPENHO IGUAL OU 

SUPERIOR 

70,20 28.080,00 

Valor Total 176.095,30 

 

 OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT 

e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital. 

  

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 176.095,30 (cento e setenta e seis mil e noventa e 

cinco reais e trinta centavos). 

 

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura. 

137

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000 

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

2 – DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS: 

 

2.1. A empresa classificada em primeiro lugar deverá, caso solicitada, encaminhar a amostra do 

item do ANEXO I, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, para o Setor de Licitações, no seguinte 

endereço: Avenida Macali, n° 255, Centro, Marmeleiro – PR, no horário das 08h00min às 17h00min 

(horário de Brasília), até o 5º (quinto) dia útil seguinte à solicitação do(a) Pregoeiro(a), através de 

comunicação via CHAT do COMPRAS.GOV. 

 

2.2. A ausência da apresentação da amostra conforme os prazos de que tratam o item 2.1., 

configurará descumprimento total das obrigações para fins de aplicação das sanções previstas neste 

Edital. 

 

2.3. A marca dos itens apresentadas pelas licitantes deverá ser a mesma informada na proposta.  

 

2.4. As marcas pré-aprovadas constantes em cada item no ANEXO I do edital, já foram 

analisadas pelos Departamentos solicitantes desde Termo de Referência, ficando definido, desde já, 

que as empresas que cotarem produtos destas marcas, estão dispensadas da apresentação de 

amostras. 

 

2.5. Caso a amostra da primeira classificada seja reprovada, será intimada a segunda proponente 

classificada, tendo esta o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação da amostra, e assim 

sucessivamente. 

 

2.6. A amostra da licitante aprovada, ficará retida pelos departamentos solicitantes para 

comprovação de que a proponente vencedora entregou o produto de acordo com a amostra apresentada, 

sendo que a mesma fará parte do total a ser entregue pela contratada. 

 

2.7. As responsáveis pelas análises das amostras serão as nutricionistas dos Departamentos de 

Educação e Cultura e Saúde, as quais emitirão parecer da análise das amostras, sendo o processo 

licitatório adjudicado somente após a emissão de tal parecer. 

 

2.8. As amostras solicitadas serão submetidas à análise: 

 

a) Aspectos Visuais (embalagem, peso e composição nutricional); 

b) Qualidade do produto;  

c) Compatibilidade;   

d) Durabilidade; 

e) Especificações nos termos do Edital; 

f) Análise das embalagens, rotulagem, de acordo com a legislação vigente, lacre, resistência, 

identificação do produto, prazo de validade, firmeza, integridade e consistência, maturação, 

cor, sabor, odor, textura, formato e peso; 

g) Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina. 

 

2.8.1. As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número 

da licitação e o número do item a que se referem e serem encaminhadas ao Setor de Licitações. 

 

2.9. A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a) ou a sua reprovação 

pela área técnica dos Departamentos de Educação e Cultura e Saúde acarretará a desclassificação do 

licitante. 

 

2.10. As servidoras responsáveis realizarão a análise das amostras e emitirão parecer, a ser anexado 

ao processo. Na ausência das servidoras a análise e parecer ficarão sob a responsabilidade dos Diretores 

dos Departamentos solicitantes. 
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2.11. A amostra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise terá o item 

imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no Edital. 

 

3 – PRAZO DE ENTREGA: 

 

3.1. A entrega da mercadoria/produtos será parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado na 

ordem de Compra, nos horários determinados na ordem, rigorosamente de acordo com o ofertado na 

proposta, após assinatura da Ata de Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade e marca 

ofertada, reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido. 

 

3.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias, após a solicitação 

formal, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorização contida nas respectivas 

Ordens de Compra. 

 

3.3. Os prazos de que tratam o item 3.2. poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração. 

 

4 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

4.1. Em todos os itens, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito produtos/mercadorias com 

especificações inferiores às descritas. 

 

4.2. As mercadorias deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão 

verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem como 

estado de conservação dos produtos.  

 

4.3. Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro. 

  

4.4. Os materiais a serem fornecidos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, 

em conformidade com o pedido de Compras e Nota de Empenho. 

 

4.5. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, mercadorias que vierem a ser 

recusadas, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.  

 

5 – OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

 

5.1. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da 

presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução 

das obrigações assumidas. A empresa contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para 

entrega no município de Marmeleiro, nas dependências do Almoxarifado ou em local a ser indicado pelo 

departamento solicitante. 

 

5.2. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações 

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto desta licitação. 

 

5.3. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

6 – DA FISCALIZAÇÃO: 
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6.1. O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de 

Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s) 

pelos mesmos. 

 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

 

6.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços, 

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado 

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que 

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o 

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 047/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO II 

 

 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG .............., CPF ............., (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito 

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 047/2023, conforme abaixo discriminado: 

 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 
Valor 

Total 

1 XX XX XXX XXX R$ R$ 

2 XX XX XXX XXX R$ R$ 

 

Informar Marca. 

 

Informar Valor Unitário. 

 

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a 

vencedora do certame.  

 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

Prazo máximo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital. 

 

Informar Agência e Conta para pagamento. 

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

 

 

Marmeleiro,           de                           de 2023. 

  

 

______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 

RG: 

Cargo: 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 047/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao(Á) Pregoeiro(a) e equipe de apoio 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na .................., 

através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com 

a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a) 

do RG sob nº ................................................. e CPFº ........................................................, cuja função/ 

cargo é ................................................. (sócio administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 

Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja 

encaminhada para o seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: () 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º 

............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente 

ao Pregão Eletrônico n.º ***/2023 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

 

.............................................................................., ........ de  ....................  de 2023. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 047/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do 

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 047/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO V 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2023 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, 

CEP ***, Telefone (**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, 

portador da cédula de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, 

de ora em diante denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos 

itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na 

proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 047/2023. CLÁUSULA PRIMEIRA - 

DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total Estimado  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de 

Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até ** de *** de 20**. 

A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as 

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá 

atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a 

quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS 

PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO: A entrega da mercadoria/produtos 

será parcelada e deverá ser entregue junto ao local indicado na ordem de Compra, nos horários 

determinados na ordem, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de 

Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade e marca ofertada, reservando-se ao Município o 

direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido. Os produtos deverão ser entregues no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, após a solicitação formal, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, 

mediante autorização contida nas respectivas Ordens de Compra. Os prazos poderão ser prorrogados uma 

vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que 

ocorra motivo justificado aceito pela Administração. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 

OBJETO: Em todos os itens, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento 

das necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito produtos/mercadorias com 

especificações inferiores às descritas. As mercadorias deverão estar em conformidade com as normas 

vigentes. Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata de 

Registro de Preços, bem como estado de conservação dos produtos. Todos os produtos entregues serão 

recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro. Os materiais 

a serem fornecidos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados, em conformidade com 

o pedido de Compras e Nota de Empenho. A Contratada ficará obrigada a trocar, a suas expensas, 

mercadorias que vierem a ser recusadas, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou 
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emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e 

necessários para a completa execução das obrigações assumidas. A empresa contratada deverá arcar com 

os valores referentes ao frete para entrega no município de Marmeleiro, nas dependências do 

Almoxarifado ou em local a ser indicado pelo departamento solicitante. Assumir integral e 

exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, 

previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta 

licitação. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. DA 

FISCALIZAÇÃO: O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de 

Registro de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es) 

indicado(s) pelos mesmos. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da 

administração e de seus agentes e prepostos.  Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da 

execução da Ata Registro de Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as 

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no 

instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a 

ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666/93 que 

trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos 

ilícitos. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do mês 

subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que 

poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço 

eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias 

indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo 

junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da 

prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do 

site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do 

processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta 

bancária de titularidade da Contratada. CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do 

Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões 

determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas 

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos 

artigos 78, 87 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento 

contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a 

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 

medidas convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor 

responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no 

mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se 

de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE 

PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de 

Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a 

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, 

com fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93; Os valores recompostos somente serão 

repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de 

Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O 

Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 

devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
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estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 

este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também 

constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 

77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no 

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que 

deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁUSULA NONA - 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 

10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 Apresentar 

documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o 

retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 

Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos 

termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de 

qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções 

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas 

como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória 

de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja 

acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 

10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento 

da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de 

fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso 

de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de 

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das 

demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) 

proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de 

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação 

pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao 

recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o 

respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não 

forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior 

execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária 

que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado 

para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de 

Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 9.7 A 

penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções 

administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório 

e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 9.9 A 

autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em 

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades 

serão obrigatoriamente registradas no SICAF. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente 

instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito 

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) Amigavelmente, 

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a 

Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. §1º No caso de rescisão por 
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iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. §2º A CONTRATADA 

reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

nº 8.666/93. §3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a 

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA 

DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Esta ata está vinculada ao edital de Pregão Eletrônico nº 

047/2023 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta 

Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA 

CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos omissos 

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos 

Municipal n.º 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.º 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a 

Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As questões 

decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão 

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a 

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

Contratante  

 

 

Contratada 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 047/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO:  contratação de empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as 

necessidades dos Departamentos solicitantes 

 

ANEXO VI 

 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2023 

(Vinculado ao ******** Nº ***/2023 - PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº *****, com sede na ******, nº ****, Bairro *****, Cidade de ****, Estado do ****, 

CEP ***, Telefone (**) ******, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. ********, 

portador da cédula de identidade civil (RG) nº ****** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o nº ********, 

de ora em diante denominada CONTRATADA,  sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto 

de 2002 e à Lei 8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de 

******* Nº ***/2023, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Tem por objeto o presente instrumento a aquisição de ****************, constantes no item 2.1 da 

cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão ***** nº 

***/2023, para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório. 

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de ******** nº ***/2023 e seus anexos, 

juntamente com a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

global de R$ ********* (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita: 

Lote *** 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

       

Valor Total  

 

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

148

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000 

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária 

Eletrônica, até o décimo quinto dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação 

com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal. 

 

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da 

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, nº 255 – Centro 

Marmeleiro – PR 

CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº ***/2023 

(Vinculado ao ******** Nº ***/2023 - PMM) 

 

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir: 

******************************** 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1 O prazo máximo para fornecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a *** dias 

corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo 

com o pedido. 

 

5.2 O contrato terá vigência de ** (**) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até ******, 

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

5.3 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal 

a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  

 

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA 

através de servidor designado; 
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as 

obrigações por parte da CONTRATADA. 

 

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO DO OBJETO 

Compete à CONTRATADA: 

7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual, 

salvo caso fortuito ou motivo de força maior; 

 

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia;  

 

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, 

remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto 

com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE. 

 

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital 

ou na minuta de contrato; 

 

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

 

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta. 

8.1.2 Apresentar documentação falsa. 

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

8.1.5 Não mantiver a proposta. 

8.1.6 Cometer fraude fiscal. 

8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 

 

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
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participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

8.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou 

parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes 

sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 

 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela 

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a 

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com 

as penalidades daí decorrentes;  

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a 

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 

10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; 

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente 

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não 

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 

 

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada 

possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 

 

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria 

Geral do Município de Marmeleiro. 

 

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se 

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666/1993. 

 

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando 

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
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Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  

 

Parágrafo Único 

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de ******* nº ***/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o 

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou 

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 

10.520, de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, 

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, 

independente do domicílio da CONTRATADA. 

 

 

Marmeleiro, ** de **** de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE 

Contratada 
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Marmeleiro, 12 de maio de 2023. 

 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura 

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 047/2023, que tem por objeto a contratação de 

empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, 

conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012; da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 

2018; da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007; do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal nº 1.519, de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 

nº 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente 

licitação. 

 

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio para as providências necessárias. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2023 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2023-LIC 

MODALIDADE: Registro de Preços. 

TIPO: Menor preço unitário por item. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as necessidades dos 

Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 15 de maio de 2023. 

 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14:00 horas do dia 30 de maio de 

2023. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 30 de maio de 2023. 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 

 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.gov.br/compras/pt-br e www.marmeleiro.pr.gov.br. 

 

INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 

 

 

Marmeleiro, 12 de maio de 2023. 

 

 

 

 

Franciéli de Oliveira Mainardi 

Pregoeira  
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 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

SEGUNDA-FEIRA, 15 DE MAIO DE 2023 ANO: VII                   EDIÇÃO Nº: 1477- 27 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
Página 6 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

16616 2 SIMONE APARECIDA FERRARINI 10/04/2023 30/04/2023 21 

11894 1 SIMONE MORAS 14/04/2023 14/04/2023 1 

11894 1 SIMONE MORAS 28/04/2023 28/04/2023 1 

11584 1 SIRLEI DO CARMO DA SILVA FERREIRA 01/04/2023 30/04/2023 30 

7960 1 SOLANGE SCHMOLLER GOMES 14/04/2023 14/04/2023 1 

7960 1 SOLANGE SCHMOLLER GOMES 04/04/2023 06/04/2023 3 

16454 1 SONIA FATIMA FREITAS 20/04/2023 20/04/2023 1 

8672 3 SONIA MARIA ANTUNES SEVERO 24/04/2023 24/04/2023 1 

18856 1 SUZANA APARECIDA ALEXANDRE 10/04/2023 11/04/2023 2 

16373 1 TANIA GIORDANI LAUTERT 17/04/2023 17/04/2023 1 

19403 1 TATIANA MENETRIER 19/04/2023 20/04/2023 2 

16268 1 TERESINHA ORTIZ DE CAMARGO 26/04/2023 26/04/2023 1 

 
Art. 2º A Licença Luto, para os servidores abaixo relacionado: 
Matrícula Contrato Nome Afastamento Data Inicial Afastamento Data Final Dias 

12378 1 Jucelia Garcia Pinto 04/04/2023 04/04/2023 1 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 8 de maio de 2023. 
 
Marmeleiro, 15 de maio de 2023 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2023 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E 
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2023-LIC 

 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço unitário por item. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de leites especiais, atendendo as necessidades dos Departamentos 
solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 15 de maio de 2023. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14:00 horas do dia 30 de maio de 2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 30 de maio de 2023. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.gov.br/compras/pt-br e www.marmeleiro.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105. 
 
Marmeleiro, 12 de maio de 2023. 
 
Franciéli de Oliveira Mainardi 
Pregoeira 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2023 – PMM – EXCLUSIVO PARA 
ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2023-LIC 

 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço unitário por item. 
Torna pública a Homologação e Adjudicação Pregão Eletrônico nº 024/2023 – PMM, cujo objeto é a Contratação 
de empresa para fornecimento de materiais diversos para distribuição em campanhas e políticas públicas, bem 
como materiais para desenvolver as funções atinentes aos trabalhos. As empresas habilitadas são: 
A empresa LUIZ TADEO DAMASCHI, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.424.128/0001-45, vencedora no item 13, 
perfazendo o valor total de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 
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15/05/2023, 08:14 Mural de Licitações Municipais

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1

CPF: 8148028931 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 47

Modalidade* Pregão

Número edital/processo* 075/2023

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de leites especiais, atendendo as necessidades dos Departamentos 
solicitantes.

Forma de Avalição

Dotação Orçamentária* 0802103010016202733903299030

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

176.095,30

Data de Lançamento do Edital 12/05/2023

Data da Abertura das Propostas 30/05/2023 Data Registro 15/05/2023

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar

Menor Preço

Sim

Não

Não

Não
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96120 - ESTADO DO PARANA
454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 00047/2023-000 SRP

1 - Itens da Licitação

1 - Suplemento nutricional

Descrição Detalhada: Suplemento Nutricional Componentes: Lactase , Concentração: 10.000 Fcc

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Grama

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 200
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 60,23

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (200)

2 - Suplemento nutricional

Descrição Detalhada: Suplemento Nutricional Componentes: Lactase , Concentração: 10.000 Fcc

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Grama

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 120
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 90,15

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (120)

3 - Suplemento nutricional

Descrição Detalhada: Suplemento Nutricional Componentes: Lactase , Concentração: 10.000 Fcc

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Grama

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 400
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 70,25

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (400)

4 - Suplemento nutricional

Descrição Detalhada: Suplemento Nutricional Componentes: Lactase , Concentração: 10.000 Fcc

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Grama

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 121,39

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (100)

5 - Suplemento nutricional

Descrição Detalhada: Suplemento Nutricional Componentes: Lactase , Concentração: 10.000 Fcc

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Grama

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 160
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 67,90

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (160)
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6 - Suplemento nutricional

Descrição Detalhada: Suplemento Nutricional Componentes: Lactase , Concentração: 10.000 Fcc

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Grama

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 250
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 33,60

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (250)

7 - Suplemento nutricional

Descrição Detalhada: Suplemento Nutricional Componentes: Lactase , Concentração: 10.000 Fcc

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Grama

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 620
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 33,60

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (620)

8 - Suplemento nutricional

Descrição Detalhada: Suplemento Nutricional Componentes: Lactase , Concentração: 10.000 Fcc

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Grama

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 570
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 33,20

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (570)

9 - Suplemento nutricional

Descrição Detalhada: Suplemento Nutricional Componentes: Lactase , Concentração: 10.000 Fcc

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Grama

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 100
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 36,95

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (100)

10 - Suplemento nutricional

Descrição Detalhada: Suplemento Nutricional Componentes: Lactase , Concentração: 10.000 Fcc

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Grama

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 30
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 76,05

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (30)

11 - Suplemento nutricional

Descrição Detalhada: Suplemento Nutricional Componentes: Lactase , Concentração: 10.000 Fcc

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Grama

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 380
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 52,41

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (380)
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12 - Suplemento nutricional

Descrição Detalhada: Suplemento Nutricional Componentes: Lactase , Concentração: 10.000 Fcc

Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Grama

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 400
Quantidade Máxima para Adesões: 0
Valor Unitário (R$): 70,20

Tratamento Diferenciado:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (400)
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